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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 768, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada a Associação Cultural de Engenheiro Caldas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Engenheiro Caldas, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













53890-000 546/2°” J'
Engenheiro caldas, 3Q_ da zum de 2014.

Exmo. Sr.

Dr. Paulo Bernardo Silva

Ministro de Estado das Comunicações

Esplanada dos Ministérios Bloco R

Brasilia DF. ,

Cep.: 70.044-900

Excelentissimo Senhor,

A Associação Cultural de Engenheiro Caldas. inscrita no CNPJ sob o n° 03.772.651/0001-98. com sede a
Rua Frei Roberto Bocca n" 74-A, na cidade de Engenheiro Caldas. Estado de Minas Gerais, CEP- 35.130

› -000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente autorizada confomie Portaria n°
101, datada de 31/011202, publicada no Diário Oficial da União de 20/02/2002 e Decreto Legislativo n°

768, de 25/08/2004. publicado no Diario Oficial da União datado de 26/08/2004, vem respeitosamente a

presença de V. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária em atendimento ao subitem 20,2 da Norma n° 1/2011. bem como. apresentar a
documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da Uniao.

ø//Í

EDVALDO GONÇALVES

CPF: 594.567.606-34
MG 4.312.173 SSPIMG
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PRESIDENTE

Endereco para Correspondência: Rua Frei Bocca. 74. Vila Rainha. cidade de Enaenhelro Caldas. Estado de
Minas Gerais MGl QEP Q5.130‹0O0.
Teleione para contato: 031- 33- 32344172
Correio Eletronico: radiocaidasfrn@ig.com.br

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA

N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 452. DE 14 DE OUTUBRO DE 2011.

1 - Requerimento, solicitando a renovação. assinado pelo representante legal da interessada. dirigido ao

Ministério das Comunicações (Anexo 12).
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada. atestando que a emissora encontra›se
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministerio das
Comunicaçoes. de acordo cm os parametros tecnicos previstos na regulamentação vigente. constantes

da respectiva licença de funcionamento da estação;
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

4 - Copia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministerio da
Fazenda - CNPJ válido e atual;

5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada,
durante o periodo de vigência da outorga ou copia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3;
6 - Ate de eleição da diretoria em exercicio. devidamente registrada no livro 'A" do Registro Civil de
Pessoas juridicas;
7 - Declaração constante do Anexo 14 desta norma assinada pelo representante legal da entidade.
atestando que a emissora'
7.1) Não veicula nenhuma publicidade comercial. içando ressalvados os casos de apoio cultural;

7 2) Resen/a um percentual minimo e 5% (cinco pr cento) de tempo de sua programação para

transmissao de conteúdos noiiciosos. de acordo com o que estabelece o art. 67,3 do Decreto n' 52.795.
de 31 de outubro de 1963;
7.3) Cumpre a tirialidade constitucional de promover a cultura nacional e regional. assim como do
estímulo minimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado. nos moldes do an. 221. ll.
da Constituição Federal. I
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8 - Declaração. assinada pelo representante legal da entidade. indicando as pessoas responsáveis pela
gestão das atividades. pela area editorial e pela direção da programação. atestando a nacionalidade
dessas pessoas ejuntando os respectivos documentos de comprovação;
9 - Último relatorio do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do item 214.1 desta norma, sobre a
programação veiculada pela emissora; '

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas. com o número de documento de

identidade e órgão expedidor e endereço de residencia ou domicilio. bem como de todos os associados
pessoas jurldioas. com o número do CNPJ e endereço da sede;

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel,

especificamente para efeitos da renovação da outorga. de acordo com a disponibilidade da Agencia; ou
Laudo de Vistoria Técnica. elaborado por profissional habilitado (anexo 13). com sua respectiva Anotação

de Responsabilidade Tecnica - ART. conforme item 12.1.1;
12 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa as despesas decorrentes deste ato.

Declaro. sob as penas da lei. como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do
processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitaria. junio ao
Ministério das Comunicações. que toda a documentação descrita neste formulário esta sendo

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Nomia n“

1/2011. aprovada pela Portaria MC n“ 462, de 14 de Outubro de 2011.

EDVALDO GONÇALVES

CPF: 594.567.606-34

Respeitosamente.

MG 4.312.173 SSP/MG
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Kíe' COMPANHIA CONTÁBIL, Cunmfilírlade & Assessoria Empresarial.

PR|MEIRA_ALTERAÇAO NO ESTATUTO DA
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE ENG.° CALDAS

A Associação Cultural de Engenheiro Caldas. aqui denominada com o Nome de Fantasia de “Radio
Caldas FM". fundada na cidade de Engenheiro Caldas. Estado de Minas Gerais. aos vinte e cinco dias do
mês de março do ano dois mil. é uma entidade civil. cultural sem fins lucrativos. com personalidade
jurídica própria. de duração por tempo indetemiinado e que regerã pelo presente Estatuto que está sendo
alterado por simples mudança no titulo dos cargos da diretoria; inclusão de novas atribuições e nonrias.

ESTATUTO SOCIAL '
I- DA DENOIIIIINAÇAO, SEDE E FINS.

Art. 1° - A Entidade permanecerá a denominação de Associação Cultural de Engenheiro Caldas e tera
também como nome de fantasia o Titulo de “Radio Caldas Flill” além das demais caracteristicas;
como: entidade civil de direito privado. sem fins lucrativos. de duração indeterminada. de caráter cultural e
social. de gestão comunitária. composta por numero ilimitado de associados e constituida pela união de
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida. para fins não economicos, do
Município de Engenheiro Caldas. Estado de Minas Gerais. assim como mudará sua sede à Rua Fre`
Roberto Bocca. 74 - Centro na cidade de Engenheiro Caldas - MG.

Parágrafo Único - A Associação Cultural de Engenheiro Caldas utilizará como denominação de
fantasia “Radio Caldas FM", e reger-se‹ã pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no
território nacional. revogando-se todas as disposições contrarias e anteriores a este ato.

Art. 2° - A Associação Cultural de Engenheiro Caldas por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. bem como:
I - beneficiar a comunidade com vistas a:
a) Dar oportunidade a difusão de idéias. elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;
b) Oferecer mecanismo ã formação e integração da comunidade. estimulando o lazer. a cultura e o
convívio social;
c) Prestar serviços de utilidade publica. integrando›se aos serviços de defesa civil. sempre que necessario;
d) Contribuir para aperfeiçoamento profissionai nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas. em
conformidade com a legislação profissionai vigente;
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais acessivel
possivel; - r
II - respeitar e atender os seguintes principios;
a) Preferência das finalidades educativas. artísticas. culturais e informativas em beneficio do
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desenvolvimento geral da comunidade;
b) Promoção das atividades artísticas e jornalistas na comunidade e da integração dos membros da
comunidade atendida;
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia. favorecendo a integraçao dos membros
da comunidade atendida;
d) Não discriminação da raça, religião sexo. preferências sexuais. convicção politico - ideológico - \
partidário e condição social nas relaçoes comunitárias:

§1° - É vedado o roselitismo de qualquer natureza. assim como qualquer discriminação politica. \
tilosófica. racial. reliãosa. sexual, de género ou de qualquer natureza na admissão dos associados;
§2° - Serã obrigatória a pluralidade de opiniões e versão. de forrna simultânea em matérias polêmicas.
na programação opinativa. divulgando. sempre. as diferentes interpretações relativas aos fatos
noticiados;
§3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito e emitir opiniões sobre quaisquer
assuntos abordados na programação da emissora. bem como manifestar ideias. propostas, sugestões.
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para
fazê-lo. mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão. nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações
contraldas pela Entidade. ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa
no desenvolvimento de suas funçoes.
Art. 4" - A receita da Associação Cultural de Engenheiro Caldas será utilizada. única e exclusivamente.
para a consecução de suas finalidades Institucionais e não seráadmitida a remuneração de seus
dirigentes pelo exercicio de suas funções. bem como a distribuição de lucros (sobras). dividendos.
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

II - DOS ASSOCIADOS ¬

Rua Duque de Caxias, n°.: 190 - Centro - Engenheiro Caldas - MG CEP: 35.130-000. _ V
TELEFAX: (33) 3234.1806 / 3234.1608 e-mail: compar1I1iacontabil@ya.hoo.com.bE'3|° _)›},¡'#-zg'¡)^¡' ' ' "
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COMPANHIA CONTÁBIL, Coniafilidade & Assessoria Empresflrr'oL
PRiME|RA_ALTERAÇAO NO ESTATUTO DA

ASSOCIAÇAO CULTURAL DE ENG.° CALDAS

§1° - A Diretoria da Associação Cultural de Engenheiro Caldas poderá ser substituída, para finalização
do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições
dispostas no §1°.
§2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10(dez) anos e
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade
atendida e ainda. tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Art. 13 - São atribuições:
I) Da Diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimonio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
c) Representar a Associação Cultural de Engenheiro Caldas em atos públicos ou intemos.
d) Realizar todos os atos necessarios ao desenvolvimento da Associação Cultural de Engenheiro Caldas.
e) Apresentar relatório anual da Assembléia Geral, acerca do balanço Patrimonial e o Relatório d
Atividades;
i) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins;
h) Criar e instalar serviços e Departamento para a realização e desenvolvimento das finalidades d
entidade;
i) Alienar, decidir sobre a aquisição e constituir ônus sobre bens moveis e imóveis mediante autorização d
Assembléia Geral;
II) De cada dirigente:
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Cultural de Engenheiro Caldas, passiva e ativa,
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou
convênios de interesse da associação. movimentar conta bancaria conjunta da entidade com os demais
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral;
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus senriços e Departamentos;
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário:
b) Ao diretor Administrativo compete: implementar e supenrisionar todos as aspectos concementes a
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e
qualitativos, gerir e captar os recursos adivinhos de património sob forma de apoio cultural. bem como
supervisionar e sob sua guarda todo o patnmõnio considerado no âmbito das operações relativas ao
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado;
c) Ao Secretário compete: gerir as palavras administrativas e financeiras da entidade. dirigir e

supen/isionar todos os serviços de escritorio da associação, assinar conta conjunta com os demais .,
responsaveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida tinanceira da
Associação Cultural de Engenheiro Caldas secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos à tesouraria e
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade:

IV- DAS ELEIÇOES
Art. 14° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues ate (01) um dia antes da Assembléia
Geral, de eleição, por requerimento de Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo
devido Expresso consentimento de seus membros bem como do referendo de, no minimo, um associado
apto a votar. ›

§1° ~ É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
por produção.
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido a maioria simples dos votos
validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do criterio para contagem será decidida no inicio da
Assembléia Geral.
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V - DA PROGRAMAÇÃO
Art. 15° - A programação da emissora deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na legislação
vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Rua Duque dc Caxias, n°.: 190 - Centro - Engenheiro Caldas - MG CEP: 35.130-00., ,_ . , ..
TELEFAX: (33) 3234.1806 / 3234.1608 e-mail: companhiacontabil@yahoo.com. 1V ',`[ 77

cl ,'?'z'Í`¿'

COMPANHIA CONTÁBIL, Coniafilidade & Assessoria Empresflrr'oL
PRiME|RA_ALTERAÇAO NO ESTATUTO DA

ASSOCIAÇAO CULTURAL DE ENG.° CALDAS

§1° - A Diretoria da Associação Cultural de Engenheiro Caldas poderá ser substituída, para finalização
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Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as
situações de guerra, calamidade publica epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judicial e Legislativo, definidas em leis. Tambem serão vedadas as cessões ou arrendamento
da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO
Art. 16° - O Patrimônio e Receita da Associação Cultural de Engenheiro Caldas será composto pelas
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilio, e subvenções, pelos bens
moveis ou imóveis, pelas rendas e juros de deposito bancário e aplicação financeira, pelos saldos de
exercicios Financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de
seu quadro diretivo será remunerado, _

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO
Art. 17° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos
presentes à Assembléia. não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados ou com pelo menos um terço nas convocações seguintes.
Art. 18° - A dissolução da Associação Cultural de Engenheiro Caldas ocorrera segundo decisão de
Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não
economicos congênere, definida na Assembleia.

VIII - DISPOSIÇOES FINAIS
Art. 19° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembleia Geralg O
pelo associado que se achar prejudicado. E E,
Art. 20° - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 16 de setembro de 2013 e entra emšë
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas aszg
alterações por que passar e revogando-se demais disposições contrarias e anteriores.
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Ata de número doze (12) da reunião extraordinária da Assembléia Geral da
Associação Cultural de Engenheiro Caldas, realizada no dia dezesseis do mes de
setembro do ano de dois mil e treze, com a finalidade de excluir um membro por
motivo de falecimento e outro por a pedido dele próprio por ter mudado de cidade;
inclusão de dois novos membros, substituição do diretor administrativo e moditicações
no estatuto. Visto que esta ação é necessária e oportuna. O Senhor Presidente
Edvaldo Gonçalves verificou quorum suficiente para a realização da Assembleia Geral,
que não havia na ordem do dia outros temas. desta forma o Presidente colocou os
temas para apreciação de todos os presentes: 1°.: Alteração do Estatuto, no que
refere a diretoria que antes era composta por Presidente, Wce-presidente e Secretário,
Passou a ser Presidente, Secretário e Diretor Administrativo 2°: A inclusão de novos
membros foi solicitada por aclamação em Assembléia e a direção dos trabalhos
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acatou a decisão dos nomes apresentados e em seguida determinou seu registro em
ata após aprovação da mesma por votação. por aclamaçäo foi aceito no quadro de

_ membros desta Associação as seguintes pessoas: Valdemlro Paulino Alves e Edmar
. Silva de Castro que devem se apresentar ao Secretário para preenchimento da Ficha
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de Associado e Assinatura do termo de Adesão incluso. 3°.:. A desvinculação dos
membros: Aceno Rosa de Oliveira ifalecido- certidão de óbito em posse da

, Associação) e Andréia Genésia Bula (mudou de cidade), aceita por Aclamação em
! Assembléia. O Presidente ressalvou que todas as pessoas que permanecem como
E associado serão mantidas em suas atividades e as exercerão em caráter estritamente
švoluntário sem nenhuma remuneração conforme Estatuto desta entidade' 4"' A

_ É substituição do Diretor Administrativo segue todas as determinações Estatutarias e
*QQM5t

'orcm.59 0.sz9 foi estabelecida como finalidade principal desta Assembléia Geral, assim seguidos os
termos do edital de nomeação prévio, verificou-se quorum suficiente com membros
aptos a aprovar a nova diretoria para exercer seu mandato foi sugerido os nomes e
aceito por unanimidade. Assim, ficara como Diretor Administrativo o Sr. Edmar Silva
de Castro que por aclamação foi aceita como suficiente para os lins desta entidade;
todos os empossados concordaram com a decisão da Assembleia Geral, se
comprometeram cumprir o estatuto desta Entidade e as decisões da Assembléia
Geral; assim tomaram posse dos seus respectivos cargos nesta oportunidade. O
senhor Presidente declarou encerrada a reunião, determinou que a ata fosse por mim
anotada; a qual depois foi lida e aprovada por todos os presentes e assinada por mim;
Sebastião Moreira Louzada, Secretário pelo Presidente o Sr. Edivaldo Gonçalves e
demais membros. Em tempo determinou o Senhor presidente o registro no Cartório
de Titulos e Documentos desta Comarca da presente ata da Associação Cultural de
Engenheiro Caldas que estes atos fossem apresentados e process os em o s os
devidos Órgãos depois do seu registro e devid? apresentaç 
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1Ata de alteração dos membros do Conselho Comunitário de Engenheiro
Caldas - CCEC, realizada aos seis dias do mês de novembro do ano de dois
mil e treze, às 15:00 horas, nas dependências do Sindicato Rural de
Engenheiro Caldas - MG, com a seguinte flnalidade: Mudança de membros e
entidades. Saida dos membros Josias Moreira Louzada, brasileiro, casado,
portador do CPF n° 258.666.646-15, residente em Eng” Caldas - MG; Gietlieni
Lígia Rocha Rodrigues, brasileira, solteira, portadora do CPF n” 031.449.636-
O7, residente à Rua Duque de Caxias. 190 - centro - Engenheiro Caldas - MG;
Edson Alves de Oliveira, brasileiro, casado, portador do CPF n° 208 102.456-
04, residente em Engenheiro Caldas ~ MG; Eliane Vicente Martins Jordão,
brasileira, casada, portadora do CPF n° 000.374.126-55, residente à Rua
Joaquim Manoel Ribeiro, 174 - Eng” Caldas ~ MG; José Tarciso Mendes.
brasileiro, casado, portador do CPF n° 167.501.958-49, residente em
Engenheiro Caldas - MG; Marcos Antônio Viana, brasileiro, casado, portador
do CPF n° 704.722.166-49, residente a Rua Tabelião Afonso Louzada,_457 -
distrito de São José do Acácio em Eng” Caldas - MG; Clarice Rosária
Miranda da Silveira, brasileira, solteira, portadora do CPF n° 305.365.536-53,
residente à Av. Pe. Joäo Pina do Amaral, 129 apt” 01 - centro de Eng” Caldas
- MG; o local da sede do conselho será a Rua Frei Roberto Bocca. 74 - Centro
em Engenheiro Caldas - MG; e entrada dos novos membros sendo; Camem
Maria Neto. brasileira, portadora do CPF n° 833.807.606-68 e Cl n° MG-
5839.823; Maria Martins Soares Correia, brasileira, portadora do CPF n°
954.932 556-34 e CI n° M-27421208; Senos Martins do Carmo, brasileiro,
casado, portador do CPF n° 153 160 926-00 e Cl n" M-876.088; Oscar
Joaquim de castro. brasileiro, portador do CPF n°180,311.966-72 e Cl n° MG-
391.967, Carlindo Oliveira Dias, brasileiro, portador do CPF n°3B7.924196-
15;
Foi feita a eleição para a segunda diretoria que coordenará tal Conselho,
flcando assim eleita com seus respectivos cargos e diretores' Diretora
Presidenta a Sra. Carmem Maria Neto, Diretor Vice-Presidente Senos
Martins do Carmo, Diretora Secretária Maria Martins Soares Correia, Diretor
Tesoureiro Oscar Joaquim de Castro, Diretor de Comunicação e Eventos
Especiais Carlindo Oliveira Dias O mandato da segunda administração será
de dois anos a contar desta data obedecendo o disposto no artigo 33° e 34° do
Estatuto do Conselho Comunitario de Engenheiro Caldas.
Todos os empossados concordaram com a decisão, se comprometeram
cumprir o estatuto desta Entidade e as decisões da Assembléia Geral; assim
tomaram posse dos seus respectivos cargos nesta oportunidade. Depois de
constituido o Conselho e nomeada a Diretoria, a senhora Presidenta declarou
encerrada a reunião, determinou que a ata fosse por mim anotada; a qual
depois foi lida e aprovada por todos os presentes e assinada por todos os
membros. Em tempo determinou a Senhora presidente o registro no Cartório
de Títulos e Documentos desta Comarca da presente ata do Conselho
Comunitário de Engenheiro Caldas que estes atos fossem apresentados e
processados em ,todos os devidos orgãos depois do seu registro e devidas
apresentações. C<9zLJ\,,,,,¢_<; Á; _i,¿'/-fi'L/L
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. 1,fft` ¿ I
_f`i` MINISTÉRIO DA i=AzeNoA
`¿¿I__'-` Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

ceflrioilo coN.iuN'rA Neexrivix '
De oeiairos RELATivos Aos miauros Feoeiws E À olviDA ATivA DA uNiÃo

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS
CNPJ: 03.772.651/0001-98

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do suieitci passivo acima identilicado que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendencias em seu nome: relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão. emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais: refere~se
exclusivamente à situaçao do suleito passivo no ambitc/da RFB e da PGFN, nao abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas. por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especlfica.

A aceitação desta certidão está condicionada rá verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http //www. receita lazenda gov br> ou <nttp://www.pgfn.fazenda,gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Coniunta PGFN/RFB nf 3, de 02/05/2007.
Emllida às 113410 dO dia 20/11/2013 <r\ora e data de Bra5íliã>.
\/álida ate 19/05/2014.
Código de COntrQ|e da Ceflidão. B446.DFFB.D76Ii.CD45

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção' qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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‹1!,-Í'- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
` I Secretaria da Receita Federal do Brasil

_ CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS
CNPJ: 03.772.651/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria~Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão. emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
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A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.//www,receita.lazenda.gov br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com oase na Portaria Conjunta PGFNIRFB nf 3. de 02/05/2007.
Emitlda as 13:34:10 do dia 20/11/2013 <l¬ora e data de BrasiIia>.
Váiida ate 19/05/2014.
Código de controle da certidão: B446.DFFB.D76B.CD45 '

Certidão emitida gratuitamente,

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidao Negativa de Dcbito

. ;'i_› ,
MiNis¬reRio mi FAZENDA

.[."\_\, Secretaria da Receita Federal do Brasil~...i. z,
cER1'iDÃt› NEGATNA

DE oaerros RELATivos As comniauiçoes
PREviDENciÁRiAs E As De TERcEiRos

N” 136552014-BBBBB651
Nome ASSOClACAO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS
CNPJ. 03.772.65iI0(l0i ›98

Ressalvado D direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
Identllicado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçóes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Ativa da União (DAU). ~

Esta certidão. emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçces previdenciárias e às
contriouiçoes devidas, por lei. a terceiros inclusive às inscritas em
DAU. nao abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU¬ administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB

Esta certidão e valida para as linalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construçao civil no Registro de Imóveis;
~ redução de capital social transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou translormaçào de entidade ou de
sociedade sociedade empresária slmples;-
- baixa de firma individual ou de empresario, conlorme definido pelo
ar't.El31 da Lei n“ 10406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
e›‹tincao de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão esta condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e à verificaçao de sua autenticidade na internet. no
endereço <htip:IIwww.receitafazenda gov.or>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n” 01. de
20 de janeiro de 2010. _

Emitida em 28/04/2014.
Valida até 25/10/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atançàowiualquer rasura ou emenda invalidará este documento, '

http://www0lildataprev.gov,br/CWS/BINlews_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 28¡04/2014
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PODER JUDICIÃRIC'

JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

NQmez'Assoc1AcAo CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS (MATRIZ E F1L1A1si
CNPJ: 03.772.651/0001-as
Certidão n°: 47148780/2014
Expedição: 28/04/2014, às 10:42:55
Validade: 24/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cërilifitã-Se que ASSOCIACAO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDRS. (MATRIZ E
FILIAIS), inSCrit0(a) nofCNPJ sob 0 H” 03.772.651/0001-98, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. '
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona›se à verificação de sua
autenticidade rio portal do Tnbunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br}
Certidão emitida gratuitamente.

rnroxuncâo IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatorra transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusivetno concernente aos
recolhimentos previdenciários. a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministérlo Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

nn<»~z¶ V \"qt5›¿a¬; ¢nae@›‹f.‹»=.u
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CAIXA
cA|×A ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03772651/oomzaa
Razão Soc¡ai:Assoc1ACAO CULTUTAL DE ENG camas
Endereço: RUA Fan ROBERTO BoccA 74 / CENTRO / ENGENHEIRO

CALDAS/ MG / 3513o‹ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o
Art. 7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obngações com O FGTS.

Validade: 28/04/2014 a 27/05/2014

Certificação Nú mero: 20 M0428104100 1 356788 1

informação obtida em 28/04/2014, às 10:41:00.

A utilizaçao deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixaigov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapei.asp'?VAR.Pes... 28/04/2014
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U ANATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS
CNPJ: 03.772.651/0001-98

Cemhcamos que não constam, até esta data, oendèncvas em seu nome, relativas às receilas
administradas D6|ñ Ànñlfli, I'ES5âivadO O dlreiw ÚBSIE Bgêriciä de Cobrar quaisquer dÍVidäS GB
rE5D0rI5aDIÍidade do Contribuinte acima que vierem 5 Ser aøuradas.

Esta Eerfidão TEÍEFGESB e×C|uSiVõI'her\!E à Situação do contribuinte na âmbilñ ÚBSKB agência, YIÊO
conS!|IUIrId0, por Cvriãegulnte, prova de Ir\eXISIëI'\Ci5 de débitos |riSCrit05 em Divida Ativa da Un|ã0,
adrrilrúsitrados pela PIUCUTBGOPÍB Geral da Falenda Nacional.

Emitldã ÉS 18157222 do dia 27/04/2014 (høm E data de Brasilia).

Váildfi até 27/05/20\4.

Certidão E×|:|ed‹da gratuitamente.
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I } SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

N=9=“lVfl CERTIDÃO vA|.IoA ATÉ:

NOME/NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS

_ I CERTIDÃO EMTTIDA EM:
cEn¬r¡oAo DE Déexros re1Bu'rAIuos 18/04/2014

27/o7/2014

§'§§§§§§Qg_§ã@°“^'~i cN.¬J/cI>F: 03.772.551/ooo:-ss \sIn/Ação; Ativa

LOGRADOURO: RUA FREI ROBERTO BOCCA KNÚI-Ienoz 74

Icomvtamairroz |aAIImoz ceNTRo |cEI>: asuoooo
i
I

DISTRITD/POVOADOI IMUNICÍPIO: ENGENHEIRO CALDAS `UF: MG
T

Certificamos não haver débito de 'responsabilidade do Interessado acima Identificado,
ressalvado o direito de a Falenda Publica Eitadual Vlr E Consllhllr E Cobrir novos créflllo
trlbulárlos que ainda não foram apurados ou lançados Bié E513 dali. No Caso de utilixiçãn para
lavratura de Escritura pública ou registro da formal da partilha, de carta da adjudicação
exgedldz erri autos de inventário uu da arroiamenbo, de senkentia em ação de Separação
Lu ltlal, dlvorclo, ou deàiarkllrla de bens na união estável e do :scr tura pública do doação de

T :ns imóveis, esta certl ão somente terá validade se aaarnparmada da Certidão de Pagamento
/ Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.951/zous.

¡ IDENTIrIcAçÃo I NÚMERD DoPTA I DsscnIçÃo

l I
l A aurznriciazaz desta Eerriaâo úzverà ser conflrmaúz no sino aa szzrerzrra aa Emma deFzzenaa aa Minas deram em www.razenaa.m .gov.Izr => oeruaaz as úérziros rrrburàrlõs =>zarriiiêar rflacumentos

CÓDIGO DE coNrRoLE DE CERTIDÃO; 2oI4ooooõu5I5575 I
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO CALDAS

RUA JOAQUIM MANOEL RIBEIRO 28 CENTRO CGC:
CEP 35.130-000 ENGENHEIRO CALDAS / MG

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS-ISS

IDENTIFICAÇÃO

Nome 2 ASSOCIACAO CULTURAL DE ENG. CALDAS CPF/CGC: 03.772‹651/0001-93
Ehderecot RUA FREI ROBERTO BOCCA 74 VILA RAINHA

CEP 35.130-000 ENGENHEIRO CALDAS MG

INSCRICAO _

Controle :
Atividade: c RADIODIFUSAO EM FREQUENCIA MODULADA RETRANSMISSAO

DE TELEVISÃO, RETRANSMISSAO DE SONS E/OU PROGRAMAS
SERVICOS EM CARRO DE SOM AMBULANTE

Inicio Em: 14/01/2004

ao eo wo Nu me
N

Certifico de acordo com o despacho da secao de tributacao da
Prefeitura Municipal de Engenheiro Caldas, Estado de Minas Gerais,
exarado em requerimento protocolado nesta Prefeitura sob numero (00
que revendo os rol's de lancamento, verifiquei que nada e' devido `a
Fazenda Municipal ate' a presente data , com referencia a ISS(Imposto
sobre Serv1co›, TLF(Ta×a de Localizacao e Funcionamento), ALVARA nos
exercicios de 07/O8/O9/10/11/12/13 que recaem sobre o contribuinte
acima descrito. _

OBS: Esta certidao tem validade de 60 Dias.

O Referido e' verdade e dou fe', eu, Chefe do Servico de Fazenda de
Engenheiro Caldas, Estado de Minas Gerais, conferi, subscreva e
assino,

Engenheiro Caldas) 28 de Abtll de 2014.
/_/,
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` QECLARAÇÃO

A Associação Cultural de Engenheira Caldas CNPJ N! 03772651/0001-98 autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Engenheiro Caldas, estado de
Minas Gerais. por seu representante legal declara que:

1

2

3

Ende

. Todos os seus dirigentes residem na área na qual pretendem executar o serviço,
conforme parâgralo único do Art. 79 da Lei 9612. de 19 de fevereiro de 1998.

Não é executante de quaisquer modalidade de serviços de radiodifusão, inclusive
Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por
assinatura, bem como não tem integrante de seu quadro diretivo ou de associados
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga
para execução de quaisquer dos serviços mencionados.

. Não mantém vincuios que a subordinem ou a sujeitem a gerência, à administração, ao
dominio, ao comando ou à orientação de quaisquer outras entidades mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, politicos-partidárias ou
comerciais. ,

Engenheiro Caldas, 28 de abril de 2014.

/
// _

EDVALDO GONÇALVES
RG: MG 4.312.173 SSP/MG

CPF: 594.557.505-34
' PRESIDENTE

rezo nara Corresoondência; Rua Frei Bocca. 74. Vila Rainha
Cidade de Engenheiro Caldas
Estado de Minas Gerais -MG
CEP 35.130-DOO.
Telefone para contato: 031- 33- 3234 -117
Correio Eletrônico: radiocaldaslm i .com.br
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executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Engenheiro Caldas, estado de
Minas Gerais. por seu representante legal declara que:

1

2

3

Ende

. Todos os seus dirigentes residem na área na qual pretendem executar o serviço,
conforme parâgralo único do Art. 79 da Lei 9612. de 19 de fevereiro de 1998.

Não é executante de quaisquer modalidade de serviços de radiodifusão, inclusive
Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por
assinatura, bem como não tem integrante de seu quadro diretivo ou de associados
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga
para execução de quaisquer dos serviços mencionados.

. Não mantém vincuios que a subordinem ou a sujeitem a gerência, à administração, ao
dominio, ao comando ou à orientação de quaisquer outras entidades mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, politicos-partidárias ou
comerciais. ,

Engenheiro Caldas, 28 de abril de 2014.

/
// _

EDVALDO GONÇALVES
RG: MG 4.312.173 SSP/MG

CPF: 594.557.505-34
' PRESIDENTE

rezo nara Corresoondência; Rua Frei Bocca. 74. Vila Rainha
Cidade de Engenheiro Caldas
Estado de Minas Gerais -MG
CEP 35.130-DOO.
Telefone para contato: 031- 33- 3234 -117
Correio Eletrônico: radiocaldaslm i .com.br



D EC LARAÇÁO

Declaro para os devidos fins. que a Associaçao Cultural de Engenheiro Caldas. autorizada
a executar do Serviço de Radiodifusão Comunitária. no canal 254, frequência 98.7 MHz, na
cidade de Engenheiro Caldas, estado de Minas Gerais,não veicula nenhuma propaganda
comercial, empregando apenas sob a forma de apoio cultural.

Por ser verdade firmo o presente.

Engenheiro Caldas, 28 de abril de 2014.

z f › z/
EDVALDO GONÇALVES `

CPF: 594.567.606›34

MG 4.312.173 SSP/MG

PRESIDENTE

Endereco nara Corresnondência: Rua Frei Bocca, 74. Vila Rainha
Cidade de Engenheiro Caldas
Estado de Minas Gerais MG CEP 35.130~000.

Telefone para contato! 031- 33- 3234-1179 .
Correio Eletrônico: radlocaldasfm@ig.com.br

D EC LARAÇÁO

Declaro para os devidos fins. que a Associaçao Cultural de Engenheiro Caldas. autorizada
a executar do Serviço de Radiodifusão Comunitária. no canal 254, frequência 98.7 MHz, na
cidade de Engenheiro Caldas, estado de Minas Gerais,não veicula nenhuma propaganda
comercial, empregando apenas sob a forma de apoio cultural.

Por ser verdade firmo o presente.

Engenheiro Caldas, 28 de abril de 2014.

z f › z/
EDVALDO GONÇALVES `

CPF: 594.567.606›34

MG 4.312.173 SSP/MG

PRESIDENTE

Endereco nara Corresnondência: Rua Frei Bocca, 74. Vila Rainha
Cidade de Engenheiro Caldas
Estado de Minas Gerais MG CEP 35.130~000.

Telefone para contato! 031- 33- 3234-1179 .
Correio Eletrônico: radlocaldasfm@ig.com.br



DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos lins. que a Associação Cultural de Engenheiro Caldas. autorizada
a executar do Serviço de Radiodifusão Comunitária. no canal 254, frequencia 98.7 MHz, na
cidade de Engenheiro Caldas. estado de Minas Gerais, reserva um percentual minimo de
5% (cinco por cento) do tempo de sua programação para transmissao de conteúdos
noticiosos, de acordo com o estabelecido no Art. 67, do Decreto n° 52.795. de 31 de
outubro de 1963.

Por ser verdade firmo o presente.

Engenheiro Caldas, 28 de abril de 2014.

Á/ L),Â Í' f I
EDVALDO GONÇALVES

CPF: 594.567.606-34

MG 4.312.173 SSP/MG

' PRESIDENTE

Endereco nara Correspondência: Rua Frei Bocca. 74. Vila Rainha
Cidade de Engenheiro Caldas
 MQ .

CEP 3§.13U-000.
Telefone para contato:  3_14_-11_79
Correio Eletrônico: 

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos lins. que a Associação Cultural de Engenheiro Caldas. autorizada
a executar do Serviço de Radiodifusão Comunitária. no canal 254, frequencia 98.7 MHz, na
cidade de Engenheiro Caldas. estado de Minas Gerais, reserva um percentual minimo de
5% (cinco por cento) do tempo de sua programação para transmissao de conteúdos
noticiosos, de acordo com o estabelecido no Art. 67, do Decreto n° 52.795. de 31 de
outubro de 1963.

Por ser verdade firmo o presente.

Engenheiro Caldas, 28 de abril de 2014.

Á/ L),Â Í' f I
EDVALDO GONÇALVES

CPF: 594.567.606-34

MG 4.312.173 SSP/MG

' PRESIDENTE

Endereco nara Correspondência: Rua Frei Bocca. 74. Vila Rainha
Cidade de Engenheiro Caldas
 MQ .

CEP 3§.13U-000.
Telefone para contato:  3_14_-11_79
Correio Eletrônico: 



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 221, ll, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaro para fins. junto ao Ministerio das Comunicações, sob as penas da Lei. que a
Associaçao Cultural de Engenheiro Caldas, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária. utilizando o canal 254. frequencia 98.7 MHz. na localidade de Engenheiro
Caldas. estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ 03.77265^l/0001-98. atende ao
cumprimento flnalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim
como do estlmulo minimo a produção independente em relaçao ao conteúdo veiculado.
nos moldes do Artigo 221. II, da Constituição Federal.

Por ser verdade firmo o presente.

Engenheiro Caldas, 28 de abril de 2014.

EDVALDO GONÇALVES

CPF: 594.567.606-34

MG 4.312.173 SSPÍMG

PRESIDENTE

Endereço oara Correspondência: Rua Frei Bocca, 74. Vila Rainha.
 lMfl .

ado de Minas Gerais MG CEP 35.130-000.
Telefone para contato:§ 
Correio Eletronico:  r¿@_ig¿‹¿rr¿__br

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 221, ll, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaro para fins. junto ao Ministerio das Comunicações, sob as penas da Lei. que a
Associaçao Cultural de Engenheiro Caldas, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária. utilizando o canal 254. frequencia 98.7 MHz. na localidade de Engenheiro
Caldas. estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ 03.77265^l/0001-98. atende ao
cumprimento flnalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim
como do estlmulo minimo a produção independente em relaçao ao conteúdo veiculado.
nos moldes do Artigo 221. II, da Constituição Federal.

Por ser verdade firmo o presente.

Engenheiro Caldas, 28 de abril de 2014.

EDVALDO GONÇALVES

CPF: 594.567.606-34

MG 4.312.173 SSPÍMG

PRESIDENTE

Endereço oara Correspondência: Rua Frei Bocca, 74. Vila Rainha.
 lMfl .

ado de Minas Gerais MG CEP 35.130-000.
Telefone para contato:§ 
Correio Eletronico:  r¿@_ig¿‹¿rr¿__br



DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos flns. que a Associaçao Cultural de Engenheiro Caldas. autorizada
a executar do Serviço de Radiodifusão Comunitária. no canal 254. frequencia 98.7 MHZ, na
cidade de Engenheiro Caldas. estado de Minas Gerais. encontra-se instalada em
conformidade com a Licença de Funcionamento da Estação n° 665599137. Licença de
Estação 00138/2014 - MG.

Por ser verdade firmo o presente.

Engenheiro Caldas. 28 de abril de 2014.

EDVALDO GONÇALVES

CPF: 594.567.606-34

MG 4.312.173 SSP/MG

PRESIDENTE

Endereco para Corresoondënciaz Rua Frei Bocca. 74 Vila Rainha
Cidade de Engenheiro Caldas '
Estado de Minas Gerais MG
CEP 35.150-000.

Telefone para contato: @
correia eletrônico;

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos flns. que a Associaçao Cultural de Engenheiro Caldas. autorizada
a executar do Serviço de Radiodifusão Comunitária. no canal 254. frequencia 98.7 MHZ, na
cidade de Engenheiro Caldas. estado de Minas Gerais. encontra-se instalada em
conformidade com a Licença de Funcionamento da Estação n° 665599137. Licença de
Estação 00138/2014 - MG.

Por ser verdade firmo o presente.

Engenheiro Caldas. 28 de abril de 2014.

EDVALDO GONÇALVES

CPF: 594.567.606-34

MG 4.312.173 SSP/MG

PRESIDENTE

Endereco para Corresoondënciaz Rua Frei Bocca. 74 Vila Rainha
Cidade de Engenheiro Caldas '
Estado de Minas Gerais MG
CEP 35.150-000.

Telefone para contato: @
correia eletrônico;



oec|.ARAçÀo

Declaro para os devidos fins. JUNTO AO Ministerio das Comunicações sob as penas da
lei. que a Associaçao Cultural de Engenheiro Caldas. executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária. utilizando o canal 254. Frequência 98,7 MHz. na localidade de
Engenheiro Caldas. estado de Minas Gerais. registrada no CNPJ n° 03.772.651/00001-98,
que tem como responsável pela gestao das atividades pela area de editorial e pela direçao
da programação o Sr. Amarildo Venâncio da Silva, brasileiro RG MG-17.109.286 SSP/MG.
CPF 1000.153.366-62

Por ser verdade firmo o presente..

Engenheiro Caldas, 28 de abril de 2014.

EDVALDO G NÇALVES

CPF: 594.567.606-34

MG 4.312.173 SSP/MG

PRESIDENTE

Endereço para Correspondência: Rua Frei Bocca. 74 Vlla Rainha
ade de Enggnhgirg Çgldas .
ado de Minas Gerais MG

CEP 35.130-000.
Telefone para C0n1atOi 031- 33- 3234-1179
Correio Eletronico: radiocaldasfm@lg.com.hr

oec|.ARAçÀo

Declaro para os devidos fins. JUNTO AO Ministerio das Comunicações sob as penas da
lei. que a Associaçao Cultural de Engenheiro Caldas. executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária. utilizando o canal 254. Frequência 98,7 MHz. na localidade de
Engenheiro Caldas. estado de Minas Gerais. registrada no CNPJ n° 03.772.651/00001-98,
que tem como responsável pela gestao das atividades pela area de editorial e pela direçao
da programação o Sr. Amarildo Venâncio da Silva, brasileiro RG MG-17.109.286 SSP/MG.
CPF 1000.153.366-62

Por ser verdade firmo o presente..

Engenheiro Caldas, 28 de abril de 2014.

EDVALDO G NÇALVES

CPF: 594.567.606-34

MG 4.312.173 SSP/MG

PRESIDENTE

Endereço para Correspondência: Rua Frei Bocca. 74 Vlla Rainha
ade de Enggnhgirg Çgldas .
ado de Minas Gerais MG

CEP 35.130-000.
Telefone para C0n1atOi 031- 33- 3234-1179
Correio Eletronico: radiocaldasfm@lg.com.hr
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RELATÓRIO os AvAuAçÃo no conssino coMuNirÁRio

DATA: 19/04/2014

AVALIAÇÃO: EDITORIAL E PROGRAMAÇÃO

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EXECUTANTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS

LOCALIDADE: ENGEHEIRO CALDAS

O Conselho Comunitário da Associação Cultural de Engenheiro Caldas. por seus representantes, em
consonância com as atribuições em regência, se reuniu com objetivo de avaliar os trabalhos realizados pela
entidade no periodo de abril de 2013 a abril de 2014, e, por consenso concluíram o seguinte:

1.

Z

3

4

Ter prestado relevantes serviços de utilidade pública atraves de noticiosos. Integrando os meios
públicos e privados ao interesse da sociedade:

_ Ter estimulado o lazer, a cultura religiosa, ao convivio social;

. Ter estimulado campanhas em prol das pessoas carentes, portadoras de cuidados especiais e meio
ambiente;

Ter promovido atividades artísticas e jornalísticas com objetivos ao desenvolvimento intelectual,
ter participado ativamente de habilitação e reabilitação através de campanhas socioculturais.

Camara Mu ci a Engenheiro Caldas
Nome da Entidade - CNPJ : 00.425.001/001-BB
Nome do representante: Carmem Maria Neto
RG: MG - 5.839.323

CPF! 883.807.606-65

Associação de Agricultores Familiares da Micro Região de Engenheiro caldas ~ AFAMEC
Nome da Entidade - CNPJ 2 03.078.402/0001-05
Nome do representante: Carlindo Oliveira Dias _
RG'M-1397 935 '
ci›rzas7.§z4.iss-15 Ceyifii'/woê 9!* \9»Q*;VL`/"'* °¿/*M
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2

Associação de Dès Comunitário de Vila Martins
Nome da Entidade- CNPJ I 20.181.103/0001-02

' M ' s do Car oNOÍHÊ dO ÍQPÍESQHÍEHÍE. S€I1OS afllfl
Rs; MG-s7e.oas % /¿¿¡,‹/‹_^/\z›<)
cvrz 1ss.1so.sze‹›o§:Q×v0'5

Sindicato dos Trabalhadores Rurais Assalariados e Agricultores Familiares do Municipio de Engenheiro Caldas
Nome da Entidade - CNP1i20.972.535/0001-31 '
Nome do representante: Maria Martins Soares Correia
RG M - 2 742 208 _)
cPiÉzs54.§3z.ssõ-34 /M‹O/iÁ0- /M0/IÍ:^?vi/› ÂOQ/D¬ ¿0flji,u'o_,

Escolinha de Futebol Criança Esperança
Nome da Entidade - CNPJ : 07.462.952/0001-75
Nome do representante: Oscarioa uim Castro
RG: SSP/ES - 391.967
CPF: 180.311.956-72
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

SEGUNDAÀ sE×rA FEIRA

Madrugada de Sucesso 00.00 às 04.59

Manhã Sertaneia -A Festa da Viola 05,00 às 06,44

Emater em Açao 05,45 às 06,59

Manha de Sucesso 07,00 às 09,59
Programa Total 10,00 às 11,59

Minutos de Reflexão 12,00 as 12,05

Sequência Musical de Sucessos 12,06 as 13,44

Some nte Terra 13.45 as 13.59

Super Tarde 14.00 às 17,59

Emater em Ação 18,00 às 18,14

As Doze Mais 18,15 às18,59

Voz do Brasil 19,00 as 20,00

Planeta Musical . 20,01 às23,14

Emater em Ação 23,15 às 23,29

Nos Passos da Vitória ` 23,30 às 23,59

OBS: Em cada 15 minutos, blocos de apoio cultural de três minutos e meia

De hora em hora noticias locais e nacionais com duração de um minuta e meia

1 4 - Z /` A - E gel

EDVALDO GONÇALVES ' AMARILDO VENÀNCIO DA Sl1.VA

CPF: 594.567.606-34 CPF: 100.153.366‹62

MG 4.312.173 SSPIMG MG 17.109.286 -SSPIMG

PRESIDENTE EDÍTORIPROGRMADOR
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS

i GRADE DE PROGRAMAÇÃO

sÁiaA0o

Madrugada de Sucesso 00,00 às 04,59

Domingo Sertanejo 05.00 às 06.59

Emater em Ação 07,00 às 07,15

MPB 07,25 as 07,59

Tempo de Rellexão 08,00 as 08,59

As Canções que Você Pediu 09.00 às 09.59

Sequência Musical de Sucessos 10,00 às 12,59

Rap e o Som 13,00 às 15,59

Sábado Rltimado 16,00 às 15,59

Planeta Musical 19.00 às 23,29

Nos Passos da Vitória 23,30 às 23,59

OBS: Em cada 15 minutos, blocos de apoio cultural de tres minutos e meia

De hora em hora notícias locais e nacionais com duração de um minuta e meia

. z - fi z, C/~ A

EDVALDO GONÇALVES '

CPF: 594,567.606-34

MG 4,312.173 SSP/MG

PRESIDENTE

AMARILDO VENANCIO DA SlLVA

CPFt 100.153.366-62

MG 17.109.286 - SSP/MG

EDITORIPROGRMADOR
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sÁiaA0o
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Domingo Sertanejo 05.00 às 06.59

Emater em Ação 07,00 às 07,15

MPB 07,25 as 07,59

Tempo de Rellexão 08,00 as 08,59

As Canções que Você Pediu 09.00 às 09.59

Sequência Musical de Sucessos 10,00 às 12,59

Rap e o Som 13,00 às 15,59

Sábado Rltimado 16,00 às 15,59

Planeta Musical 19.00 às 23,29

Nos Passos da Vitória 23,30 às 23,59

OBS: Em cada 15 minutos, blocos de apoio cultural de tres minutos e meia

De hora em hora notícias locais e nacionais com duração de um minuta e meia
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS
RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOAS FISICAS

Nome l Identidade | CPF Endereçol
l ANA LUCIA DUTRA SOARES I M - 1.775.752 i es0.o91.43s,34 RUA SETE, 70, ENG. CALDAS › MG
l MARIA I-ISSUNUÂO GOULART FONTES l M - 4.109.325 | 570.701.955-49

I
l
I AV. PADRE JOAO PINA DO AMARAL, 77, CENTRO, ENG. CALDAS - MG

LAELIO LIMA DOS SANTOS [ M - 5.729.035 I 141.645.075-91 RUA JANUARIO VERISSIMO, 30, CENTRO, ENG. CALDAS - MG

NADIR SOARES MATIAS l M - 1.422.313 i 501.133.486-49 RUA SETE, 70. CENTRO, ENG. CALDAS ~ MG
N E LV COSTA FONTES | M-503.533 | 730.254.235-01 AV. PADRE JOAO PINA DO AMARAL, 77, CENTRO, ENG. CALDAS > MG

JOSIAS MOREIRA LOUZADA | M -4.330.734 | 250.665.545-15 RUA AUGUSTA PAULINA DE OLIVEIRA, 54, CENTRO, ENG. CALDAS - MG

GENESIA BULA | M ~s.s11.s00 | 954.395.995-15 RUA Auousnx r›AuuNA os ouvêiRA, 54, cenrno, ENG. CALDAS- MG
PAULO VERNECK FONTES DE MIRANDA | M - 2.594.407 | 349.2se.93s,04 | AV. PADRE JOAO PINA DO AMARAL, 77, CENTRO, ENG. CALDAS ~ MG

SEBASTIAO MOREIRA LOUZADA | M « 1.253.542 | 215.751.356-117 RUA AUGUSTO PAULINO DE LIVEIRA, 54, CENTRO, ENG. CALDAS - MG
LEONARDO ASSIS DA SILVA I 054.017.296-27 AV. PADRE JOAO PINA DO AMARAL, 84, CENTRO, ENG. CALDAS ~ MG

ACENO ROSA DE OLIVEIRA M -7.221.767 | 044.423.451;-36 RUA Duque os oaxms, 76, CENTRO, ENG. cALDAs - MG _
ZILDA MOREIRA LOUZADA

| MG 12.319.151

| M - 343.735 | õ42,42s.1oõ›59 RUA AUGUSTA PAULINA DE OLIVEIRA, 54, CENTRO, ENG. CALDAS - MG

T
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Assoc|AçÃo cuLTuizAL DE ENGENHEIRO cAL0/às
RELAÇÃO os Assocuxoos r›essoAs1unioioas

Empresa I CNPJ I Endereço
I REDE GEFES POSTOS DE SERVICOS LTDA I 16_947_509/0005-DO I ROD BR 116 KM467,S/N, ZONA RURAL, ENG. QLDAS - MG

TENDA VEICULOS I 10.639.875/0001-91 I AV. PADRE JOAO PINA DO AMARAL, 38, CENTRO ENG, CALDAS - MG
COMPANHIA IMOVEIS I 16,S71_702/OOOLGS I AV. PADRE JOAO PINA DO AMARAL, 216. CENTRO, ENG. CALDAS - MG
BAZAR PHILLIPE LTDA | 02.575.303/000144 I PCA ISIIJORO ISAIAS GONCALVES, 06, VILA MARTINS, ENG. CALDAS ~ MG
ERNANI DUTRA ME I 05.707.090/000103 I AV. JOAO PINA DO AMARAL, 93, CENTRO, ENG. CALDAS - MG
IMIGRANTÉS MovEisL1DA

I s. M. LToA
I 05.993.355/0001-97
I 02.005.123/0001-os

I RUAJOAQUIM MANOEL RIBEIRO, 102, CENTRO, ENG. CALDAS - MG
I AV. PADRE JOAO PINA DO AMARAL, 62, CENTRO, ENG. CALDAS - MG

I aANc0 smozsco s. A I 50.746.948/4209-10 I PRACA TIRADENTES, 195, CENTRO, ENG. CALDAS > MG
MANIPULARE F. DE MANIP. LTDA I 0s.as2.a5õ/0001-90 I AV. PADRE JOAO PINA DO AMARAL, 271, CENTRO, ENG. CALDAS - MG
FARMACIA VITA LISA LTDA
ROGERIO BARBOSA MALTA E CIA LTDA

| 09.595.060/000150
I 05.143.453/000104

I AV. VEREADOR S. P. MIRANDA. 511, CENTRO, ENG. CALDAS - MG

PAPELARIA TALITA LTDA I 55.303.307/0001-07 AV. PADRE JOAO PINA DO AMARAL, 70, CENTRO, ENG. CALDAS - MG
RGS INFORMATICA WAV I 09.503.973/0001-1::

I AV. PADRE JOAO PINA DO AMARAL, 49, CENTRO, ENG. CALDAS

I AV. PADRE JOAO PINA DO AMARAL, 173, CENTRO, ENG. CALDAS - MG
I IRMAOS SILVEIRA E CARVALHO LTDA I 03.737.051/0001-as I RUA JOAQUIM MANOEL RIBEIRO, 70, CENTRO, ENG. UÂLDAS - MG

I 00.401.352/000105 I AV. PADRE JOAO PINA DO AMARAL, 305, CENTRO, ENG. CALDAS - MGI suPERMERcAo01uNiNHo
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Engenheiro Caldas, 30 de abril de 2014.

Ilmo. Sr.
Gerente Regional da Agéncia Nacional de Teiecomunicaçües em Minas Gerais
Dri Herrnann Bergmann Garcia e Silva
Rua Maranhao n° 166 - Loja -Bairro Santa Efigênia.
Belo Horizonte - MG.
Cep; 30.150-330

ASSUNTO: VISTORIA PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

A Associação Cultural de Engenheiro Caldas CNPJ 03.772.651/0001-98.
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de
Engenheiro Caldas. estado de Minas Gerais, por seu representante legal em
exercicio, interessada na renovação de outorga de autorização, vem solicitar a
competente vistoria técnica para os fins necessários.

Respeitosamente,

////' - '“ _
' EDVALDO ooNçAÍvEs ;___

Ro: Mo 4.312.113 ssP/Mo "' "' " M
CPF; 5s4.5e1.eoõ~a4 01 Ç;'§,,'°2To¶§°L°D¿fÍ,'}m.WizPRESIDENTE I V

msmlslzilnxiavxnilm

Endereço para Correspondência: Rua Frei Rberto Bocca 74 Vila Rainha na
cidade de Enoenheiro Caldas . Estado de Minas Gerais (MG). CEP 35130-000.
Telefone para contato: 031- 33a 3234 1200
Correio Eletronico (email)_goncalvesfamil|a643@msn.com
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Protocolo ne: 53900.000576/2014-11

1. ' Cenifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 24 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
MMM: É 24/07/2014, as 15:15, conforme art. 3°. III, "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCFIC
eiwbmu HI134/2015

+1 EE
¬¬' A autenticidade do documento pode ser conferida no site

Í http:I/sei.mc.gov.br/verificahtml informando 0 código verificador 0054499 e o código
.CRC 46986015,

E 1-:¡i_,__,. 9:-
.¬;¬eiE;1
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Run Mznnháo. ir* too ~l2“An‹tar¬ Bairro snnm Efigãm - Bzlo liunz‹›n|eJMG - CEP: 30150-Êliio

Tel: 1311 2101-6100 Fax i1l)2l0l›fil6l1

Ofício n° 2717/2014 - GR04AT/GR04 '
Belo Horizonte, 25 de agosto de 2014.

Ao Senhor ^
LUCIANO ALVES CORGOSINHO
Delegado Regional em Minas Gerais f DRMC - 03
Ministério das Comunicações
Av. Afonso Pena, 1.270 - Térreo ~ Centro
CEP 30130-900 - Belo Horizonte - MG `

Assunto: Encaminha documento

Senhor Delegado,

1. Rcfcrimo-nos ao documento anexo, protocolizado perante esta Gerência Regional
da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) no Estado de Minas Gerais (GR04), sob o n”
S3S240034072014, por meio do qual foi apresentada denúncia relacionada a entidade outorgada
para a prestação do Serviço de Radiodifusão.
2. Sobre o assunto, temos os seguintes esclarecimentos a prestar.
3. A Lei n.“ 9.472, dc 16 de julho dc 1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT),
em seu art. 211, dispõe que a outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens
fica a cargo do Poder Executivo, in casu, do Ministério das Comunicações, competindo ã Anatel
a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das respectivas estações.

Art. 211. A outorga dos serviços de radiodifusão sonora c de sons e
imagens fica excluída da jurisdição da Agência, permanecendo no âmbito
de competências do Poder Executivo, devendo a Agência elaborar c
manter os rcspcctivos planos de distribuição de canais, levando em conta,
inclusive, os aspectos concernentes à evolução tecnológica.

. Parágrafo único. Caberá à Agência a fiscalização, quanto aos aspectos
técnicos, das respectivas estações. (grifo nosso)

4. Dessa fonna, verifica-sc que o órgão competente para analisar e tratar pcdidos dc
informação, solicitações, proposições e questionamentos relativos a aspectos não técnicos da
execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, seus auxiliares, correlatos e
ancilares, em especial acerca do conteúdo distribuído por exccutantcs do serviço de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, é esse Ministério das Comunicações.
5. Assim, considerando as competências atribuídas a esta Agência, encaminhamos o
referido documento a esse Ministério das Comunicações para tratamento, c informamos que
registramos demanda ã ñscali ação desta Agência para realização de vistoria técnica na entidade.

Atenciosamente,

HERMANN BER NN G RC SILVA
Gerente Regio l de Minas _is

\
SICAP: 201490127679
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Engenheiro Caldas, 30 de abril de 2014.

Ilmo. Sr.
Gerente Regional da Agência Nacional de Telecomunicações em Minas Gerais
Dr. Hermann Bergmann Garcia e Silva
Rua Maranhao n° 166 - Loja -Bairro Santa Efigènia.
Belo Horizonte ~ MG.
Cep.: 30.150-330

ASSUNTO: VISTORIA PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

A Associaçao Cultural de Engenheiro Caldas CNPJ 03.772.651/0001-98,
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de
Engenheiro Caldas, estado de Minas Gerais, por seu representante legal em
exercicio, interessada na renovação de outorga de autorização, vem solicitar a
competente vistoria técnica para os fins necessários.
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Endereço para Correspondência: Rua Frei Rberto Bocca 74 Vila Rainha na
cidade de Enoenheiro Caldas. Estado de Minas Gerais (MG). CEP 35130-000.
Telefone para contato: 031- 33- 3234 1250
Correio Eletrônico (emaiILgoncaIvesfamiIia643(ã2msn.com

Engenheiro Caldas, 30 de abril de 2014.

Ilmo. Sr.
Gerente Regional da Agência Nacional de Telecomunicações em Minas Gerais
Dr. Hermann Bergmann Garcia e Silva
Rua Maranhao n° 166 - Loja -Bairro Santa Efigènia.
Belo Horizonte ~ MG.
Cep.: 30.150-330
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Servi os de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária _
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA N" 2276 1/201 5/SEI-MC

Processo de Renovação n°: 53900000576/2014-Il
Processo de Outorga n°: 53710000305/2000
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

suMÁmo Exacurrvo

I. TrataEse da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Cultural de
Engenheiro Caldas, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Engenheiro Caldas/MG. '

E ` ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo
a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.] e 20.3
da Norma n" I/2011: '

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

II. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual;

III. Cópia atualizada e completa do Estatuto conforme subitens 8.2 e 8.3 da`Norma n°
01/2011,

IV. Ata de Eleição da diretoria em exercício, com todos os cargos previstos no Estatuo Social
e com mandato máximo de 04 (quatro) anos. permitida uma recondução, conforme Norma
ne 01/2011. devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Iuridicas;

V. As duas atas imediatamente anteriores à ata de eleição da diretoria em exercício,
devidamente registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

VI. Prova de que seus diretores em exercício são brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e", da Norma n° OI/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNII) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Iuridicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;
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VII. CPF de todos os dirigentes em exercicio.

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada paraapresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção daautorizaçâo, V

À consideração superior.

` À Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro
‹ šmmz É Gontijo, Agente Administrativo, em 08/10/2015, às 12:14, conforme art. 3°, III, "b",

s*°"°"'<= das Portarias MC ni' 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

f " 'T' Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
- Ú Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em
l www'-i ' 08/10/2015 às 14:44, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC nf' B9/2014 e MCTICzizi n'>m‹z '

n° 34/2016.

'-'-:z: A autenticidade do documento pode ser conferida no site
Ê-1;-.¿.Ê:_¿ http:/ Isei.mc.gov.br/verifica.htm1 informando o codigo verificador 0759707 e 0 código

E CRC 39370938. ›
Eafã”
Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS c0iviUNicAçÕEs
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central- Térreo f Centro
CEP 30130‹900- Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício n° 33231/2015/SFJ-MC

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2015

Ao Senhor '
EDVALDO GONÇALVES
Representante Legal da Associação Cultural de Engenheiro Caldas
Rua Frei Bocca, n° 74, Vila Rainha
35130-000/ Engenheiro Caldas - MG

Assunto: 1-Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53900.000576/2014-l 1.

Senhor Representante Legal,

1. Cumprimentando-ocordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica n° 22761/2015/SEI-MC desta Delegacia, que trata de
pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido 0 prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

_ _ Atenciosamente, _ _

(""'T"' Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
É É Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em

:|*;:f§:`~_f¿= 06/10/2015, às 14:44, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
n° 34/2016.

E5.:‹.|_ El _ _
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

l http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 0759725 e 0 código
'I _-cnc õDAa4Esz,
._ /¿ . _ I
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Engenheiro Caldas, LL de noyembro de 2015.
Ilmo. Sr.
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios Bloco R
Brasilia - DF
Cep.: 70.044-900

Assunto:Alteraçäo de Quadro Diretivo

Prezado Senhor,

A Associação Caldas Cultural de Engenheiro CNPJ 03772651/000198, autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Engenheiro Caldas, estado de
Minas Gerais, por seu representante legal em exercicio, em consonância com o Estatuto em
vigor procedeu as alterações do quadro diretivo e nesta oportunidade encaminha os
documentos abaixo relacionados objetivando a sua regularização.

Para apreciação junta‹se os seguintes documentos:

1- Cópia da Ata de n° ___( 15 ) autenticada, de eleição e posse de nova diretoria
devidamente registrada na repartição competente, onde configura os seguintes
membros:
a) Presidente Teresinha Cândido Lousada; _ `
b) Diretor AdmiriistrativotAndreia Genesia Bula;
c) Secretário:Edmar Silva de Castro. _

Z- Cópia dos documentos pertinentes aos membros do quadro diretivo da
Associação:
- Certidão Civel e Criminal de competência da Justiça Federal.
- Certidão Criminal de responsabilidade da Justiça Comum e Especial.
._ Certidão de regularidade para com a Justiça Eleitoral
~ Certidão de Protestos e Títulos de Documentos.
- Certidão de Antecedentes de competência do estado de Minas Gerais e

Federal;
- Copia autenticada de identidade e CPF.
- Comprovante de endereço de residência.

Respeitosamente,

L31 .ig Cggw JÁQÃ í«‹<,š¿¿<›~
TERES|NHA CÂNDlDO LOUSAUA

MG-7 242.089 SSP/MG
CPFI 515.190.626-72

PRESHDENTE

Eridereco nara Correspondência: Rua Frei Bocca. 74. Vila Rainha. cidade de Engenheiro Cäidas , Estado de Minas Gerais
MG CEP 35.130-DOO. '

Telefone para Contato: 031- 33- 3234-1179
Correio Eietrõrlitoí r3dioCaida5fm@ig.corri.br
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS.
Rua Frei Roberto Bocca. 74- Centro
CEP: 35 130-000 (cidade) Engenheiro Caldas - MG.
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COMARCA IE TARUMIRIM-MG
Ala (le iiumero treze (13) da reunião extraordinária da Assembleia Geral da
Associaçao Cultural de Engenheiro Caldas, realizada no dia vinte e seis de outubro do
ano de dois rnil e quinze, com a finalidade de excluir dois membros a pedido deles
proprio; liiclusao de dois novos membros e nova eleição de diretoria. Visto que esta
açao e necessaria e oportuna O Senhor Presidente Edvaldo Gonçalves verificou
quorum suficiente para a realização da Assembléia Geral, que não havia na ordem do
dia outros temas, oesta forma o Presidente colocou os temas para apreciação de
todos os presentes. 1".: A inclusão de novos membros foi solicitada por aclamaçäo
em Assembleia e a direção dos trabalhos acatou a decisão dos nomes apresentados e
em seguiria determinou seu registro em ata após aprovação da mesma por votacâo,
por aclaziiaçëo foi aceito no quadro de membros desta Associação as seguinte
pessoas' Teresíriha Candido Lousada e.Andre¡a Genesia Bula que devem se
apresentar ao Secretario para preenchimento da Ficha de Associado e Assinatura do
termo de Adesão iiicluso. 2°.:. A desvínculacão dos membros: Leônidas Dutra
Nlaitins 0 Clóvis Zocoli, foram solicitada pelos próprios membros e aceita por
Aclaiiiação em Assembleia. O Presidente ressalvou que todas as pessoas que
perinzinecern como associado serão mantidas em suas atividades e as exercerão em
carater estritamente voluntário sem nenhuma remuneração conforme Estatuto desta
entidade; 3°.: A nova eleição da diretoria segue todas as determinações Estatutarias
e foi estabelecida como finalidade principal desta Assembléia Geral, assim seguidos
os termos do edital de nomeação previo, verificouzse quorum suficiente com membros
aptos a aprovar a nova diretoria para exercer seu mandato foi sugerido os nomes e
acc-,to por unanimidade. Assim, ficara como Presidente a Sra. Teresinha Candido
Lotisada, passou a ser Diretor Administrativo a Sra. Andreia Genesía Bula, e como
Secretário o Sr. Edmar Silva de Castro que por aclarnação foi aceita como suficiente
para os iins desta entidade; todos os empossados concordaram com a decisão da
Asseinbleia Geral, se comprometeram cumprir o estatuto desta Entidade e as
decisões zia Assemoleia Geral; assim tornaram posse dos seus respectivos cargos
nesta oportunidade, A senhora Presidente declarou encerrada a reunião, determinou
que a ata fosse po' mim anotada; a qual depois foi lida e aprovada por todos os
presentes e assinada por mim; Edmar Silva de Castro, Secretário pelo Presidente o
Sra Ter»-sínha Candido Lousada e demais membros. Em tempo determinou a
Senliora presidente o registro no Cartório de Titulos e Documentos desta Comarca da
presente ata da Associação Cultural de Engenheiro Caldas que estes atos fossem
apresentados e processados em todos os devidos Órgãos depois do seu registro e
devidas apresentações , ' ¬ ,.,
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Ata de número doze (12) da reunião extraordinária da Assembléia Geral da
Associação Cultural de Engenheiro Caldas, realizada no dia dezesseis do mês de
setembro do ano de dois mil e treze, com a finalidade de excluir um membro por
motivo de falecimento e outro por a pedido dele próprio por ter mudado de cidade;
Inclusão de dois novos membros, substituição do diretor administrativo e modificações
no estatuto. Visto que esta ação é necessária e oportuna. O Senhor Presidente
Edvaldo Gonçalves verificou quorum suficiente para a realização da Assembléia Geral,
que não havia na ordem do dia outros temas, desta forma 0 Presidente colocou os
temas para apreciação de todos os presentes: 1°.: Alteração do Estatuto,_no que
refere a diretoria que antes era composta por Presidente, Vice-presidente e Secretário,
Passou a ser Presidente, Secretário e Diretor Administrativo 2°: A inclusão de novos
membros foi solicitada por aclamação em Assembléia e a direção dos trabalhos

tação “ë'§¿"°

ti
'ft -.

acatou a decisão dos nomes apresentados e em seguida determinou seu registro em
ata apos aprovação da mesma por votação, por aclamaçãci foi aceito no quadro de

. _. membros desta Associação as seguintes pessoas: Valdemíro Paulino Alves e Edmar

Ê|S(Í Anauzv HUF71
'

Qu*":.  ú;
UFCML

,.

Silva de Castro que devem se apresentar ao Secretário para preenchimento da Ficha
de Associado e Assinatura do termo de Adesão incluso. 3°.:_ A desvinculação dos
membros: Aceno Rosa de Oliveira (faIecído- certidão de óbito em posse da
Associação) e Andréia Genésia Bula (mudou de cidade), aceita por Aclamação em

'Wa,g; Assembleia. O Presidente ressalvou que todas as pessoas que permanecem como
`5_ associado serão mantidas em suas atividades e as exercerão em caráter estritamente

_ Ê voluntário sem nenhuma remuneração conforme Estatuto desta entidade; 4°.: A

L té*
š substituição do Diretor Administrativo segue todas as determinações Estatutárias e

foi estabelecida como finalidade principal desta Assembléia Geral assim seguidos os
termos do edital de nomeação prévio, verificou-se quorum suficiente com membros
aptos a aprovar a nova diretoria para exercer seu mandato foi sugerido os nomes e
aceito por unanimidade. Assim, ficarã como Diretor Administrativo o Sr. Edmar Silva
de Castro que por aclamação foi aceita como suficiente para Os fins desta entidade;
todos os empossados concordaram com a decisão da Assembleia Geral, se
comprometeram cumprir ci estatuto desta Entidade e as decisões da Assembléia
Geral; assim tomaram posse dos seus respectivos cargos nesta oportunidade. O
senhor Presidente declarou encerrada a reunião, determinou que a ata fosse por mim
anotada; a qual depois foi lida e aprovada por todos os presentes e assinada por mim;
Sebastião Moreira Louzada, Secretário pelo Presidente o Sr. Edivaldo Gonçalves e
demais membros. Em tempo determinou o Senhor presidente o registro no Cartório
de Títulos e Documentos desta Comarca da presente ata da Associação Cultural de
Engenheiro Caldas que estes atos fossem apresentados e process os em s os
devidos orgãos depois do seu registro e devid apresentaç 
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Ata de número onze (11) da reunião extraordinária da Assembléia Geral da
Associaçao Cultural de Engenheiro Caldas, realizada no dia três do mês de maio do
ano de dois mil e treze, corn a finalidade de excluir um membro a pedido dele próprio;
Inclusão de um novo membro e substituição do secretário. Visto que esta ação é
necessaria e oportuna. O Senhor Presidente Edvaldo Gonçalves verificou quorum
suficiente para a realização da Assembleia Geral, que não havia na ordem do dia
outros temas, desta forma o Presidente colocou os temas para apreciação de todos os
presentes: 1°.: A inclusão de novo membro foi solicitada por aclamação em
Assembléia e a direção dos trabalhos acatou a decisão dos nomes apresentados e em
seguida determinou seu registro em ata apos aprovação da mesma por votação, por
aclamação foi aceito no quadro de membros desta Associação a seguinte pessoa:
Leonardo Soares da Silva que deve se apresentar ao Secretário para preenchimento
da Ficha de Associado e Assinatura do termo de Adesão incluso. 2°.:. A
desvinculação do membro: Alair de Oliveira, foi solicitada pelo próprio membro e
aceita por Aclamação em Assembléia. O Presidente ressalvou que todas as pessoas
que permanecem como associado serão mantidas em suas atividades e as exercerão
em caráter estritamente voluntário sem nenhuma remuneração conforme Estatuto
desta entidade; 3°.: A substituição do Diretor Administrativo segue todas as
detenninações Estatutárias e foi estabelecida como finalidade principal desta
Assembléia Geral, assim seguidos os termos do edital de nomeação previo, veriticou›
se quorum suficiente com membros aptos a aprovar a nova diretoria para exercer seu
mandato foi sugerido os nomes e aceito por unanimidade. Assim, ficará como Diretor
Administrativo o Sr. Aceno Rosa de Oliveira que por aclamação foi aceita como
suficiente para os fins desta entidade; todos os empossados concordaram com a
decisão da Assembleia Geral, se comprometeram cumprir o estatuto desta Entidade e
as decisões da Assembleia Geral; assim tomaram posse dos seus respectivos cargos
nesta oportunidade. O senhor Presidente declarou encenada a reunião, determinou
que a ata fosse por mim anotada; a qual depois foi lida e aprovada por todos os
presentes e assinada por mim; Sebastião Moreira Louzada, Secretário pelo Presidente
o Sr. Edivaldo Gonçalves e demais membros. Em tempo detemiinou o Senhor
presidente o registro no Cartório de Títulos e Documentos desta Comarca da presente
ata da Associação Cultural de Engenheiro Caldas que estes atos fossem
apresentados e processados em todos os vidos órgãos depois d seu\registro ed ' ' - ' Wevidas apresentaçoes %(% Mú)cw
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,.i\g`išè, ti COMPANHIA CONTÁBIL, Cuizrnfilidnde & Assessoria Empresririril.
i=RiMEiRA~Ai_TERAçAo No EsTATuTo DA

~- AssociAçAo cuLTuRAL oe ENG.° CALDAS
A Associação Cultural de Engenheiro Caldas, aqui denominada com o Nome de Fantasia de “Radio
Caldas FM", fundada na cidade de Engenheiro Caldas, Estado de Minas Gerais, aos vinte e cinco dias do
mes. de março do ano dois mil, e uma entidade civil, cultural sem fins lucrativos, com personalidade 7
juridica propria, de duraçao por tempo indeterminado e que regerã pelo presente Estatuto que está sendo E
alterado por simples mudança no titulo dos cargos da diretoria; inclusão de novas atribuições e normas. Ez'

ESTATUTO sociAi_ ;:Í
I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS. Ê;-É _-É

Art. 1° - A Entidade permanecerá a denominação de Associação Cultural de Engenheiro Caldas e terá 'Q
tambem como nome de fantasia o Titulo de “Radio Caldas FM” alem das demais caracteristicas' 'iirf

CIS G

como: entidade civil de direito privado. sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de carater cultural e 'i 3*
social, de gestão comunitária, composta por numero ilimitado de associados e constituida pela união de «Éš
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do
Municipio de Engenheiro Caldas, Estado de Minas Gerais, assim como mudará sua sede ã Rua Frei _> Ê;
Roberto Bocca, 74 - Centro na cidade de Engenheiro Caldas - MG. Ã «Í

Parágrafo Único ~ A Associação Cultural de Engenheiro Caldas utilizará como denominação deà É:
fantasia “Radio Caldas FM", e reger-se›á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no “ <=
territorio nacional, revogando-se todas as disposições contrárias e anteriores a este ato. ,,-¿

Art. 2° - A Associação C_ultural de Engenheiro Caldas por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE É*
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, bem como:
I _ beneficiar a comunidade com vistas a:
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade:
b) Oferecer mecanismo ã formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o K
convivio social; t-_
c) Prestar seniiços de utilidade publica, integrando›se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;
d) Contribuir para aperfeiçoamento profissional nas areas de atuação dos jornalistas e radialistas, em :
conformidade com a legislação profissional vigente,

i

mtiri

`Í¬

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressao da forma mais acessivel
possivel'
ll - respeitar e atender os seguintes princípios;
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do .
desenvolvimento geral da comunidade; '
b) Promoção das atividades artísticas e jornalistas na comunidade e da integração dos membros da
comunidade atendida; ,_
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos membros. `\
da comunidade atendida; ` ¡
d) Não discriminação da raça, religião sexo, preferências sexuais, convicção politico - ideológico - ç ¬\
partidário e condição social nas relações comunitárias; ` ,`

§1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação politica, \
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados, \i
§2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas,
na programação opinativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos
noticiados;
§3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito e emitir opiniões sobre quaisquer
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões,
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para
fazë-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

z/ Z_

/../íz,//;.

AUTENTCAÇÃOOURECONHECIMENTO

NOVERS

Ocontraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa
no desenvolvimento de suas funçoes
Art. 4° - A receita da Associação Cultural de Engenheiro Caldas será utilizada, única e exclusivamente,
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus
dirigentes pelo exercicio de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras). dividendos,
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes

II - DOS ASSOCIADOS

Rua Duque de Caxias, ri°.: 190 - Centro - Engenheiro Caldas f MG CEP: 35,130-000., _ “gi V
TELEFAX: (33) 3234.1806 / 3234,I608 e-mail; compai1híacontabil@yahoo.com.bg$|° "` '

mir ~ , ¬
cic

. *L
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1;; 3 COMPANHIA CONTÁBIL, Czmtrzbilírlarle & Assessoria Empresarial.PRiiviEiRA~Ai_rERAÇAo No EsrAruTo DA
›- ' AssociAçAo cuLruRAL oe ENG.° cALoAs

grfšègo esaeáããtiãgggli);¿<;";1\10bÊãoèrâäpscâsnpelsâpas fisicaãe iuridicas que tenham preenchido formulário
respeitam cumprir as dis csi _e d t q quer resi encia ou sede, desde que se comprometam a

O A A _ _ p ço s ese statuto. '
âsršmtãiad-DS: ssociaçao Cultural de Engenheiro Caldas sera composta pelas seguintes categorias de

le Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação
Il - Contribuintes ou efetivos ~ Formada por todos aqueles que contribuem com doações ou serviços de
formar regular com a entidade.
Ilt- Honorários ~ formada por todos aqueles aclamados ,em assembleia que prestaram grande seniiço ã
entidade e a comunidade beneficiada.
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em assembleia geral.
Art. 8° › São direitos e deveres dos associados:
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde qu
atendam ao disposto no §2° do art. 12;
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assemoléia'Geral.
Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo Justa
c s os associados que infringirem este estatuto desde que sua transgressão seia indicada medianteau a,
requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, devera submete-la a Assembleia

` ` ` ' tad se urando o amplo

/ILo/}‹|›

23/

Geral, convocada especialmente para esse fim, para deliberaçao fundamen a, as g K
direito de defesa do associado em questão.

III - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO.
Art. 10° - São órgãos da Associação Cultural de Engenheiro Caldas;
a) Assembléia Geral; \

\»` \
b) Diretoria,
c) Conselho Comunitario;
Art. 11° - A Assembléia Geral, Órgão máximo de deliberação da Associação Cultural de Engenheiro Caldas

associados, e ocorrera ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mes de Janeiro

gerais. Devera ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleiçao da ire oria e
comunitario e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 .

§ 1° - A Assembléia Geral podera ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um
d associados fundadores ou, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para

será composta por seus
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos

` ` ' Di t ' do Conselho\ '

° _

terço os
` " ` " ` d ` t resse eral. Quando a deliberação se relacionar a\ ¬`i\~discussao e decisao relativa a assuntos e ine g

destituição de dirigentes ou alteração estatutária sera exigido o voto concorde de dois terços dos
resentes a Assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, emP

primeira convocação. sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas
convocações seguintes.
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias, atraves de edital ou

f' d sede da Associação Cultural de Engenheiro Caldas e estúdio, bem como nacomunicado a ixa o na
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitario e com divulgação atraves de pelo menos

' ' ` lo al utaquatro chamadas diarias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, c e pa
da reunião.
§3° - A Assembleia Geral delibera em primeira convocação somente com metade mais um dos
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos apos com qualquer numero de
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°.
§ 4° -As Assembleias Gerais convocadas para fins eleitorais, alienação de bens imoveis ou móveis ou
extinção da entidade, deverão ser convocadas com trinta dias de antecedência e, delibera conforme o
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis
meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°.

Art. 12° - A Diretoria da Associação Cultural de Engenheiro Caldas órgão executivo e administrativo, será
composta pelo PRESIDENTE, diretor Administrativo e um Secretario, eleitos em Assembleia Geral,
para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição.
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-'\ COMPANHIA CONTABIL, Contrilziliiiririe & Assessoria EmpresariaL

PRiMEiRA_ALTERAçAo No ESTATUTO DA
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE ENG.° CALDAS_

§1° - A Diretoria da Associação Cultural de Engenheiro Caldas podera ser substituída, para finalizaçãom d . _ _ ,_ _ _ __ man ato, no todo ou em parte, mediante decisao em Assembleia Geral, respeitadas as disposições
dispostas no §1°.
§2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 'lO(dez) anos e
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade
atendida e ainda. tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Art. 13 - São atribuições:
l) Da Diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; É
c) Representar a Associação Cultural de Engenheiro Caldas em atos públicos ou internos.
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação Cultural de Engenheiro Caldas. '\
e) Apresentar relatorio anual da Assembleia Geral, acerca do balanço Patrimonial e o Relatório deg
Atividades; '
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins;
h) Criar e instalar serviços e Departamento para a realização e desenvolvimento das finalidades da
entidade;

~;/hi

iii

-fã:
-51
âzt'

i) Alienar, decidir sobre a aquisição e constituir ônus sobre bens moveis e imoveis mediante autorização df
Assemblèia Geral; l\ `
ll) De cada dirigente:
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Cultural de Engenheiro Caldas, passiva e ativa,
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou
convênios de interesse da associação. movimentar conta bancaria conjunta da entidade com os demais =
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembleia Geral,
praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; A
participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; `
b) Ao diretor Administrativo compete: implementar e supervisionar todos as aspectos concernentes a
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e
qualitativos, gerir e captar os recursos adivinhos de patrimônio sob forma de apoio cultural, bem como
supen/isloriar e sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado;
c) Ao Secretário compete: gerir as palavras administrativas e financeiras da entidade, dirigir e '

supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais
responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da
Associação Cultural de Engenheiro Caldas secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as alas, ter sob sua
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos ã tesouraria e
secretaria, dirigir e supen/isionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade'

lV - DAS ELEIÇOES ,
Art. 14° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues ate (01) um dia antes da Assembleia
Geral, de eleição, por requerimento de Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo
devido Expresso consentimento de seus membros bem como do referendo de, no minimo, um associado
apto a votar.

§1° - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
por produção.
§2° - A diretoria sera formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a '
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido a maioria simples dos votos
validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da
Assembleia Geral.

v - DA PROGRAMAÇÃO
Art. 15° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação
vigente no territorio nacional sobre radiodifusão comunitária.
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por produção.
§2° - A diretoria sera formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a '
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido a maioria simples dos votos
validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da
Assembleia Geral.

v - DA PROGRAMAÇÃO
Art. 15° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação
vigente no territorio nacional sobre radiodifusão comunitária.

\\
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COMPANHIA CONTÁBIL, Conmbilirlade & Assessoria Empresarial.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO NO ESTATUTO DA
of
ei??

Assoc|AçÃo cuLTuRA|_ DE ENG.° CALDAS
Paragrafo Unico - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as
Êtuaçoes de guerra, calamidade publica epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes

xecutivo, Judicial e Legislativo, definidas em leis. Tambem serao vedadas as cessões ou arrendamento
da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação

VI ~ DA RECEITA E DO PATRIMONIO
Art. 16° - O Patrimonio e Receita da Associação Cultural de Engenheiro Caldas será composto pelas
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilio, e subvenções, pelos bens
moveis ou imoveis, pelas rendas e juros de deposito bancário e aplicação financeira, pelos saldos de
exercícios Financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural

Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de
Sell quadro diretivo será remunerado, _

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO
Art. 17° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos
presentes ã Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados ou com pelo menos um terço nas convocações seguintes,
Art. 18° - A dissolução da Associação Cultural de Engenheiro Caldas ocorrera segundo decisão de
Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liouido, será destinado a entidade de fins não
economicos congênere, definida na Assembléia

Art. 19° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembleia Geral,Í -2,;
pelo associado que se achar prejudicado, '~
Art. 20° - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 16 de setembro de 2013 e entra em
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas iuridicas, averbando-se a este registro todas as.z_
alterações por que passar e revogando›se demais disposições contrarias e anteriores. T; _ `

Engenheiro Calda 16 de setembro de 2013. 'V
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identiflcação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto a
RFB a sua atualização cadastral. .

REPúBLicA i=EoERATivA oo BRAsii. ;
~`.-iii: cAoAsTRo NAcioNAL DA i>EssoA JuRiDicA

~UMfR°°f i~S°R'°^° coivii=RovANTE os iNscRiçÃo E oe siTuAçÃo °^*^°f^=s'WR^. . -98m3A`g¡2|;51¡0001 ` CADASTRAL 18104/2000

šãci

Nous zwrissàiaiâi
A$$OC|AC/,AO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS

CALDAS FM

cooico s nescwiczio na Anvipzzoe economica Painoiwii
94.30-B-DO - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I 'muto oo ssnaeiecimenro iiiouis os ràiirzsiiài

cooiso E nescmcläo ms Arivinàoss ecoiloizicàs sscu~o:.RiAs
94.93-5-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura E àâfle
94.99-5-OO - Atividades associativa: não especificadas anteriormente

cooico E oescsi<;Áo DA Mruizezà JuamicA '
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

iooiuoouao Nuivieao cowtsmzriro
R FREI ROBERTO BOCCA

:sr V iaiiaigoioismiro Municipio
35.130›O00 CENTRO ENGENHEIRO CALDAS

C .ciacon¢abiItäzligpr.com.br (33) 32344250
eins ssosnnvo assvouswzi rem

N simsizí o siaraonico rstaroiie

SWUAÇÁO CADASTRAI. DAYA DA si'\'UAÇÃU CAt1AsmAL
1 B/04/2000ATIVA

MOTIVO DE SVTUAÇÃO CADASTRAL

SVYUAÇÃO ESPECKAL DATA DA SITUAÇÃO ESPELHÀL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1 470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 19/11/2015 as 09:45:31 (data e hora de Brasilia). Pagina:1I1

Consulta QSA / Capital Social

_ '_ vzapzrareagiiià
l _, oara¬moft~.ssão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique iigui.
Aliializc sua igáginfi

https://www.receitafazenda.gov.br/Pessoaiuridica/CNP]/cnpjreva/Cnpjrcva_Compro,.. 19/ l 1/2015
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responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacionali

vàiiúa até ze/11/2o15._

Certidão expedida gratuitamente.

http//sisieinasanatel gov.br/boleto/Naidaílonstíi/cerlidao asp

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
- ADMINISTRADAS PELA ANATEL

N°""e= Assoc1AcAo cui.TuRAL DE ENGENHEIRO CALDAS

Certlficamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de

Esta certidão refere se exclusivamente a situaçao do contribuinte no âmbito desta agência, nao
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, '

Emiticla às 14:28:03 do dia 29/10/2015 (hora e data de Brasilia).
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DECLARAÇÃO DE ACATAMENTO AOS LIMITES DE DIREÇÃO IMPOSTO
PELO DECRETO-LEI 236/667

Os abaixo assinados declaram que :

_ Não participa da direção de outra executante 'do mesmo serviço de
radiodifusão, no municipio onde se.encontra instalada a estação, nem
de quaisquer empresas de radiodifusão. em outros municípios em
excesso aos limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei 236, de 28 de
fevereiro de 1967.

. Não esta no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na
/\dl'TlIl"|ISÍfEÇã0 PÚIJIÍCEQ, dO qual decorra foro especial.

Engenheiro Caldas, de novembro de 2015

z;z,1,2zzi«z‹.z^ ¢M~L¿z;,oz§,&¿ Ã/z,¢z,_, 2 .â§;»,.,=. zšíz/É
TERESINHA CÂNDIDO LOUSADA ANDREIA GENESIA BULA

RG: MG 7.242.089 SSP/MG RG: MG-8.811.500 SSP/MG
CPF: 515.190.626-72 CPF: 964.395.996-15

PRESIDENTE DIRETOR ADMINISTRATIVO

(::D413¡~z 5 L ig QQ flz›»',TQ¡']
EDMAR SILVA DE CASTRO

RGI MG-13.024.771 SSP/MG
CPF: 069.381.446-21

sEcRETÁR|o

Endereço para Correspondência: Rua Frei Rberto Bocca 74 Vila Rainha na cidade de
Êgenheíro Caldas . Estado de Minas Gerais (MG). CEP 35130-000.
Telefone para contato: 031» 33» 3234 1250
Correio Eletrônico: radiocaldasfm@ig.c:›m.br -
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ituada a Rua Frei Roberto Bocca, 74

Engenheiro Caldas, ZS de setembro de 2015
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Rfiéšosisifšgigii na mzumiiiiivi MG ,_ 'zig'easociagao Edital de Coni/ocaçao de AssembleiaGeral
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CNPJ n° 03 772 651/0001-98
Convidamos os senhores membrosyara a reunião de assembleia deral extraordinaria due se
realivara no dia 25 de outubros de 2015 na sede social s
centro ria cidade de Engenheiro Caldas as 16 O0 horas em primeira convgcaçao com
presenca que represente no minimo 80% dos membros com direito a voto e em seounda
convocacão 1 (uma) hora anos com oualouer numero com a seciuinte Ordem do Dia
_1_inclusao de novos membros,_
_Le>‹clusão de membros,_
_1_eleiçao de nova diretoria

Assoc/ação dita/ de Convocação de Assembleia Gera/ '-Í 16:61*
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DECLARAÇÃO DE REsioÊNciA

Eu, EDIVALDO GONÇALVES, brasileiro, casado, Radialista, portadora no RG nfi MG-4.312.173

SSP/MG, inscrito no CPF n9 594.567.606-34, residente e domiciliada à Rua Frei Roberto Bocca,

n9 74, Centro, Engenheiro Ca|d_a5›MG, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS E SOB AS PENAS DA LEI

que TERESINHA CANDIDO LDUSADA, brasileira, casada, do lar, portador do RG nã MG-

7.242.089, inscrito no CPF sob o n! 515.190.626-72, que reside no meu endereço

supramencionado, e por não possuir comprovante de residência em seu nome, lavro a

presente que vai assinada por mim com firma reconhecida em cartório. .

Engenheiro Caldas, 11 de novembro de 2015.
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_ DECLARAÇÃO DE REsiDÊNciA

Eu, SEBASTIÃO MOREIRA LOUSADA, brasileiro, solteiro, pintor, portador no RG °n- MG-

1.253.64Z SSP/MG Inst: 't °, ri o no CPF n- 215.751.856~B7, residente e domiciliada à Rua Duque de

Caxias, n'2 49, Centro, Engenheiro Caldas-MG, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS E SOB AS

PENAS DA LEI que ANDREIA GENESIA BLILA, brasileira, solteira, Do Lar, portador do RG nl! MG-

8.811.500, inscrito no CPF sob o ng 964.395.996-15, que reside rio meu endereço

supramencionado, e por não possuir comprovante de residência em seu nome, lavro a

. presente que vai assinada por mim com firma reconhecida em cartório.

Engenheiro Caldas, 13 de Novembro de 2015.
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SEBASTIÃO MOREIRA LÚUSADA
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29/10/2015

afzwar
J
U MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A_OS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS
CNPJ: 03.772.651/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <httpt//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.Tazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:12:15 do dia 29/10/2015 <hom e data de Brasília>.
Valida até 26/011/2016.
Código de controle da certidão: E712.CFDC.ACD8.EF92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http//www recerlalazenda.gov.t›rrApiicanoas/ATSPO/Carudao/Cnuconiunralnler/Emitecerudaointefne\.asp?ni=03772651¡›0u19aapassagen5=1E.tipo=1
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O8/11/2015 Certidão de qulläção eieltnrãi ~ Tribunal Superior Eleitoral

'~-wt-rn»P .

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidao

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral
e corn o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada
ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitorai TERESINHA CANDIDO LOUSADA

Inscrição: 2032538681281 Zona: 267 Seção: 90
Município: 44733 ~ ENGENHEIRO CALDAS UF: MG

Data de Nascimento: 19/05/1951 Domiciliada desde: 08/05/2012
Filiação! MARFISA MOREIRA LOUSADA

SEBASTIAO ARIVIENDANE LOUSADA

Certidao emitida às 15723 de 08/11/2015

ReS.~TSE rl° 21.323/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercicio
do voto, salvo quando facultativo, 0 atendimento a convocações ua Justiça Eleitoral para au×iliar as
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha
eleitoral, quando se tratar de candldatosf'
A plenituúe ao gozo de direitas pziinzas úzzzzne na inuzzzi-rênzia de asma ae nâzizznziiazúz;
cancelamento de naturzlrzzção por sentença transitada em julgõaz; interdição por incapacidade zivii
absoluta; condenação criminal tmnsitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de
zurnpnr ntzngzçâz a maes imposta uu prestação alternativa; cúnaenâçãe pur- impnzbiaaaz
administrativa; canscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de Quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: httg:¿¿www.tse.jus.l:›r, por meio do código

ESE, mais zurug ap aepiiez - lzrrznâg raziaóns ifliiriiiuntip //www se 1us.wareiiuriszrvrzesizzrfiaúasiéãriiãaúequiizbâe eieiizzrzi
ELOZIII/Bfl
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O8/11/2015 Certidão de qulläção eieltnrãi ~ Tribunal Superior Eleitoral

'~-wt-rn»P .

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidao

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral
e corn o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada
ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitorai TERESINHA CANDIDO LOUSADA

Inscrição: 2032538681281 Zona: 267 Seção: 90
Município: 44733 ~ ENGENHEIRO CALDAS UF: MG

Data de Nascimento: 19/05/1951 Domiciliada desde: 08/05/2012
Filiação! MARFISA MOREIRA LOUSADA

SEBASTIAO ARIVIENDANE LOUSADA

Certidao emitida às 15723 de 08/11/2015

ReS.~TSE rl° 21.323/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercicio
do voto, salvo quando facultativo, 0 atendimento a convocações ua Justiça Eleitoral para au×iliar as
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha
eleitoral, quando se tratar de candldatosf'
A plenituúe ao gozo de direitas pziinzas úzzzzne na inuzzzi-rênzia de asma ae nâzizznziiazúz;
cancelamento de naturzlrzzção por sentença transitada em julgõaz; interdição por incapacidade zivii
absoluta; condenação criminal tmnsitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de
zurnpnr ntzngzçâz a maes imposta uu prestação alternativa; cúnaenâçãe pur- impnzbiaaaz
administrativa; canscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de Quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: httg:¿¿www.tse.jus.l:›r, por meio do código

ESE, mais zurug ap aepiiez - lzrrznâg raziaóns ifliiriiiuntip //www se 1us.wareiiuriszrvrzesizzrfiaúasiéãriiãaúequiizbâe eieiizzrzi
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.~TSE n° 211823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QU1'I'E
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitor: EDMAR SILVA DE CASTRO

Inscrição: 127873000272 Zona: 267 Seção: 2
Município: 44733 ~ ENGENHEIRO CALDAS UF: MG

Data de Nascimento: 20/D2/1982 Domiciliado desde: 19/O4/1998
Filiação: MARIA SILVA DE CASTRO

JOSE DE CASTRO

Certidão emitida as 12:40 de 08/11/2015

ReS.~TSE I'\° 21.323/20041
"o eeriteita de quitaçae eieiwi-.ii reúne a plenitude ao goza das direitas pzziitizas, ri regular e>‹ereicit› da vam,
Salvo quaridv faCuItatiVo, 0 atendimento a coriv0CãçÕe5 di Justiça Eleitoml para auxiliar os tmbãllws relativos
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, ern caráter definitivo, pela Justiça eleitoral 2 não rernitidas,
excatuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de
candidatos."
A plenitude do goza de direitas politicos decorre da inoccrrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
riaturaiização por sentença transitada em Julgado; interdição por incapacidade :wii absoluta; condenação
cnmlnal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigaçfo a todos imposta ou
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; Coriscrição; inelegibilidade; e opçãü, em
Portugal, pelo estatuto da igualdade. .

Esta certidão de guitação eleitoral e expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: l-ittg:¿zwww.tse.1`us.tir, por meio do código
SA4F.XJP8.ESA1.W4GL

~.-‹» u.¬..- ves ii ie r~‹Iszaäefnissa0C erlideoüuilacafl do
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.~TSE n° 211823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QU1'I'E
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitor: EDMAR SILVA DE CASTRO

Inscrição: 127873000272 Zona: 267 Seção: 2
Município: 44733 ~ ENGENHEIRO CALDAS UF: MG

Data de Nascimento: 20/D2/1982 Domiciliado desde: 19/O4/1998
Filiação: MARIA SILVA DE CASTRO

JOSE DE CASTRO

Certidão emitida as 12:40 de 08/11/2015

ReS.~TSE I'\° 21.323/20041
"o eeriteita de quitaçae eieiwi-.ii reúne a plenitude ao goza das direitas pzziitizas, ri regular e>‹ereicit› da vam,
Salvo quaridv faCuItatiVo, 0 atendimento a coriv0CãçÕe5 di Justiça Eleitoml para auxiliar os tmbãllws relativos
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, ern caráter definitivo, pela Justiça eleitoral 2 não rernitidas,
excatuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de
candidatos."
A plenitude do goza de direitas politicos decorre da inoccrrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
riaturaiização por sentença transitada em Julgado; interdição por incapacidade :wii absoluta; condenação
cnmlnal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigaçfo a todos imposta ou
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; Coriscrição; inelegibilidade; e opçãü, em
Portugal, pelo estatuto da igualdade. .

Esta certidão de guitação eleitoral e expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: l-ittg:¿zwww.tse.1`us.tir, por meio do código
SA4F.XJP8.ESA1.W4GL
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.›TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: ANDREIA GENESIA BULA

Inscrição: 1096745902613 Zona: 267 Seção: 1
Município: 44733 - ENGENHEIRO CALDAS UF: MG

Data de Nascimento: 21/05/1972 Domiciliada desde: 19/O9/2003
Filiaçãoi SONIA GENESIA DA SILVA

ARNALDO ELIAS BULA

Certidão emitida às 12:53 de 08/11/2015

RBS.-TSE n° 21.523/2004:
"O Coricãlto de quitação eleitoral reúne a plenitude do golo dos direitos politicos, O regular BXBrCiCi0 do Voto,
salvo quando faCulta(¡Vo, o atendimento a Convocações da lustlça Eleitoral para aU×\lia|' OS (I1l.1all'io5 relativos

_ ao Dleítü, a ine×iStÊnCia de multas aplicadas, em caráter defir|itiVD, pêla Justiça eleitorõl E não rerriilldãs,
Exteluadas as ãnistias legais, e E regular prestação de Contas de çampanhi Eleitoml, quando Se tratar de
Cãndiditos."
A plenitude dO QOZG de direitos politicos deflorre da iriotorrëricia de perda de nacionalidade; Cancelamento de
riatumlilação por sentença tmnsitada em julgado; interdição por incapacidade Civil absoluta; Condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou
prestação alternativa; Condenação por improbidade administrativa; constrição; inelegibilidade; e oDçãD, Em
Partugel, pelo estatura :ia igualdade.

Esta certidão de guitagão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: l¬ttp:¿¿www.tse.jus.br, por meio do código Z71J./
øIN.P5IV|V.J7UV

* O literal E no Código de Validação representa ci número D (Zero).

hiio.//ap«›s.ise.¡us.ar/eaae/emissaocerudaoüuitacaaaa
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.›TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: ANDREIA GENESIA BULA

Inscrição: 1096745902613 Zona: 267 Seção: 1
Município: 44733 - ENGENHEIRO CALDAS UF: MG

Data de Nascimento: 21/05/1972 Domiciliada desde: 19/O9/2003
Filiaçãoi SONIA GENESIA DA SILVA

ARNALDO ELIAS BULA

Certidão emitida às 12:53 de 08/11/2015

RBS.-TSE n° 21.523/2004:
"O Coricãlto de quitação eleitoral reúne a plenitude do golo dos direitos politicos, O regular BXBrCiCi0 do Voto,
salvo quando faCulta(¡Vo, o atendimento a Convocações da lustlça Eleitoral para aU×\lia|' OS (I1l.1all'io5 relativos

_ ao Dleítü, a ine×iStÊnCia de multas aplicadas, em caráter defir|itiVD, pêla Justiça eleitorõl E não rerriilldãs,
Exteluadas as ãnistias legais, e E regular prestação de Contas de çampanhi Eleitoml, quando Se tratar de
Cãndiditos."
A plenitude dO QOZG de direitos politicos deflorre da iriotorrëricia de perda de nacionalidade; Cancelamento de
riatumlilação por sentença tmnsitada em julgado; interdição por incapacidade Civil absoluta; Condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou
prestação alternativa; Condenação por improbidade administrativa; constrição; inelegibilidade; e oDçãD, Em
Partugel, pelo estatura :ia igualdade.

Esta certidão de guitagão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: l¬ttp:¿¿www.tse.jus.br, por meio do código Z71J./
øIN.P5IV|V.J7UV

* O literal E no Código de Validação representa ci número D (Zero).
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Tribunal Reginrlal Fedeml da 1' Região

CERTIDÃO DE DISTRIB_UIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINARIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal os
1' Região, que '

NADA CONSTA

contra TERESINHA CANDIDA LOUZADA nem contra o CPF: 515.190.626-
72.

Observações:
a)o parâmelro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo)
e ações monltórias (em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado
de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento
originários de processos que tramitam no PJe)', suspensão de segurança
(em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos que também
tramitaram no Ple no 1° grau. (Resolução PRES! 22, de 27/11/2014);_

'c)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da 13 Região (www.trf!..jus.hr), informando›se
d numero de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09/11/2015, às 08h42.

Data da última atualização do banco de dados: 09/11/2015, 08h42.

eziúezzçzz sau/sui. - quzaa z, aim A. mw das rnizunzis supemzres. cevz novo-sou.
Pane; iai) :mzvszzsi e-Mail: sec¡ue›mi,¡us.i›r

mp//www.imJus.i›‹/sefvizzs/czfiúaa/ir‹1_emiieaefuaaa.pn›
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Tribunal Reginrlal Fedeml da 1' Região

CERTIDÃO DE DISTRIB_UIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINARIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal os
1' Região, que '

NADA CONSTA

contra TERESINHA CANDIDA LOUZADA nem contra o CPF: 515.190.626-
72.

Observações:
a)o parâmelro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo)
e ações monltórias (em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado
de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento
originários de processos que tramitam no PJe)', suspensão de segurança
(em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos que também
tramitaram no Ple no 1° grau. (Resolução PRES! 22, de 27/11/2014);_

'c)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da 13 Região (www.trf!..jus.hr), informando›se
d numero de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09/11/2015, às 08h42.

Data da última atualização do banco de dados: 09/11/2015, 08h42.

eziúezzçzz sau/sui. - quzaa z, aim A. mw das rnizunzis supemzres. cevz novo-sou.
Pane; iai) :mzvszzsi e-Mail: sec¡ue›mi,¡us.i›r

mp//www.imJus.i›‹/sefvizzs/czfiúaa/ir‹1_emiieaefuaaa.pn›
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Pooslz .lun|clÁR|o
Tribunal Reginnal Federal da 1' Região

CERTIDÃO DE DISTRIB_UIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINARIOS CNEIS E CRIMINÀIS ,

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da
1' Região, que .

N A o A c o N s'1' A

contra EDMAR SILVA DE CASTRO nem contra o CPF: 069.381.446-21.

Observações: ›
a)o parãmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)tarnbém estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo)
e ações monitórias (em 1° grau de jurisdição) e_rlas classes de mandado
de segurança (lndlvldual e coletivo, ambos cíveis), agravos de Instrumento
originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança
(em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos que também
tramitaram no PJe no 1° grau. (Resolução PRESÍ 22, de 27/11/2014);

c),a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da 1* Região (www.trf1.¡'us.br), informando-se

' o número de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09/11/2015, às 08h43.

Data da última atualização do banco de dados: 09/11/2015, 08h43.

Endereço: sAu/SUL - Quadra 2, Blow A. Praça nos rnaunals superiores. cer; 7uo7o-Quo.
Fone; (61) 1314-5225. e-Mall: s=l:ju@trr1.¡us.ur

hltp//WWWJIY1.[us.br/Servicos/Celüda0Ih'Í1_emíi›ecer\idao.php
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Tribunal Reginnal Federal da 1' Região

CERTIDÃO DE DISTRIB_UIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINARIOS CNEIS E CRIMINÀIS ,

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da
1' Região, que .

N A o A c o N s'1' A

contra EDMAR SILVA DE CASTRO nem contra o CPF: 069.381.446-21.

Observações: ›
a)o parãmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os
processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)tarnbém estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo)
e ações monitórias (em 1° grau de jurisdição) e_rlas classes de mandado
de segurança (lndlvldual e coletivo, ambos cíveis), agravos de Instrumento
originários de processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança
(em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos que também
tramitaram no PJe no 1° grau. (Resolução PRESÍ 22, de 27/11/2014);

c),a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da 1* Região (www.trf1.¡'us.br), informando-se

' o número de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09/11/2015, às 08h43.

Data da última atualização do banco de dados: 09/11/2015, 08h43.

Endereço: sAu/SUL - Quadra 2, Blow A. Praça nos rnaunals superiores. cer; 7uo7o-Quo.
Fone; (61) 1314-5225. e-Mall: s=l:ju@trr1.¡us.ur

hltp//WWWJIY1.[us.br/Servicos/Celüda0Ih'Í1_emíi›ecer\idao.php
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Tribunal Reginrlfll Federal da 1' Região

cERT|DÃo DE olsTRlaulçÃo PARA l=lNs GERAls
PROCESSOS ORIGINARIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos,no'TribunaI Regional Federal da
1' Região, que ¬ ' `

V NADA CONS_-TiA_ ,

contra ANDREIAÉENESIA BULA nem contra 0 CPF: 964.395.995~15.

Observações: _ V «
a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão ievoui em conta

apenas e tão Ísomerltei' processos; e iprocedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam *em tramitação, excluídos os
processos em grau de'¡re'curso. `Podelzão, tamfiém, ser_ excluídos
processos¡sigilosos cuja divulgação possaƒrustrar eventuais:inve`stigações;

b)tambe'm estão excluídos da ipeisquisar os processos que trarnitam no
sistema PJe, nas classes 'de mandadovfde segurança (individual e coletivo)
e ações monitórias (em 1° grau de jurisdição) e nas classeslde mandado
de segurança (individual e `coletjvg,` ambos lziveirs), ,agravos de instrumento
originários de processos_que-tralnivtarrlfno _PJe)',, suspensão de segurança
(em 2° grau de jurisdição) al_ém dasapélaçções em processos que também
ltramitaram no PJe no 1° grau; (Resolução PRES] 22, de 27/11/2014);

'c)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da 15 Região (www.trf1.jus.I:r , informando-se
o número de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09/11/2015, às 08h44.

Data da última atualização do banco de dados: 09/11/2015, 08h44.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. vrzlça nos Tribunais superiores. cev; 7oo70-900.
rane: (61) saxmfizs, e-Mail: secju@irf¡,1us.br

ncia//www.lrl1.jus.l:r/Servicos/Cerlidaom'rl_emmece'lldao.pnp 1/1
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cERT|DÃo DE olsTRlaulçÃo PARA l=lNs GERAls
PROCESSOS ORIGINARIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de
ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos,no'TribunaI Regional Federal da
1' Região, que ¬ ' `

V NADA CONS_-TiA_ ,

contra ANDREIAÉENESIA BULA nem contra 0 CPF: 964.395.995~15.

Observações: _ V «
a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão ievoui em conta

apenas e tão Ísomerltei' processos; e iprocedimentos de competência
originária do Tribunal e que estejam *em tramitação, excluídos os
processos em grau de'¡re'curso. `Podelzão, tamfiém, ser_ excluídos
processos¡sigilosos cuja divulgação possaƒrustrar eventuais:inve`stigações;

b)tambe'm estão excluídos da ipeisquisar os processos que trarnitam no
sistema PJe, nas classes 'de mandadovfde segurança (individual e coletivo)
e ações monitórias (em 1° grau de jurisdição) e nas classeslde mandado
de segurança (individual e `coletjvg,` ambos lziveirs), ,agravos de instrumento
originários de processos_que-tralnivtarrlfno _PJe)',, suspensão de segurança
(em 2° grau de jurisdição) al_ém dasapélaçções em processos que também
ltramitaram no PJe no 1° grau; (Resolução PRES] 22, de 27/11/2014);

'c)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da 15 Região (www.trf1.jus.I:r , informando-se
o número de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09/11/2015, às 08h44.

Data da última atualização do banco de dados: 09/11/2015, 08h44.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. vrzlça nos Tribunais superiores. cev; 7oo70-900.
rane: (61) saxmfizs, e-Mail: secju@irf¡,1us.br

ncia//www.lrl1.jus.l:r/Servicos/Cerlidaom'rl_emmece'lldao.pnp 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Protesto da Comarca de Tarumirim

RUB SÃO Sebastião n“ 60 - Bairro CENTRO - TARUMIRJM ~ MG - Tel: (033)3233-7743
Tabeliã N- atalia Lourdes dos Santos

Tabeliã Substituta - Leiícia Toma Mz arques

CERTIDÃO NEGATIV

Eu, Leticia Tomaz Marques, Tal:el"ia Substituta do Registro de Protest
exercicio na forma da lei, etc.

Certifieu, a requerimento de pessoa interessada, que neste Tabel'
registro algum de titulo

A - Número: 00000415

os de Títulos desm comarca, em

\
ionato, nos últimos S anos não consta

protestado por falta de pagamento, aceite ou devolução figurando como emitente, endossante
ou sacadof

TERESINHA CANDIDO LOUSADA - CPF: 5l5,l90.6Z6-72

O referido é verdade e dou fé.

TARUMIRIM, IO de novembro de 2015 (14:29)

'Í"\..
ä§çáo\

«ra
e \,°,_,5\o efftwo

.'‹.0. .__ W'
, `, .ff i S

4 Se:'\\‹z>'ë*F::Z*Í=!;£Cição '

Leticia `
› _ ‹:ER¬r:n - ‹

ornaz Marques-Tabeliã Substituta ` ° '-1 ' 954

Esta certidão apenas se refere ao nome e ao documento de identificação tais
como acima grafados, não abranfl d,en o nomes e documentos dife
próximos, invertid

rentes, ainda que
os, semelhantes ou resultante d `s e erro no pedido

Emolumenlos Cenidão Negativa: R$24›97 Taxa Fiscalização: R$5,04 Total:RS30,0l

Total Certidão: R$30,01

respectivo.

VERSO EM BRANCO l dê l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Protesto da Comarca de Tarumirim

RUB SÃO Sebastião n“ 60 - Bairro CENTRO - TARUMIRJM ~ MG - Tel: (033)3233-7743
Tabeliã N- atalia Lourdes dos Santos

Tabeliã Substituta - Leiícia Toma Mz arques

CERTIDÃO NEGATIV

Eu, Leticia Tomaz Marques, Tal:el"ia Substituta do Registro de Protest
exercicio na forma da lei, etc.

Certifieu, a requerimento de pessoa interessada, que neste Tabel'
registro algum de titulo

A - Número: 00000415

os de Títulos desm comarca, em

\
ionato, nos últimos S anos não consta

protestado por falta de pagamento, aceite ou devolução figurando como emitente, endossante
ou sacadof

TERESINHA CANDIDO LOUSADA - CPF: 5l5,l90.6Z6-72

O referido é verdade e dou fé.

TARUMIRIM, IO de novembro de 2015 (14:29)

'Í"\..
ä§çáo\

«ra
e \,°,_,5\o efftwo

.'‹.0. .__ W'
, `, .ff i S

4 Se:'\\‹z>'ë*F::Z*Í=!;£Cição '

Leticia `
› _ ‹:ER¬r:n - ‹

ornaz Marques-Tabeliã Substituta ` ° '-1 ' 954

Esta certidão apenas se refere ao nome e ao documento de identificação tais
como acima grafados, não abranfl d,en o nomes e documentos dife
próximos, invertid

rentes, ainda que
os, semelhantes ou resultante d `s e erro no pedido

Emolumenlos Cenidão Negativa: R$24›97 Taxa Fiscalização: R$5,04 Total:RS30,0l

Total Certidão: R$30,01

respectivo.

VERSO EM BRANCO l dê l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Protesto da Comarca de Tarumirim

Rua São Sebastião n“ 60 - Bairro CENTRO ~ TARUMIRIM - MG - Tel: (033)3233-7743
Tabeliã - Natália Lo dur es

Tabeliã Substinit ' T
dos Santos

a - Leticia Tomaz Marques '

CERTIDÃO NEGATIVA - N

Eu, Leticia Tomaz Marques, Tabeliã Substit
exercicio na fo '

uta do Registro de Protestos de T
rma da lei, etc.

Certifico, a requerimento de pessoa interessada, que neste
registro algum de titulo protestado por falta de pagamento, aceite ou
ou sacado: '

EDMAR SILVA DE CASTRO ~ CPF: 069.381.446-21

O referido e' verdade e dou fe.

TARUMIRIM, 10 d

/t

úmero: 00000416

itulos desta comarca, em

Tabelionato, nos últimos 5 anos não consta
devolução figurando co `mo emitente, endossante

Leticila/Tomaz Marques - Tabeliã Substituto
I

1

Esta certidão apenas se refere ao nome e ao documento de identificação tais
como acima grafados, não abrangendo 'nomes e documentos difere te
próximos, invertidos, semelli

n s, ainda que
antes ou resultantes de erro no pedido respectivo.

Emolumentos Certidão Negativa: R$24,97 Taxa Fiscalização: RS5.04 Total: R$30.01

Total Certidão: R$30,01

VERSO EM BRANCO 1 dE l

e novembro de 2015 (14:29) ,ÍÍ0

É sz¡á<ši1=5“`°
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Protesto da Comarca de Tarumirim

Rua São Sebastião n“ 60 - Bairro CENTRO ~ TARUMIRIM - MG - Tel: (033)3233-7743
Tabeliã - Natália Lo dur es

Tabeliã Substinit ' T
dos Santos

a - Leticia Tomaz Marques '

CERTIDÃO NEGATIVA - N

Eu, Leticia Tomaz Marques, Tabeliã Substit
exercicio na fo '

uta do Registro de Protestos de T
rma da lei, etc.

Certifico, a requerimento de pessoa interessada, que neste
registro algum de titulo protestado por falta de pagamento, aceite ou
ou sacado: '

EDMAR SILVA DE CASTRO ~ CPF: 069.381.446-21

O referido e' verdade e dou fe.

TARUMIRIM, 10 d

/t

úmero: 00000416

itulos desta comarca, em

Tabelionato, nos últimos 5 anos não consta
devolução figurando co `mo emitente, endossante

Leticila/Tomaz Marques - Tabeliã Substituto
I

1

Esta certidão apenas se refere ao nome e ao documento de identificação tais
como acima grafados, não abrangendo 'nomes e documentos difere te
próximos, invertidos, semelli

n s, ainda que
antes ou resultantes de erro no pedido respectivo.

Emolumentos Certidão Negativa: R$24,97 Taxa Fiscalização: RS5.04 Total: R$30.01

Total Certidão: R$30,01

VERSO EM BRANCO 1 dE l

e novembro de 2015 (14:29) ,ÍÍ0
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Vfifiedowfiê
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Protesto da Comarca de Tarumirim

Rua São Sebastião n° 60 - Bairro CENTRO ~ TARUMIRJM - MG - Tel: (033)3233-7743
Tabeliã - Natália Lourdes dos Santos

Tabeliã Substituta - Leticia Tomaz Marques

CERTIDÃO NEGATIVA - Número: 00000417

Eu, Leticia Toma; Marques, Tabeliã Substituta do Registro de Protestos de Titulos desta comarca, em
exercicio na forma da lei, etc.

Certifico, a requerimento de pessoa interessada, que neste Tabelionato, nos últimos 5 anos não consta
registro algum de titulo protestado por falta de pagamento, aceite ou devolução figurando como emitente, cndossante
ou sacado:

ANDREIA GENESIA BULA - CPF: 964.395.996-15

O referido é verdade e dou fé.

“ e e Ti;TARUMIRIM, Io de novembro de 2015 (14zso) WW
Ú-ig G

/És. , 5
\° ¬,‹;:.i:ziz-¬,f. ,.,Í›*',=-=`›I_-i'-_f."_'\ \°

5 f;;«o~. fiscyizzuçflø
if CERTID 'a

- F ' 036
É /"Í'ÍeÊ}e;‹,,

Leticia Tom?izyMarques - Tabelia Substituta

Esta certidão apenas se refere ao nome e ao documento de identificação tais
` a rafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda quecomo acim g g

próximos, invertidos, semelhantes ou resultantes de erro no pedido respectivo.

Emolumentos Certidão Negativa: R$24,97 Tnxu Fiscalização: R$5,04 Total: R$30,01

Total Certidão: R$30,01

VERSO EM BRANCO 1 dfi 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Protesto da Comarca de Tarumirim

Rua São Sebastião n° 60 - Bairro CENTRO ~ TARUMIRJM - MG - Tel: (033)3233-7743
Tabeliã - Natália Lourdes dos Santos

Tabeliã Substituta - Leticia Tomaz Marques

CERTIDÃO NEGATIVA - Número: 00000417

Eu, Leticia Toma; Marques, Tabeliã Substituta do Registro de Protestos de Titulos desta comarca, em
exercicio na forma da lei, etc.

Certifico, a requerimento de pessoa interessada, que neste Tabelionato, nos últimos 5 anos não consta
registro algum de titulo protestado por falta de pagamento, aceite ou devolução figurando como emitente, cndossante
ou sacado:

ANDREIA GENESIA BULA - CPF: 964.395.996-15

O referido é verdade e dou fé.

“ e e Ti;TARUMIRIM, Io de novembro de 2015 (14zso) WW
Ú-ig G

/És. , 5
\° ¬,‹;:.i:ziz-¬,f. ,.,Í›*',=-=`›I_-i'-_f."_'\ \°

5 f;;«o~. fiscyizzuçflø
if CERTID 'a

- F ' 036
É /"Í'ÍeÊ}e;‹,,

Leticia Tom?izyMarques - Tabelia Substituta

Esta certidão apenas se refere ao nome e ao documento de identificação tais
` a rafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda quecomo acim g g

próximos, invertidos, semelhantes ou resultantes de erro no pedido respectivo.

Emolumentos Certidão Negativa: R$24,97 Tnxu Fiscalização: R$5,04 Total: R$30,01

Total Certidão: R$30,01

VERSO EM BRANCO 1 dfi 1



FLÍS) › 001 dê 001
TJMG ~ COMARCA DE TARUMIRIM

CERTIDÃQ CRIMINAL NEGATIVA - ›=EssoA NATURAL/J\míD1cA
,r

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL
nesta comarca, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra;

TERESINHA CANDIDO LOUSADA
CPF: 51519062672 RG: 71242089/MG
NASCIMENTO:l9/U5/1951
PAIz SEBASTIÃO AAMENDANE LOUSADA
MÃEz MARFISA MOREIRA LQUSADA

TARUMIRIM, 10 de`NbvgwsRoHap 2015 - 14z41 23
, \ «¬\¢ m e " » '\_z×. \ . ‹,zz'\«í uz

'GILSON no VAL ANDRADE
EscA1vÃ(o› Do JUDICIAL

Amucioz
Certidãü Cølnposta de 001 fo].ha(S) .
Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 do
Conselho Nacional de Justiça. //
A presente certidão abrange¬os/irocessos da Justica Comum, do Juizado Especial e da
Turma Recursal.
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
Esta certidão só ë válida no original ou devidamente autenticada por oficial público.
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão
ISENTO DE PAGAMENTO, PZ`OVil'\'\$fltO~COnj\¡n\:Q 11° 12/2010

FÓRUM JoÃo›mz ANDRADE
AV. CUM-!A,40 BAIRRO: CENTRO CEP: 35140000

TARUMIRIM - MINAS GERAIS

FLÍS) › 001 dê 001
TJMG ~ COMARCA DE TARUMIRIM

CERTIDÃQ CRIMINAL NEGATIVA - ›=EssoA NATURAL/J\míD1cA
,r

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL
nesta comarca, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra;

TERESINHA CANDIDO LOUSADA
CPF: 51519062672 RG: 71242089/MG
NASCIMENTO:l9/U5/1951
PAIz SEBASTIÃO AAMENDANE LOUSADA
MÃEz MARFISA MOREIRA LQUSADA

TARUMIRIM, 10 de`NbvgwsRoHap 2015 - 14z41 23
, \ «¬\¢ m e " » '\_z×. \ . ‹,zz'\«í uz

'GILSON no VAL ANDRADE
EscA1vÃ(o› Do JUDICIAL

Amucioz
Certidãü Cølnposta de 001 fo].ha(S) .
Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 do
Conselho Nacional de Justiça. //
A presente certidão abrange¬os/irocessos da Justica Comum, do Juizado Especial e da
Turma Recursal.
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
Esta certidão só ë válida no original ou devidamente autenticada por oficial público.
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão
ISENTO DE PAGAMENTO, PZ`OVil'\'\$fltO~COnj\¡n\:Q 11° 12/2010

FÓRUM JoÃo›mz ANDRADE
AV. CUM-!A,40 BAIRRO: CENTRO CEP: 35140000

TARUMIRIM - MINAS GERAIS



FL(s). 001 de 001
TJMG - COMARCA DE TARUMIRIM

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA

cERTIPIco que, revendo Ásiregistros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL
nesta comarca, até a presente data, NADA CONSEA em tramitação contra;

EDMAR SILVA DE CASTRO I
CPF: 06933144621 RG: 13024771/,MG
NASCIMENTOJ0/02/1982
PA1z Josi DE cAsTRo
MÃEz MARIA SILVA DE CASTRD

( , ,
TARUMIRIM, 10 de !¶O O d, [015/-É 14:40:22

m K; P f / z,f,"ÍÍ“?"i 52 W., . Eo
cinsõñ no VAL ANDRADE
EscR1vA(o) Do JUD:cxAL

ATENÇAoz
certidão composta de 001 folha(s).
Certidão negativa emitida nos temos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 do
conselho Nacional de Justiça.
A.presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da
Turma Recursal.
Documento emitido por' processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera
sua invalidade e será considerada como indício de possivel adulteração ou tentativa
de fraude.
Esta certidão sô ê válida no original ou devidamente autenticada por oficial público
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimentü-Cünjuntc Xl' 12/2010

EÕRUM João DE ANDRADE
AV. CUNHA,40 BAIRRO: CENTRO CEP: 35140000

TARUMIRIM - MINAS GERAIS

FL(s). 001 de 001
TJMG - COMARCA DE TARUMIRIM

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA

cERTIPIco que, revendo Ásiregistros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL
nesta comarca, até a presente data, NADA CONSEA em tramitação contra;

EDMAR SILVA DE CASTRO I
CPF: 06933144621 RG: 13024771/,MG
NASCIMENTOJ0/02/1982
PA1z Josi DE cAsTRo
MÃEz MARIA SILVA DE CASTRD

( , ,
TARUMIRIM, 10 de !¶O O d, [015/-É 14:40:22

m K; P f / z,f,"ÍÍ“?"i 52 W., . Eo
cinsõñ no VAL ANDRADE
EscR1vA(o) Do JUD:cxAL

ATENÇAoz
certidão composta de 001 folha(s).
Certidão negativa emitida nos temos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 do
conselho Nacional de Justiça.
A.presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da
Turma Recursal.
Documento emitido por' processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera
sua invalidade e será considerada como indício de possivel adulteração ou tentativa
de fraude.
Esta certidão sô ê válida no original ou devidamente autenticada por oficial público
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimentü-Cünjuntc Xl' 12/2010

EÕRUM João DE ANDRADE
AV. CUNHA,40 BAIRRO: CENTRO CEP: 35140000

TARUMIRIM - MINAS GERAIS



FLÍS). 001 de 001
TJMG - COMARCA DE TARUMIRIM

CERTIDÃO CRIMINAL NBGATIVÀ - PESSOA NATURAL/JURÍDICA

CERTIFICO que, revendz/de registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL
nesta comarca, até a present` data, NADA CONSTA em tramitação contra:

ANDREIA GENESIA BULA
CPP: 55439599615 RG: 5811500*/MG
NAscIMEN'rozz1/os/1912 \
PAIz ARNALDO ELIAS BULA \
MÃEz soN1A GENESIA DA s1LvA \\

'\!

\l
IARUMIRIM, 10 d XN VEMERD e 2015 - 14z39z23

i if z ' 3' «QQif *f ¬. \/' /V
cn,/soNÂDo vA.L ANDRADE
ascR1vA(o) Do .mD1cIAL

\
ATENÇÃO; /
Certidão composta de 001 folha(s).
Certidão negativa emitida nos tvãmos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 do
Conselho Nacional de Justiça. V '
A presente certidão abrange os >processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da
Turma Recursal.
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
Esta certidão só É válida no original ou devidamente autenticada por oficial público
Para maior seguranca, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão
ISENTO DE PAGAMENTO. P1'OVime¡1tO>CGnj\Jl1C0 n° 12/2010

FÓRUM JoÃo DE ANDRADE
AV, CU'NHA,40 BAIRRO: CENTRO CEP: 35140000

TARUMIRIM - MINAS GERAIS

FLÍS). 001 de 001
TJMG - COMARCA DE TARUMIRIM

CERTIDÃO CRIMINAL NBGATIVÀ - PESSOA NATURAL/JURÍDICA

CERTIFICO que, revendz/de registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL
nesta comarca, até a present` data, NADA CONSTA em tramitação contra:

ANDREIA GENESIA BULA
CPP: 55439599615 RG: 5811500*/MG
NAscIMEN'rozz1/os/1912 \
PAIz ARNALDO ELIAS BULA \
MÃEz soN1A GENESIA DA s1LvA \\

'\!

\l
IARUMIRIM, 10 d XN VEMERD e 2015 - 14z39z23

i if z ' 3' «QQif *f ¬. \/' /V
cn,/soNÂDo vA.L ANDRADE
ascR1vA(o) Do .mD1cIAL

\
ATENÇÃO; /
Certidão composta de 001 folha(s).
Certidão negativa emitida nos tvãmos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 do
Conselho Nacional de Justiça. V '
A presente certidão abrange os >processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da
Turma Recursal.
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
Esta certidão só É válida no original ou devidamente autenticada por oficial público
Para maior seguranca, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão
ISENTO DE PAGAMENTO. P1'OVime¡1tO>CGnj\Jl1C0 n° 12/2010

FÓRUM JoÃo DE ANDRADE
AV, CU'NHA,40 BAIRRO: CENTRO CEP: 35140000

TARUMIRIM - MINAS GERAIS



f I>oI.¡cIA cIvII. Do ESTADO DE MINAS GERAIS
POLICIA _INSTITUTO DE IDENTIFIcAçAo A

*zwâ<*‹›zà‹*vz*~›‹›‹*+‹v‹~¡‹›1‹»I-~›<~›«*A-waz+‹**v‹+‹+‹~›‹~1‹4‹â‹**v‹ú‹.*›‹â‹4z*v‹**¬›z~l‹âz¬›‹**â‹*
MÍNÃSGERÁIS

*ATESTADO DE ÀNTECEDENTES*
a‹~›‹â‹*›°‹*~›‹9‹**+~›‹~›‹~¡‹à<*a<â‹~;‹*›‹~›z~›z~›‹~I‹**«›‹â‹v‹~›‹à‹+‹*›w‹~f‹›«~~›‹~›‹à‹~›‹~›‹s‹â‹*~›zzI‹4‹~¡z~f‹4‹*

“°'“e¡ TERESINHA CANDIDO LOUSADA

Registro Geral: MG ~ 7242089

Nóme do Pal: SEBASTIAO ARMENDANE LOUSADA

Nome da Mãe: MARFISA MOREIRA LOUSADA

Data de Nascimento: 19/05/1951

Naturalidade: ENGENHEIRO CALDAS I MG

Nacionalidade: BRASILEIRA

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 08 h. 48 min.,
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de

- Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado
em desfavor da pessoa acima qualificada.

Belo Horizonte, 09/11/2015

Autoridade Policial: `°Lr¢

De LETICIA AI.EssI MACHADO ROGÊDD
DIRETORA Do INsTITuTo DE IDENTIFIcAçAo/Me

Número de Controle: 12104608

Atenção! Pati Verififlât E ñüilenticidide do atestado:
- Acesse o site: www.p=.mg.g‹>v.br/atestado
- clique no botao [conferir]
- Preencha o campo [Número do RG] e [Nú.IIIero de Controle] e informe os caracteres no

sampa seiíeitado
- Clique no botão [COnferir]

f I>oI.¡cIA cIvII. Do ESTADO DE MINAS GERAIS
POLICIA _INSTITUTO DE IDENTIFIcAçAo A
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MÍNÃSGERÁIS

*ATESTADO DE ÀNTECEDENTES*
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“°'“e¡ TERESINHA CANDIDO LOUSADA

Registro Geral: MG ~ 7242089

Nóme do Pal: SEBASTIAO ARMENDANE LOUSADA

Nome da Mãe: MARFISA MOREIRA LOUSADA

Data de Nascimento: 19/05/1951

Naturalidade: ENGENHEIRO CALDAS I MG

Nacionalidade: BRASILEIRA

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 08 h. 48 min.,
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de

- Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado
em desfavor da pessoa acima qualificada.

Belo Horizonte, 09/11/2015

Autoridade Policial: `°Lr¢

De LETICIA AI.EssI MACHADO ROGÊDD
DIRETORA Do INsTITuTo DE IDENTIFIcAçAo/Me

Número de Controle: 12104608

Atenção! Pati Verififlât E ñüilenticidide do atestado:
- Acesse o site: www.p=.mg.g‹>v.br/atestado
- clique no botao [conferir]
- Preencha o campo [Número do RG] e [Nú.IIIero de Controle] e informe os caracteres no

sampa seiíeitado
- Clique no botão [COnferir]



' POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
POLICIA _

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO
MINASGEIAIS *azà‹¢‹+*+‹~›‹¬›‹**4z~›v¬|‹~›‹›‹‹~›‹~›‹¬›zâ‹*›\-~r‹~›‹»v»\-~¡‹â‹~x›\›¬w‹¬r~›‹«~|‹~›‹z›‹‹‹¬›‹~›‹**4z+‹>§~~|‹*~›‹~›‹*~›‹*

*ATESTADO DE ÀNTECEDENTES*
¬›‹¬›‹~›‹*››‹~›‹~›‹›~‹*~›‹~›‹*~›‹*ú‹*‹›‹*â‹4‹*~›‹‹›‹**à‹*›w‹›zâ‹*â‹*+*~›‹›w‹*~›‹››‹â‹*›‹~›‹›v*~›‹v‹~›‹4‹›\~

N°'“e¡ EDMAR s|LvA DE CASTRO

Registro Geral: MG - 13024771

- Nome do Pai: JOSE DE CASTRO

Nome da Mãe: MARIA SILVA DE CASTRO `

Data de Nascimento: 20/02/1982

Naturalidade: GOVERNADOR VALADARES / MG

Nacionalidade: BRASILEIRA

ATESTO que, em pesquisarealifzada nesta data, às OB I1. 47 min.,
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado

› em_ desfavor da pessoa acima qualificada.

Belo Horizonte, 09/11/2015

Aumriúaúe Pzuicõalz `°*-O

Da |_ETíc|A A|_Ess'| MACHADO Rooêop
D1REToRA Do |NsT|TUTo DE 1DENT||=1cAçAo/MG

Número de Controle: 12104604 `

Atenfiãtfl Pâra Vëtifitat a autentiiidãde db ätestadbl
- Acesse o site: www‹p¢.mg.gz›v.bz/atestado
- Clique no bøtão [Confexiz]
- Preencha D Campo Íflúineto do RG] e [flúmerc de Cohttølel e informe os caracteres no

eampa saiieitaàz
- Clique no botão [Conferir]

' POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
POLICIA _

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO
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*ATESTADO DE ÀNTECEDENTES*
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N°'“e¡ EDMAR s|LvA DE CASTRO

Registro Geral: MG - 13024771

- Nome do Pai: JOSE DE CASTRO

Nome da Mãe: MARIA SILVA DE CASTRO `

Data de Nascimento: 20/02/1982

Naturalidade: GOVERNADOR VALADARES / MG

Nacionalidade: BRASILEIRA

ATESTO que, em pesquisarealifzada nesta data, às OB I1. 47 min.,
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado

› em_ desfavor da pessoa acima qualificada.

Belo Horizonte, 09/11/2015

Aumriúaúe Pzuicõalz `°*-O

Da |_ETíc|A A|_Ess'| MACHADO Rooêop
D1REToRA Do |NsT|TUTo DE 1DENT||=1cAçAo/MG

Número de Controle: 12104604 `

Atenfiãtfl Pâra Vëtifitat a autentiiidãde db ätestadbl
- Acesse o site: www‹p¢.mg.gz›v.bz/atestado
- Clique no bøtão [Confexiz]
- Preencha D Campo Íflúineto do RG] e [flúmerc de Cohttølel e informe os caracteres no

eampa saiieitaàz
- Clique no botão [Conferir]



- Poi.íciA civii. Do ESTADO DE MINAS GERAISPOLICIA -|NsT|'ruTo DE |DENT||=|cAÇAo
*****************************×***********************

MINAS GERAIS
*ATESTADO DE ANTECEDENTES*
¬›‹â‹~›‹*~›‹~›‹A-a<*~›‹~›‹***â‹*A~›‹¬›‹**~›‹››‹›~‹*â‹›v~›‹vz*~1H‹¬1‹~›‹~›‹*»‹v‹~›‹¬›‹¬1‹*~1‹~¡z~›‹~:‹~|‹»‹~¡‹*~›‹¬›‹a‹

"'°"“°-'Í ANDREIA oENEs1A BULA

Registro Geral: MG - 8811500 '

Nome do Pai: ARNALDO ELIAS BULA

Nome da Mãe: SONIA GENESIA DA SILVA

Data de Nascimento: 21/05/1972

Naturalidade: TOMBOS / MG

Nacionalidade: BRASILEIRA

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 08 h. 46 min.,
no sistema de informações polidiais da Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado
em desfavor da pessoa acima qualificada.

Belo Horizonte, 09/11/2015

Autoridade Policial: `

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊD_O
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO/MG

Número de Controle: 12104593

Arsncaú! Para verificar a autcmziciaade do atestado:
-' Acesse c sine; www.pc.mg.gov.b:/atestado
- clique no bccâa [conferir]
- Preencha c campc [Numero da Ro] e [Numero dc ccncrcie] s informe cs caracteres no

campo solicitado
- clique nc bccãc [conferir]

- Poi.íciA civii. Do ESTADO DE MINAS GERAISPOLICIA -|NsT|'ruTo DE |DENT||=|cAÇAo
*****************************×***********************

MINAS GERAIS
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"'°"“°-'Í ANDREIA oENEs1A BULA

Registro Geral: MG - 8811500 '

Nome do Pai: ARNALDO ELIAS BULA

Nome da Mãe: SONIA GENESIA DA SILVA

Data de Nascimento: 21/05/1972

Naturalidade: TOMBOS / MG

Nacionalidade: BRASILEIRA

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 08 h. 46 min.,
no sistema de informações polidiais da Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado
em desfavor da pessoa acima qualificada.

Belo Horizonte, 09/11/2015

Autoridade Policial: `

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊD_O
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO/MG

Número de Controle: 12104593

Arsncaú! Para verificar a autcmziciaade do atestado:
-' Acesse c sine; www.pc.mg.gov.b:/atestado
- clique no bccâa [conferir]
- Preencha c campc [Numero da Ro] e [Numero dc ccncrcie] s informe cs caracteres no

campo solicitado
- clique nc bccãc [conferir]
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CASAMENTO N° 1 .622

e as testemunhas as constantes no termo//
em 26/12/l 970//
ELE, nascido em Bom Jesus do Galho -MG, aos 26 de março de 1952//
profissão lavrador //
residente e domiciliado no distrito desta cidade de Engenheiro Caldas -MG//
filho de Cirilo Cândido da SiIva//
c de Dona Canninda Monteiro de Límal/
ELA, nascida em distrito desta cidade de Eng° Caldas, aos 19 de maio de 195 l//
profissão domésticall
residente c domiciliada neste mesmo distrito de Engenheiro Caldas -MG//
fiiha de Sebastião Annendane Lousadal/
e de Dona Marfisa Moreira Lousada//
passando a contraente a assinar-se TERESINHA CÂNDIDO LOUSADAI/
Casados sob o regime de COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, conforme
Escritura Pública de Pacto Antcnupcial lavrada no Cartório de **, no livro n°: **,
fls. **, em **/**/**. Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo
180 do C.C.B. N° 1, 2, 3 e 4. Registrado em Cartório aos 26/l2/I970//

Observações: Não Há// I Ç

O referido é verdade e dou fé.

Engenheiro Caldas, 17 de nove de 2005
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CASAMENTO N° 1 .622

e as testemunhas as constantes no termo//
em 26/12/l 970//
ELE, nascido em Bom Jesus do Galho -MG, aos 26 de março de 1952//
profissão lavrador //
residente e domiciliado no distrito desta cidade de Engenheiro Caldas -MG//
filho de Cirilo Cândido da SiIva//
c de Dona Canninda Monteiro de Límal/
ELA, nascida em distrito desta cidade de Eng° Caldas, aos 19 de maio de 195 l//
profissão domésticall
residente c domiciliada neste mesmo distrito de Engenheiro Caldas -MG//
fiiha de Sebastião Annendane Lousadal/
e de Dona Marfisa Moreira Lousada//
passando a contraente a assinar-se TERESINHA CÂNDIDO LOUSADAI/
Casados sob o regime de COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, conforme
Escritura Pública de Pacto Antcnupcial lavrada no Cartório de **, no livro n°: **,
fls. **, em **/**/**. Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo
180 do C.C.B. N° 1, 2, 3 e 4. Registrado em Cartório aos 26/l2/I970//

Observações: Não Há// I Ç

O referido é verdade e dou fé.

Engenheiro Caldas, 17 de nove de 2005
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CERTIDAO DE NASCIMENTO
NOME:

` EDMAR SILV_A DE CAS-TRO
MATRICULA.

052621015519821 00015 326 000230313
DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO I DIA `MÊS ANO .

| vinte de fevereiro de míI novecentos e oitenta e dois I |20/O2/1982 |
HORA MuN|ciP1o DE NAsc|MEN'rD E UNIDADE DA EEDERAÇÃD

I 13:30 I IGovemador Valadares ~ MG V
;-úu¡‹\c;íPííL§'EG1sTRo E DMDADE DA FEÍERÍÇÃÓ YELOÍ:/AL DE NAsc|MENTo ssxo E

Í Engenheiro Camas-MG ` Matermdade Sama Terezínha 1 mascuíino

FIUAÇÃO
JosE DE cAsTRo.
MARIA su_vA DE cAsTRo
A\/OS I

MARGARIDA DE CASTRO {

ANTENOR DA SILVA ROCHA e VANGELINA MARIA DE JESUS
GEMEO NDME E MATRÍCULA Do‹s) sEMEo(s)

I NÂO I | .........«...........«~««.................. I

DATA Do REGISTRO POR E×TENso NUMERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDQ \/Ivo
|oito de março de mil novecentos e oitenta e dels I I"""""""'“ I

OBSERVAÇÕES AVERDAÇÓES
INADA MA|s ME couEsE ÇERTIFICAR. . I
Cartório de Registro Civil Com Atrlbuição Notarial O conteúdo da cemdào é verdadexro. Dou fé.
De Engenhgím Camas Engenheiro C ` |das»MG` 28 D7 agosto de 2014.

J - P u| J a cn I\Oficial' oao a D a on ames ` I ` ,
Av Joaquim Manoei Rnoeiru 59 Centro . I _/J ,I 3 ,r v' ._ , í
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Í Engenheiro Camas-MG ` Matermdade Sama Terezínha 1 mascuíino

FIUAÇÃO
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A\/OS I
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I NÂO I | .........«...........«~««.................. I
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REGISTRO CIVIL

ESTADO DE
COMARCA DE
MUNICIPIO DE

o|sTR|TO DE

Tombos
'lombo a
Tombos

Emas Gerala

Oni Merígue de Freitas Tortelote.
Oficlal Int rins ao Azgmw cw. - E

&Auv=uv›cA¢Ao K I ,› _

Nasclmento N.o 791 * * * '
cERT|Excc› que, àsfls. az mz n.ai°2l‹ aa Rzaavo da Nzscwnzmzz,

,U eu centrado * me O ,geme da ANDEÊIA G-ENÉSIA BULA *x*x*x*x*x*x*x-fix
*x*x*x*x¬Ix*x*x*x*'x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x* x*x*x*x*x

_` ELG 57632

nascida ms vinte e um (21) *x*x*x*de maio (O5) *x*x*x*,,e 1972 *x*x
*x‹l~x*xfx*x*x*x*x*x*x*x*x*x¿s 13 masa OO mihumrem esta cidade,_
no Hospital 'São Sebastião *x*x*x*x*x°*x*x*x*x*¡*x*¡*x*x*x"x*x*x*x

' ^'x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x` do Em feminino *x*x'x*x*x*:r*x*x*x*x*x*x
fi,,¬ a de Amaldo 'Elias Bula *xfix*x*x'*x*x*x*x*x*x*x*I1f*x*x*x*x*x*x
,a,u,a,dE ste município *xffx*x*x*x*x*x*x*x*x*xIx*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central ~ Térreo - Centro
CEP 30130-900 - Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando n° 4285/2015/SEI-MC

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga.

1, Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação Cultural de
Engenheiro Caldas, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Engenheiro Caldas I MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda. se e quando houve aplicaçao de sançao.

Atenciosamente,

-" 'Í ff” Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
tr] Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em

;'z;;m\|*‹'¿' ° 26/ll/2015, às l6:12, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
n° 34/2016.

QE-lã...W 1-: ,É1_ H ëu- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
I; http:/lsei.mc‹gov.br/verifica.html informando o código verificador 0849285 e 0 código
-ê _ cRc Fcraasaa.
E ` E '.. !",._
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*Ê Menu Pi-inzipai '

Consulta Geral - RADCOM '
Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG

Muaizipiaz Engznhzifú raiúâs
anal: 154
me: 3

Dados da Entidade
Entidade: AS50CiAçA0 CULTURAL DE ENGENHERU CALDAS

Nome Fanzzziaz câmâs FM
wqmaaumz RUA Fnzi RoaER'ro iaocoà

rzizfaazz (33) 32341250
simaçâaz snuúaúz nãõ pøssw úéizims

Ei Dados da Outorga
Dados da Entidade

cmu: nsvvzssioumss ‹
Razão social:

ripa na usuâfiaz
Endereço Sede

País:
Níllntffi da CEP:

Número:
Maaizipiaz
reizfúaez

integral .

Brñâil

asmuoo
74 A

êngzmeim camas
ax 32341250

Endereço de Correspondência
País: arzâii

Númzra aa czvz asuooou
NÚITIEFOI 74

Mimizípiw Engenheiro câiúzâ
TM»-== i:1 \:I

Dados da Outorga

O ANATEL ,ff Interativos
sistemas r

sz» mw zm.

oistritnz
Sub Distrito:

Lotál Espaclflcø:

Pesquisar
AssoCiAcÃo curruazxi os suemusmo cnims

Lagraaaumz RUA FREI ROBERTO BOCCA
tmnpiemenuzz Bairro: vii.A RAINHA

nimimz subnimitoz

Logradouro: RUA FREI ROBERTG aocoi
camplementnz nim: cENiRo

ninrim: suiznisrrim:

CNPJ:
Bairro:

Númem:
Faxz

03.772.551/0001439
viu RMNHA
74 A
Nao informado

Emma: MG

Fax:

Esiadnz MG

F«×= \:| i:| E-mflf| 

n mv iwii ' .mm;m¡ê'°"f;`f; ze/na/znoa um umim lnsraiaçzaz:|
Númzm na i›maassa= szvmoooaoszouo ‹ sisiziz

caixa: |:| sequênziaz E]
El Documentos Emitidos

Atualização de Documentos
Prvmmia one. six N° Am 'ripa do documenm órgão Data Am Dai: Dou Razão Mamma
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442% ‹ I v ‹| V. 14/05/mtu ‹ is/us/znoú

\í||LI‹i sz ‹| v ‹ 25/na/zuozà ‹ zõfus/znozl

47279 4 I v . | V ‹ ii/in/zuoé ‹ is/io/2004

iíl |2~2iI‹ I
E] Característica da Estação Instalada
E1 Dados do Licenciamento

sz
1

‹ | ~z ‹ is/oz/zum '‹

htip://sisiemas.anaisl.gov.br/srd/Consulias/ConsuliaGeral/Telaasp

ÁUIOHZE
E›‹ê<iz‹arsew‹ça ' " '
Auwnza Q usa
úe
izzúizzifzquênza 4 " '
ae Rwcom
uziiizzf. na c.
Naomi ' " '
Aumnza iz usa
ae
Raúmfreauênzià ' " '
az Rwcowi
Aúvznênzia ‹ v ‹
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria d'e Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais › DRMC/MG

Processo n°: 53900800576/2014-1 l
Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS (CALDAS FM)

Em atenção ao Memorando n° 4285/2015/SEI~MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIS e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo:

Descrição N” Processo Situação Atual

0 Em trâmite;
RegistÃpiÍ__dSe PAIs 53524_005590¡2013 0 Processo aguardando analise do Informe;

0 irregularidade apurada: art. 40 inciso XV do
Decreto 2.615/98.

R _ _' d p‹AI 0 Em trâmite;
e is ros e s

g ativos 53900033049/2015 0 Processo em degravação, mas ainda não temos
informações acerca das infrações cometidas.

0 PAI encerrado Verificar relatório
ç do SRD (09231l0);

Registros de PAIS
concluídos 0 Despacho n° 039, de 18/02/2010 -

(relação 53000004277/2007 ADVERTÊNCIA2
de amecedemes 0 Irregularidade apurada: art. 40 inciso XV do

HO 5RD*1 Decreto 2.615/98
0 Infração: (data de ocorrência: 06/07/2006).

_ _ _ _ __ _ _*_SIšD - Sistema de Controle de Radiodifusão _ _ _

O Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
MWM; É geral de Acompanhamento de Outorgas, em 15/01/2016, às 16:44, conforme ari, 3°,
*'"'5"'“ III, "Ill", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n” 34/2016.
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Minutas e Anexos
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EI'-Í 'l *ElA autenticidade do documento ode ser conferida no site'~ M t P-1. http://sei.mc.gov,br/verificahtml informando o código verificador0B79797 e o código
-" CRC 5323115112.

ia?- jfl"T.

Minutas e Anexos

Não Possui .



Mlnlutórlo du Comunicações
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

identificação do Processo

Número: 53900000576/2014 Localidade/UF: ENGENHEIRO CALDAS/MG
Entidadeí ASSOCIACAO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS
Aviso: 7 Publicação: 27/03/2000 Prazo? 30 Canal: 0

Processo
i1.A Entidade é uma: 'Associação

F. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação
Nome CPF Cargo Mandatofi X Telefone

Andreia Genésia Bula 964.395.996-1 Diretor
Administrativo

26/10/2015
26/10/2019

ou

Secretario 26/10/2015I Edmar Silva de Castro 1 069.381.446›2
26/10/2019

Teresinha Candido Lousada 515 190 626›72 Presidente 26/10/2015
26/10/2019 L

P. Conclusão Geral (Parecer Legal)
Declaração de conformidade: fls. 23 (0004426)
Certidão negativa ANATEL: fls 18 (0B34103)
Estatuto Social: fls. 05, 09 a 16 (D834103)
Ata de Eleição: fls. 03 e 04 (0B34103)
Documentos dos diretores: fls. 24 a 26 (0834103)

` Relatório do Conselho Comunitário: fls. 26 a 32 (U004426)

FERNANDA Letus FERNANDES 'EE

‹z›izm¬z ui-mu :mz az. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Semäos de Comunicação Eletrônica
Coordenação~Ger de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA N” 3331/2016[SEI-M1

Processo n°: 53900000576/2014-ll

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da Associação Cultural de Engenheiro Caldas, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Engenheiro Caldas I MG, por meio
da Portaria n° 101, publicada no DOU de20/02/2002, e Decreto Legislativo n° 768, publicado
no DOU de 26/08/2004..

ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido a entidade para exploraçao do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 26/08/2014. A entidade. que doravante passa a ser
tratada como requerente. apresentou, tempestivarnente, seu pedido de renovação de
outorga em 30/04/2014, as fls. 01 documento SEI (0004426). subscrito por seu representante
legal, nos terrnos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da
Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011.

REQUERENTE

Associação Cultural de Engenheiro Caldas

l QUADRO DIRETIVO

Teresinha Cândido Lousada - Presidente

Andreia Genésia Bula - Vice-Presidente

Edmar Silva de Castro - Secretário
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3. A analise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 9.612/1998 e a
Norma n° 01/2011. indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo

ITEM ANÁLISE

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei n° 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma n° 01/2011.

1.
Ok, páginas 05.
09 a 16 do
documento SEI
(0834103)

Ata de Eleiçao da diretoria em exercício,
2. devidamente registrada no Registro Civil de

Pessoas Juridicas.

Ok, paginas 03 e
04 do
documento SEI
(0834l03)

Comprovantes relativos a maioridade e
3` nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, páginas 24 a
26 do
documento SEI
(0834103)

Declaraçao, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

4.
Ok, página 23 do
documento SEI
(0004426)
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5 Certidao negativa de débitos das
` administradas pela Anatel.

receitas Ok, página 18 do
documento SEI
(0834103)

Cópia do comprovante de inscriçao no

Fazenda - CNPI, válido e atual.

Cadastro
6. Nacional de Pessoas Iurídicas do Ministério da

Ok, página 17 do
documento SEI
(0834103)

7' n" 01/2011, versando sobre a pro
veiculada pela emissora.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma

gramação

Ok, páginas 26 a
32 do
documento SEI
(0004426)

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos para a
entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, documento SEI
(0879797).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Iurídica nos
termos do Parecer Referencial n° 475/2015/SEI-MC.

À consideração superior.

ir f Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro
' ànmfi É Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 19/02/2016, às 12:11, conforme art. 3°, III,

='2"*'"‹= "b". das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016. _
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K...í _¡ , Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado
1 Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em

:¡:;;\¡§§¿1‹'¡= 19/02/2016, às 14:14, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
n° 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
* šmwâ É Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 14:07, conforme art. 3°, III.
°'°"ë"'“ "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

,__í _ Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
l _ Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
í âmmz É Eletrônica, em 24/02/2016, às 12:39. conforme art. 3°, III, "a", das Portarias MC n°

PIPHIWH 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.
N° de Série do Certificado: 1260001

§ Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
' mmM', É Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, as 19:41, conforme art. 3", III,

='°"5'"<= "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nf* 34/2016.

E1 3;» Ei V
. A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0976726 e o código
E cnc Eôrtssõct.

Minutas eAnexos

MINUTA

EM N" XX/20xxlSEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53900000576/2014-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26/08/2014, a autorização outorgada àAssociação Cultural de Engenheiro Caldas.
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Engenheiro Caldas I MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional. '

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA N° XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53900.000576/2014-11 e n°
53710000305/2000 , resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26/08/2014, a autorização
outorgada ã Associação Cultural de Engenheiro Caldas,,para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Engenheiro Caldas /
MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n'-' 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

An. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n'-' 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

An. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



' '.
A
.,',_'r;;,,

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO ~

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES

PARECER N” 475 /2015 / SEI-MC

PROCESSO N” 53900030496/20l5›53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços dc Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifuszro comunitária. Rcnovuçao dc ouiorgas. Elaboração dc
manifestação jurídica referencial, rins termos rirr ON AGU ri” 55/20I4.
Dispenszi Ile análise jurítlicri intlivitliizilizâitlri. Documentos a serem
conferidos pela arca técnica, Hipóteses de renovação c dr: não
renovação. Desnecessidade de rciriessii dos processos de renovação de
uutorgzi parir esta CONJUR, salvo nas hipóteses especilicadas no
Parcccr.

i- RELATÓRIO
1. Trata-se de solicitação do Consultor Juridico para elaboração de manifestação jurídica referencial a

respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
temios do que autoriza a Orientação Normativa n° 55. de 23 de maio de 2014. do Advogado-Geral
da União,

2. A elaboração desta manifestação referencial sc soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto a desburocratização e racionalização de procedimentos. além
da atribuição dc maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços dc radiodifusão.

3. É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇAO *

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise juridica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabo à arca
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo ã Consultorialuridica - CONJUR. Vejamos a integra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DF. 13 DF. MAIO DE 2014.

O ADVOGADOGERAI. DA UNIÃO. no uso das atribuições que lhe crmfcrcmios incisos I. X. Xl e XIII, do
an. 4° da Lci Complementar ii° 73, de 10 de fcvcrciro de 1993. considerando o que consta do Processo n"
5637700001 I/2009-12, resolve expedir a prescntc oricntação normati\ a Li todos 05 órgãos jurídicos
enumerados nos ans. 2° e I7 da Lei Complementar' ii" 73. de 1993'
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r- os processos que sejam zbjero az marirrzsrzzzz jurídica ferzfezzúzi, me é, zqnztz que znatâzz tem as
queiroz; prrrzitzzts que envolvam tn-atenas idênticas e m.-onentes, estao z1is;›emzr‹1nz nz analise
individualizada pelos órgãos consulrivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concrcto se amolda aos rcrmos da citada manifestação.

ri . rim i elaboração az zu-.tmrzniçâzi jurrúzzzt referencial devem ser zbszfvarizz os seguintes zzqznsimsz to
o volume de processos cm matérias idênticas e recorrentes impactar.justificadamenre, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade juridica exercida se restringir a
verificação do atendimento das exigências legais a panir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014 _

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON_ AGU n“ 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume clcvado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos sen/iços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir ii verificaçao
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito. vt-:rifica-se que, atualmente. Cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem a renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.- SCE,
com previsao de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assirn, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. ,

9. Dessa maneira. este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofirndada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR. constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

IIJ1. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

1 1. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°
2.615/1998, determina, em seu art._36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O prirneiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013:

Art. 1” Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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dc novembro de 2013. por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2]ll da Nomia n° l/2011 7 Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovada pela Portaria n" 462
.tz t4 de outubro tie z(1it.sei-:to wnheeittos pelo Ministénu úzzs Comunicações, que um-.t pr‹›zsegtnmentz›
aos respectivos pmmzzzs zczvztitztz-â tt sua zmttonnidztdz com us dentais requisitos previstos mt legislação
em vigor, f
§ l” As entidades que cumprirem o disposto no caput. poderão manter suas emissoras em funcionamento.
em czt-éter przóém, até z mnuiusân do pmzesw de renovação.
§ 2” Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministéno das Comunicações. os
pedidos dc renovação de outorga de serviços dc radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput t: que não atendam ao pnlzo referido no item 20.2 da Nom'\an° l/2011.
ss" E×pnzat› O pizza az vtgênztz az nutzzfgz, z zttttznvzçân zezà tizztamaz e×t¡‹nzzz
I- na hipótese do § 2° deste amgo: e
Ll - nos casos em que rt entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação. sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2" e 3“ da Portaria n“
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas ã conferência do cumprimento do
prazo, entendezse que não há maiores empecilhos jurídicos, arnoldando-se à hipótese da ON AGU
n° 55/2014. Assim. caberá ã área técnica averiguar, em cada caso concreto. se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

l

15. Vcrificztda a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, confomtc rclação de documentos constante da
legislação em vigor. em especial do item 20.3, da Norma n“ OI/201 I, com a redação dada pela
Portaria n” 197/2013:

(l) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações c equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações. de acordo cont os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;
(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda Í CNPJ válido c atual;

(4) documentos atualizados rcvclando cvcntuais altcraçõcs oconidas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social:

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos`rlin`gentes;
(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 2 l .4.lll1 da

Norma n° 1/201 l. sobre a programação vciculada pela emissora;

(8) Relatório de apumção de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16_. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento l exige que o representante da entidade confimte que os seus equipamentos c
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações. ›

18. Quanto às certidões refercntcs à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3).
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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Nesses casos, caberá à SCE instruir o pmeesso com vistas a renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário. e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

Por sua vez. o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo continuar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n" 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim. caberá a área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar ã
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante fonnulação de consulta.

Quanto à comprovação de nacionalidade c maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9”, § 2°, incisos II e III, da Lei n" 9.612/1998. Para essa
finalidade, dcvc ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor: carteira profissional:
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos c, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade dc direitos civis ou prova de residência pemianente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

Em sentido contrário, não devem ser aceitos. a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade. os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Caneira Nacional de Habilitação (CNI-l). _

0 relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21 ,4.l da Norma n”
0lf20l I: `

214.1. o c‹m.‹‹z1h‹› crzmumzúúzz azvzfâ uztzzmmhzf ao Miniâréún rim cnrnunizzçnzs. zzmpfz que
suiazârzrúa, rzztzttóún resumida contenda zt úzszúçâz to grade de przgmmaçâa, bzm com sim zwztiâzçâa rt
respeito da mesma. considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmcntc, o relatório de processos dc apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada. dc forma definitiva. a pena dc
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável as outorgas de
radiodifusão comercial e educativa. para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação rivcr sido aplicada ã outorga objeto do pedido de renovação” (an. 10, IV, Portaria n° 329,
de 4 de julho de 2012).

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva. a pena de revogação de autorização, não
sera admissível a renovação da outorga.

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatorio de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a oconência
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20.6. Nos casos dc não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma c de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comnnicaçoes. o pedido de renovaçao de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autunzuçüo.

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer t`oi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos dc renovação. Essa relação.
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve serjuntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer. dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONIUR e a análisejurídica individualizada.

Como afirmado antes, nos casos dc dúvidajurídica fundada. os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por pane desta CONJUR.

||| coNcLusÃo
Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial. a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusao comunitária.

Recomenda-se, ainda, que. em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste. de forma expressa, o atendimento aos temos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada c u remessa dos processos a esta CONJUR. exceto nos casos de
dúvida juridica fundada.

À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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Declaração firmada pelo representante legal da interessada. atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
confonnidade corn a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

Comprovante de inseriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alteraçoes ocorridas no
Estatuto Social da interessada. durante o período de vigência da outorga.
ou cópia atualizada do Estatuto Social. adequado às finalidades da Lei n“
9.612/l998.

Ata de eleiçao da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Juridicas.

Comprovante dc nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do item
21.4.] da Norma n° l/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

Relatório de apuração de infiações.

91 I Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

92

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação. tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmarivo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[11 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre 0 terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto ng 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[gl 21 .4.1. O Conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministerio das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

[__ _ ` , . _ Wffff of .

Ê Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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DESPACHO nf 1 555/2015

PROCESSO: 53900030496/2015~53

|NTenessAuoz Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

l. Aprovo o Parecer N” 475/2015 como manifestação jurídica referencial. a ser adotada pela Secretaria dc
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, confomte autoriza a ON
AGU n° 55/2014.
2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devetn ser analisados cont base nos parâmetros
definidos neste Parecer.
3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

i Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano. Consultor
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

~ DESPACHO

Processo n“: 53900030496/2015-53

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação.

' Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo.
Ã- É Assistente Técnico, em 22/O6/2015. as l l:54, conforme art. 3°, Ill, "b", da Portaria MC
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.hr/ver-ifica.html
informando o código verificador 0565335 e o código CRC 91235FFD.
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Minutas e Anexos

Nao Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

Processo n°: 53900030496/2015-53

Referencia: PARECER NE 475 / 2015 / SEI-MC - CUNJUR.

Interessado: Secretaria de Sen/iços de Comunicação Eletrônica.

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária..

De ordem do Sr. Diretor. encaminhe o processo em referência à Coordenação›Geral dc
Radiodil`usão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

Ã ,¬ Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite. Técnico CDTi
' £¡€M'fl É Nível V - Atividades de Complexidade Gerencial. em 22/06/2015. as 12: l 5. conforme art.

**'"°'"“ 3°, III. "h", da Portaria MC 89/2014.

'J 51.11 A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tttc,gov,br/verifica.html
§§i§f=^='-l_informando O código verificador 0565526 z r› código CRC 74792606.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÚES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regizzrrzi em Minas Gerais
DESPACHO

Processo n.: 53500300576/2014-ll

Considerando o disposto no Purecerileferenclal 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia
constante dos aums, 0976797). aresro qoe os documentos instrutor-los da presente pedida de renovação se enquadram na sixuação de
dispensa de análise individualizada pela CONÍUR, conforme lista abaixo. de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

DOCUMENTOS STM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

L_
1 lltequerirnenro. solicitando a renovação, assinado pelo representante legal

› da pzssda juridica imeressada. × rpâgina oi dazirrrrerrzd ser roomazsi

1.1 O requerimento é iempesilvn?

_l _ ___f__ ,
x

4 I
a emissora enc‹›mra~se com suas instalações e equipamentos em

lde acordo com os parametros técnicos previstos na regulamentação

Declaração ñrmada pelo represemame legal da interessada, atestando que

2 rednfrzrrnidade com a únirrra atriz»-izaçâú da Mirriszérid das cdmrmicaçõ
vigente. consiames da respectiva licença de funcionamento da esiaçaa. ,_Ê,M
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añrrnarivo, encaminhar os autos para a CONJUR com o posicione e
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Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto a renovação. tais ¡
como a Ocorrência de infrações graves ou número 5igniliCatiV0 de `

9.2 irreguiandsdes que possam ensejar a revogação da autorização? Em zasa `
' ' ' m nto
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.000576I2014-11

Entidade: Associação Cultural de Engenheiro Caldas

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Diante da instrução do processo n° 53900000576/2014-11 (ver documento
0976800), no qual a Associação Cultural de Engenheiro Caldas solicita renovação de outorga
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Engenheiro Caldas I MG,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis. _ `

Atenciosamente,

l Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
MMM; É Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, as 14:03, conforme art. 3°, III,
°'="¿'“<= "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTlC n° 34/2016.

El *-_. El
'\\>¡¡':-E_Gš¡l5_z$.-já A autenticidade do documento pode ser conferida no site

51 httpzl/sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0988702e o código
'- '- CRC Eosarocs.

E , . _ |
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Minutas eAnexos

MINUTA

EM N” XX/ZOXX/SEI-MC

de XX de xiooooorx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900.0005_76Í2014-l 1, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada àAssociação Cultural de Engenheiro
Caldas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Engenheiro Caldas / MG.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.000576I2014-11

Entidade: Associação Cultural de Engenheiro Caldas

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Diante da instrução do processo n° 53900000576/2014-11 (ver documento
0976800), no qual a Associação Cultural de Engenheiro Caldas solicita renovação de outorga
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Engenheiro Caldas I MG,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis. _ `

Atenciosamente,

l Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
MMM; É Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, as 14:03, conforme art. 3°, III,
°'="¿'“<= "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTlC n° 34/2016.

El *-_. El
'\\>¡¡':-E_Gš¡l5_z$.-já A autenticidade do documento pode ser conferida no site

51 httpzl/sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0988702e o código
'- '- CRC Eosarocs.
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Minutas eAnexos

MINUTA

EM N” XX/ZOXX/SEI-MC

de XX de xiooooorx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900.0005_76Í2014-l 1, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada àAssociação Cultural de Engenheiro
Caldas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Engenheiro Caldas / MG.



2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N° XXXX/ZOXX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de ZOXX

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53900000576/2014›11 e nf'
53710000305/2000 , resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a
autorização outorgada a Associação Cultural de Engenheiro Caldas,,para executar, sem direito
de exclusividade, 0 Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Engenheiro Caldas
I MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N° XXXX/ZOXX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de ZOXX

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53900000576/2014›11 e nf'
53710000305/2000 , resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a
autorização outorgada a Associação Cultural de Engenheiro Caldas,,para executar, sem direito
de exclusividade, 0 Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Engenheiro Caldas
I MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



PORTARIA N” 768/2016/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n“ 53900000576/2014-11 e n°
53710000305/2000 , resolve:

- Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Engenheiro Caldas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
_ Ministro de Estado das Comunicações

l z- Documento assinado eletronicamente porANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
, ~fT~

ask É Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3", III.
*'°"°'"fl b ,das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

WH,-_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 0990338 e o código

E cnc õzracsas.

PORTARIA N” 768/2016/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n“ 53900000576/2014-11 e n°
53710000305/2000 , resolve:

- Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Engenheiro Caldas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
_ Ministro de Estado das Comunicações

l z- Documento assinado eletronicamente porANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
, ~fT~

ask É Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3", III.
*'°"°'"fl b ,das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

WH,-_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 0990338 e o código

E cnc õzracsas.



EM N" 235/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

I.Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53900000576/2014-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
ENGENHEIRO CALDAS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Engenheiro Caldas / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉ Frcuarneoo
_ _ Ministr_o de Estado das Comunicações___ _ _ _ _

Documento assinado eletronicamente porANDRÉPEIXOT0 FIGUEIREDO LIMA,
_m_W¿ [là Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, as 09:33, conforme art. 3°, III,
°'="'="'“ "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. ~

r--H. ._'.`._ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
"¡f_¿f¢`¡z¡-,~.;'ä:¿ http:/ /sei.mc.gov.br/verificahtrnl informando o código verificador 0990344 e o código

. cRc osA7ADa4.
'.. P,

EM N" 235/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

I.Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53900000576/2014-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
ENGENHEIRO CALDAS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Engenheiro Caldas / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉ Frcuarneoo
_ _ Ministr_o de Estado das Comunicações___ _ _ _ _

Documento assinado eletronicamente porANDRÉPEIXOT0 FIGUEIREDO LIMA,
_m_W¿ [là Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, as 09:33, conforme art. 3°, III,
°'="'="'“ "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. ~

r--H. ._'.`._ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
"¡f_¿f¢`¡z¡-,~.;'ä:¿ http:/ /sei.mc.gov.br/verificahtrnl informando o código verificador 0990344 e o código

. cRc osA7ADa4.
'.. P,



_______.____,_______________________.._________________________-_____________
uztúzz» az» szzzús

8 BÀNOOIIDBRASIL I 001-9 I 00198.4l808 5000011000115 03931816213 I 68120000018222
Czdtma t't¬‹1|pn‹|t›L`t-tic-nte |I's|›tc›e Qt|.mi|‹|.1d< l\t~s;‹›‹uin\‹m

RSPR - impmnu Nzritzmti l iron /55513000-x nom itooonunfloumsisis
Nim-rs útv zimtmmzz cri (wi \'z«zzm¢z\|« vzrm zmumznzz
4 04.l°ú.‹›4s/niuni-no oi/nõnniú 151,22
rriuamztmi /\›¬zzimm‹› 1 4-v‹›.ttm‹úzzm,«\¢, I l~››~1‹›zz win» niottizzzztzt-rztmm i ‹-ivúmsizt-za»

.szzzúzz
wzzss - sz-nt-mi. zi 1- smiçaz de Cm tmizzçru Elerrfmifz. (W I-.lz nn.394.zu1/nnlu-na
null. cr-:Pz mm
Isru|:L AL!-:x^NnRF. Bi;zi;iu‹,\ DA sr|,\'A ›C||t-tz at- smtisu
rzmniçzzrz \..|t-mzzàz» zm-owtz
,\ |›ui\|i‹z¢r« um mniériziomú mmiizionauz A rzmpt-“uim bancária mit- mzcumt-fmz. mm “mim rlz |›utzii‹¡¢zr‹› nz. nz. mímmzi. um dim ú‹‹i.‹
.póz .z pzztmzutz.
.ipót vz›.1zim¢z.‹«.‹z‹z iizziaz para» z vzrrnzúa.

|‹t-rt-rt-me z yzuhlimnn ou tzncin :Minis z-|w¡ml‹z em 12/05/1016
______________L________________________________________¬________guu\›Uu\'¿u>›mm=A=

93 BmoonnBnAs|t| 001-9 I 00198.41808 50000000005 03 1816213 I 68I200000I8222
tzizzi rlz mwtt-›.zz›
rmziivt-| zm quziqw uam né :› vmimzniz mma/mis
Cudcntr

ra- impzzzsz Nzzimzzi

3 .
I vzmmznts

«mor ‹ slim.. z.-.it-mz
um-1 / sssvsooiux

11/ns/rm ó
um ao úzztwzzntu Na âzzuzmiz

4
|,..›«..- zizzt ,tem um ,mzzza
~‹ o 'w rzmsmnú

Mzw m.mt›z.t
onnntinoflnrussimõ

U‹‹z zi« tzzztm fczmémzt
mma/só i aos rx/I14

mit.-zm râpczzt
Rr

otzztmúzzk
com rnz.22

I \*z|‹›r nzzumt-n|.¬ tz) vziaz àzzumzniz
|sz,zz

iz.‹‹mzà«\
.tpàz wnzrmmtz. «tz imizm ,Wiz 1 wvizizzié.

nt-rfmnz z wihiiúmzz rlz «nm 3-nixm ¢..v¡z‹|.› em 12/l›5rzu|ó

wii.-,zm.\‹¬ «1¬z|zm.-ms

tz; nim. .lt-zizztàt-z

mtizwz nim..

to tmn. ..t‹.~‹zm¬z¬‹

, ›vz|«‹z‹›|»‹zúz›

szzzúz

mtu. CEP; mzu
miss - smzizzm az st-mç‹›× az cum tmzcztçxu lãlzirfinizz. CN ru: 90.194.437/moârnx

ls|‹z\EL /«Li-;xz\i\nm: neuiilm n/\ s|Lv \ - (infra uz sm¡Ã§«›
:nú |iz.×.t

llllllllmllllllIlllllIllllIlllllllllllllllllllllllllIlllllllllllllllllllllIllllllllllllllllllll
‹°.\t- M tmn, «zntziizfitiz_,_.______________________________________________u____________________u-_-

_______.____,_______________________.._________________________-_____________
uztúzz» az» szzzús

8 BÀNOOIIDBRASIL I 001-9 I 00198.4l808 5000011000115 03931816213 I 68120000018222
Czdtma t't¬‹1|pn‹|t›L`t-tic-nte |I's|›tc›e Qt|.mi|‹|.1d< l\t~s;‹›‹uin\‹m

RSPR - impmnu Nzritzmti l iron /55513000-x nom itooonunfloumsisis
Nim-rs útv zimtmmzz cri (wi \'z«zzm¢z\|« vzrm zmumznzz
4 04.l°ú.‹›4s/niuni-no oi/nõnniú 151,22
rriuamztmi /\›¬zzimm‹› 1 4-v‹›.ttm‹úzzm,«\¢, I l~››~1‹›zz win» niottizzzztzt-rztmm i ‹-ivúmsizt-za»

.szzzúzz
wzzss - sz-nt-mi. zi 1- smiçaz de Cm tmizzçru Elerrfmifz. (W I-.lz nn.394.zu1/nnlu-na
null. cr-:Pz mm
Isru|:L AL!-:x^NnRF. Bi;zi;iu‹,\ DA sr|,\'A ›C||t-tz at- smtisu
rzmniçzzrz \..|t-mzzàz» zm-owtz
,\ |›ui\|i‹z¢r« um mniériziomú mmiizionauz A rzmpt-“uim bancária mit- mzcumt-fmz. mm “mim rlz |›utzii‹¡¢zr‹› nz. nz. mímmzi. um dim ú‹‹i.‹
.póz .z pzztmzutz.
.ipót vz›.1zim¢z.‹«.‹z‹z iizziaz para» z vzrrnzúa.

|‹t-rt-rt-me z yzuhlimnn ou tzncin :Minis z-|w¡ml‹z em 12/05/1016
______________L________________________________________¬________guu\›Uu\'¿u>›mm=A=

93 BmoonnBnAs|t| 001-9 I 00198.41808 50000000005 03 1816213 I 68I200000I8222
tzizzi rlz mwtt-›.zz›
rmziivt-| zm quziqw uam né :› vmimzniz mma/mis
Cudcntr

ra- impzzzsz Nzzimzzi

3 .
I vzmmznts

«mor ‹ slim.. z.-.it-mz
um-1 / sssvsooiux

11/ns/rm ó
um ao úzztwzzntu Na âzzuzmiz

4
|,..›«..- zizzt ,tem um ,mzzza
~‹ o 'w rzmsmnú

Mzw m.mt›z.t
onnntinoflnrussimõ

U‹‹z zi« tzzztm fczmémzt
mma/só i aos rx/I14

mit.-zm râpczzt
Rr

otzztmúzzk
com rnz.22

I \*z|‹›r nzzumt-n|.¬ tz) vziaz àzzumzniz
|sz,zz

iz.‹‹mzà«\
.tpàz wnzrmmtz. «tz imizm ,Wiz 1 wvizizzié.

nt-rfmnz z wihiiúmzz rlz «nm 3-nixm ¢..v¡z‹|.› em 12/l›5rzu|ó

wii.-,zm.\‹¬ «1¬z|zm.-ms

tz; nim. .lt-zizztàt-z

mtizwz nim..

to tmn. ..t‹.~‹zm¬z¬‹

, ›vz|«‹z‹›|»‹zúz›

szzzúz

mtu. CEP; mzu
miss - smzizzm az st-mç‹›× az cum tmzcztçxu lãlzirfinizz. CN ru: 90.194.437/moârnx

ls|‹z\EL /«Li-;xz\i\nm: neuiilm n/\ s|Lv \ - (infra uz sm¡Ã§«›
:nú |iz.×.t

llllllllmllllllIlllllIllllIlllllllllllllllllllllllllIlllllllllllllllllllllIllllllllllllllllllll
‹°.\t- M tmn, «zntziizfitiz_,_.______________________________________________u____________________u-_-



""¡l«`;

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-900 / Brasilia-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 17003/2016/SEI-MC

Ao Senhor
EDVALDO GONÇALVES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS
Rua Frei Bocca, n° 74, Vila Rainha
35130-000 / Engenheiro Caldas - MG

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo n° 53900.000576/2014-l 1 .

Senhor Representante Legal,

1. . Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria n° 768, de 09
de maio de 2016.

2. Diante do exposto, encarninho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo ã taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oñcial da União, em atendimento ao an. 37 do Decreto n° 2.615/1998.

Atenciosamente,

1 Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
_-EMM: É Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/0"/.) 2016, às
°'°"°"*" 16.56, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n" 89/2014 c MCTIC n° 34/2016.

Ei = 'Ei
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

-.ÍT¡f¡fi';-,¡.;'I¬':- http://sei.mc gov br/verifica html informando o cód' `f'_ ___ . . . igo ven icador 1131387 e o código
_ CRC E9cF41sD. `
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o ...i›iis.iii› izz Emi... .As coMu›‹icAcoFs. zzii... az ziiz ...z..i..i.¬. .»......ii.z .. ai.i›iz‹iz ..z .ii z.«. i›.......‹zii...zz. z. iz. z- zm. az ii az izizzzizz az zw.. z zzia.. z... zii...z ziz ...za az. ii...zz.iz. Az...............,. .- .im i›‹›...wziziz.i iz .f i.i1iz..i.i.1i›âmi‹›. . zz...izz __ __ __ _ d_A.. i- i.z..z... iz zzzzzzz z ziizz, . .. z.zzziz az aim. z ..i..zz.".§zi.. z.iiz...a. z Asso‹Pi'A'çAo ciii..niioi DE mõzziizim cAii›As. izzi. z.zzi..... izz. z.zz..z azz.ziii..zazaz. z sz...zz az i..a.zaiâ..zz cz............z ..z i..‹z...i.azaz f..z...z..z ...az i Moi›.z.....â. ...az A z...z..iza-› izzz.....z .ziz iz. ..- izizaz iz zz iz,z.z..z az izzi. iziz .....zz.z‹..z.. .z¬.. zz...iz.izii.z. zzzzzz. ......i›iz..z.....z.Aii r r..¬z ii. .zmz izi-1...... zrzzz. ia... zwi..z..ziz az ¢.....z..z ~.ziz.i.i ..... zzzzz. az ii- az ... zzczzziziziz FzaziziAzi 1- ez. izzi... z..i.z zz. zzzzz z. a.iz az ...z z....i.i=zàz
Er

A›‹i.ir‹i' ririri-ir‹ri.n
i›‹iiziAi.iA z- mi. i›i: v uv. ,viAio iin mi.

‹› Minima nz ...Aim .Az couu›‹icAcw. zz.az az z... zizziizizz. ...›..rz.ii.z z a...zziz ..z za ..- izzzzzizu....z. az iz. ..-..«iz.az izaz izizizizz az i‹z-›..z.zz.i...... ....zz z..z .z...z. az. ii.zzz..z. Az..i.........i...,...- oii... zzzzizaiiiiizivz ..-.zz.z...›‹.‹.‹1‹ii»‹zi. .z...izzAi. i- .zzzzz iiz za.. a. az. ....... z ...im aziizmizzii. i z........ziz Zfzzazaz z Assi›ciAziii› viii. izoA.A..iiAiA az iimsvoivimzwm Aizrisricoicaimizzitzzz. z.zz...... iz.. z..z.iz zz z.zi....z.z.az. z szizz.. ii. izzaizza.z..zz cz›z..iiiiiz.iz .ii i..zziia.az az si. ›....,..i az Ai....z.zzõi›i›.......i., ...izz A z...z....zz.. .z.z.z.z. zzi. tz. ..~ vziz.z.› iii az iz.z.zi.z az iii-iii ia. ...i..zz..z..iz.. iz... .z,..iz.zz..iz. z...z...... zz...i¬iz...z..iziz.A.. z« Ezz .zz ......z...z iz.zz...... ziz.izz iz ... ..,z. zz.iizzzzziz az cz......... ›‹.zi..i..i. ...z .zzi...z. az ir ai. .ii zz. zzrz.i.....iziz zzzziziAii i- zz. zzz... z...zi ...i ii... ..i az... az ...z .,....›.=z‹.¬i› i
. ›.›ii›iir nniiriizriin

iimAi.iA iv ¬¬s. na a iii: i\iAi‹› ni: ziiiõ
ii izizusm az mz... az.. zi›iiii›iifAzozz, .zii. zz .... z...z..z\z.. ..z..iz..i.z .. ...i¬z..z ..z ... z-_ i›.......zii...zz. z. iz. z- vz... zz i. z. iz.z,z..., zz iz.. . z¬..izzz. .....z z.. za.. zzz i›.z....z. A...........z....z. zz zzzzzizzziizzim .z- ...W .m.zfz.ii‹-zi, .zzizzA.. i- i..zz....i‹izz..z.. zzzz......z... ....z. izzz...z.....z.z .iz zzi.. z ...zzzziz zz....zaz z AssoFi'AçAo viii.wiui zniizAcii›iiAi z xzzizwzi az zizzzi. z... z.z.zzz.. .zm a.iz..z zz z.zii...z.z..i. z szzizz zz ii...¬zz......z czz.....z.. ... 33...... zz z..zzA›zi›.... ....z. A....z.... ...z.zz. .zi. ir. ..-zziz.zz i. az iz.z.z..z az i~z.×. iz.. ..š'.Í...z...z. .z... .z....i....z..... zz........ ..z...,i.i.z...iz.Aii z~ .zz iz.. .z...z,..z .,.zz...... .i,..z. iz...z ...z zzzizizzziz az c....izzz ›‹.z....zi, zz. ........ z.. z i- zz z.. .zz z.zz..z....a., zzzzziAii i- ez. .›...izzz z... z... z... ... a... az ...z ...iz‹.i.z.z.z

Awiâr riniiriizrim

i›m.rAiziA v viu. na ii ni. ›‹iAio iii iiiiú
ii izisisfiw nz imizo .Az ciizzazzizzzoiâz. .zza zz mz .....z.zz., zzzizizz z ai..,....z zz ... z-, ›....z.izaz... zz iz. ..-.ziz.zz ivzz fz.z.z..z... izz.. z.z.zzz,. ..z.z .tz za... zz. iizzzzz. Aaii....z.....z. .› iiziiizzzzziiwz z.z ‹..zzi›ii¬zii.i.zziz..z. .z.zi.zA.. i- zzzz... zziz ...az zz z.. ...zz z az.. .iz .i az,i.i... az zzi.. z ....z...zz ....z,,.z. . A.zzizi«<.\‹› i‹Ai‹Az

BABA DE CULTURA. pm v›‹:‹\iiu. sc... diiriio dz ‹›‹:liuivid›d‹. i:.z..¬zz .iz i..z.zz.i....z ‹.......zz. z. i..‹.iiz.z. zz zzzz....iA.«i i›......‹z ...izz A .ziz....az .z.z....›z .,zi. izi ..~ .i .iz.z. Ai az iz,z.z..z zz ii... i.-.z ...zzz......zz z... .z,.i...zi..z. z...za z....,.izii.z..iz.zA.. z‹ z... .iz .zizzzz zizzzzz ...az i ..,i¬..z.zzz.. az czzzzzzz ›‹.z.zz.i. .zz .z.i.... az z sil.. .z.c......z..zzz .zzzziI.. .~ zzz i-.,.izii. zizz. ziz vi... .z z... zz ..z ai-iizzziz
giE?

Ami.. rii:iiziiiii›i›
iioimiuz .v im. ni. v nz iiAio nv ziziz

u iiiiiisrao na mma ms rimur‹icAcors. ziz...z az .i.. .....,.izõzz zz.i‹.....z z a...›ziiz .iz .ii 1.- rz.zi,zri.i.i..z.. az iz›i ii' 9 iiz. az iv a- izzz.z..z az im, z .z..a.. zz. uz.z ziiz z‹i..z‹.azz. www.. Aa..ii.ii.i..ii..z. ..~.‹.z.iii‹i .i‹iii:‹niii.....z z- «›iiziii›i›im‹ziwi. .z.zi.zA.i' ii irzzizvziz .ziz .zw az az. zzz.. z fz... azavziiirziiin. z z..i.›.i..z1.i z.i.z.%za. z Ass‹›ciACA‹› cu 1ui‹At.cu›..u.‹i1AiiiA z i‹Aniom usiio ne riitcAs.s‹. iazi.....1..... xv az N.zzz...z.z. cz..i.z. A.z... z i›i.z. .za z.zz..z.i, .zii..i..z..z az z.ziii.›izia.az, z szwzza az ii.ai..a.i....z r.i..i.z..iiz..z .izi...ii.a.az az r.I..a.isr A [_ __isa... z ...zzz .....¬i...ia.z .z.z...z. zzi. i iz ziz,az iv az rz»z.ziizi az im. iz.. ...i-..zz...-.i.z. .z... ..,..i.z..zz..zz z..z.z.¬zz zz.....iz...z..i...z.Azi r Eaz .iz .‹..i.....z .›‹..a.....z ziz..z. mi. ...az ziizzzzzzz az cz..iz.a .i.z.....i. ...,. iz.....z. az ir 4.. .zi zzrzzziizzzrz rzazziiAz i- fzi. iiziiziiz ...ia z... vi... ... az.. az ai. ziizziizizzzz
.Aim rieiii.iizi:i›..,

i›oinAiiiA ›.- zw. iii: z ni: mio nz wi.
o Miuisrno nc :somo i›As mi..iii.icAcoEs. zizii... az .... zi..z..izzz.. zzziziziz z azzzzz iiz .ii in rzzizzizvz... _.. izi .iz Aziz. az iv az fzizzz.z.. az iw.. z izzaz zzzi ,i..zz ziz zziiziz az. i›.zz.-.iz. zia............i.zz .~ mi‹i.›.i‹.;iwzii.ii z..- sz‹›‹i‹› iiaiizzzrziii un. .z...iizA.. i- iizzzzi. ,ziz W... .iz az. zzzz. z zzziz. a. is azaz.z...zi.z az ziiis z...¡izz...az ...mz...a. z AssociA;A6 iuiniucomii.‹irAiiiA nus iiio rm. ...ri z.zzii.z.. .zm aizziiz az z.-ziii..zia.az z sz..izz az i‹.a¬zzii..zz cz.......z.... .iz izzziiazaz azmzzizzfmn .v..z|i›.r.. ....izz A zzai.u¢.› im.-.za zzi. i.z. ..~ Az iiz..iz i~. az iz.¡.z.... az im. izi. ...i..zz..z.i.zz .zii. .»›z..iziiiz.iiz. z...mi zziiii› z.i.z..iz.z.A.. z~ mz iiz .z.‹.z.i.z ..za...zz. z:z.iz. iq... izz. az-i.i.zz.¢z az rzzvzzi.. i‹.z.z...i. iiz. i.-....... az i 1' az izi :zi a.cz.i...i..iziz rzazzaAii i- rzi.. rzzt...z aii.. zz.. ..,zi ...i a... az zi. .azziii=-:fi

_ .wiziti iir.iiiii‹i-no
i-‹iii1Aiiizi ai- im. iiz v nz .\iAi‹i iii. ...ii

6 Miuisriiú na zsuim ms com/v‹irA<ozs zz...z az ...z. .i...z.iizõz.. .»..rz.¬¬.z z aiizzaz .iz ..i f.-. i›.iz,z.rzu.iizz az izi .i- im. az iva. rz›i›z.z..z az im. z izzaz z... .imz ziz zzizaaz. nzezzz Aa...i..›.i.zi.».›. z- imi iiziismzizziiz z- oúzzwiiiiiizw .z...i..Ai. i- Rzzzz.. zziz ...az az az. iii... z.zi›zz..iiz az ziziz. z zzwizzizz.. z...z.Rzzz à Arscu›..uNicAcA‹› E rut1urAi i›E -i o›.‹sAs.zzzziii... .zi a..ziiz az z.ziz......az. z szwzzzr..........a... i. iizz.iia.iiz az rizziisz. i tioi›.....ai.. ...zzz A zziziizzzâz .z,z...z. zzi. iz. z- zóiz.az is az iz.Í_.z.... az .wii izi. ...zzzz...z.z.. .za .z~,iiiziiizi.z›. zzw... ...ziz ..zz..i..z.Ai. r Ezz ziz zzzizziz .i.›a....z. zi.-ii.. 1....iizzazz. zz c.z.|iz.... ›‹.z.z...i. z.-,. .zi..i.z. aa iv az .iicz.........ziz rzaziziAii 1- zii. raiz... zi... z... .....z zz a... az ...z .zz.i.i=‹=‹z

zizzzz-EÊêššâzz sšsz

E?

.wriizr ri‹.iiriiri=‹›
i›i›i=iAniA N- i om. nc s iii .\i.\io nr mi.
o Minimo os izsrzim iziis roiziw‹icAcnu. ii.....z a. ...z. z.ii.z..ziz.. .z..i‹z..¬¬z z ai...z.i. z. ..i «~ i›z.â...z‹zu...zz. a. iz. z- van. az iv az iz.z.z¬.z az iwi. z ...az z... ziz..z ziz- zzmizaz. i›z‹izz..z. Aziz.i...i.iz.ii.z....i- s\i›iz‹iiiw.ziizi›ii.iiz .r sâuiiwizswi. ..-.zi.z

iziiz az.¬.ii›zim .zaz zz. .zznaiaz .iz .ziaziizzz zi.«..a..izz iii.. fmz.
zzii. zaaizz muizziiúznwiwøizz i .. ¡›.›izzzzi...a.zziziii, i›zzii..iz.z..z ...ziiiaz ai|.iz›.iiz.iiz zz.i1..ziii. Mv ii‹ z z‹z‹i.z az zz/fiiami. ...z izziizi. .

i.i«.i.zz.i.ii›z. az 0..... nizizzz. izizaiziz. . iri›.iz....i
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Miiiiziéi-i.. az cienziz, rzcnúlagiz, '
Inovações e. Comunicações

Gànimzriz Do iviiriisrito
i-oii-iAiiiA wi zu. iii: v izia mim na zm

ú Minimo nz mma i›As ci›iz1u›‹irA<ozs. ii....z az az. z...z...z»zi, .z..‹i..i..z z a.....iiz .iz .ii za i-zizizzizi....zz. ii. izi ..~ véii. az iv az rziziz...› az iwi. z izzzz z... ....z.i .iz z...z¬.z..z i-...z...... Aai..i..i....i.zz. z-mm i›‹.izzm..ii.ziz ..- um i›‹iz.i‹.siim. .zzzizz 'A.. i~ nzizzv.. .ziz ...az az az. ...z. iz zziii. aziwiiinizis. z .iiizz.»a›= .z.ia‹i.a. z Ass‹:ciA‹Aiz uiz nzsmvotviiziwm Aizrisnciz ciimiuxt 2 souxt nz nmi›Ai.iu51A.....z.zz......izii. é.iz..zaz z.ziii.iz.azaz. z sz-i-.za azAzaizaiiiiziz oi-.i...i.z..z. ... ii....i.a.az a. 1.... i›....i...z i sii›.zizzz.‹z i.ii.zz A zaaiiizaiz f‹.z‹..z4 ,ziz izi ..~ ‹i‹.iz.az iv az izzzzziz az im. izi. .ii>zzz..zz.zi, .z.i. ›z...i.ii›z..i.~z. zzzzizz. z.×.i.izzizi.i.i.¬Azi z- Eiiz ii.. zm.-...z z.za....z. ziz... iq... ...az azzi¬i.z..zii.. az cziivzz... ›‹z.zz...i. ...i iz.z....z az ii' az .zi az: zi.rz-..ii....,zz rzazziAzi s~ sz. i-zii... za.. z... ...z. i... az.. az .iiz izi-.i.=z.iz _
A›¬i›i‹i fiaiiziiimo

i-oiirAi‹iA .~‹- .oz ii: 9 ii: .›.Aio izz iziz
o Minimo uz ssrAi›o i›As cu›‹1u›‹icAçoa. iii....z az ..... .i..zii›z.sz.. zzai-z.i¬.z .z aim. ii.. .i. õ-_ i-...mzi.....z az izi ..~ mz, az w az ‹zzzi.i.zi az im. z iz..az zzi. .izi-z zzz zzz... az. i›zzzz..... Aa...i..i.i.zi..z. «nm i›.mâiziiiz.i¬z ..- siiizmiwzniim. izzzizzAz. i~ i=.z..i.zi....ziz ...az az az. zi... z z.ii.i az iv azizzzzaz ziiu. . ...iz..z.zs.i› zzizi..-iz z Asâi›ciAcAa comu.›‹irAi1i/. iuizioizirusia sii‹ri›i‹iA rAui..z› im mims nazzi.. czi. i...¬z....zz P... z.zzi...., zzzzi a.iz..z az ..a...i»-.a.‹iz. zsz.-zizz az i‹..i...aii...iz cz.i...z.ii...i. .iz i....iia.az a. czii... azmz... i meiiizziwziz ...i.zz A z..z...z.âz .zzzzzzzz zzi. iz. ..~ viiiaz iii az .zzz.z.zz az iwii. izi. .iiz.zz..z.i.z. ..›... .z...izii›z-...z. z.izzzzzi .zz-ii.›iz..iz.ii....Azi 1-, E... .iz zz..z...z zzzzizzia uz... iz¡,.i. ii... azzi¬i×›..az az czzwzz N.‹i.z.i.i. .izi izziiz. az ia- az za zu azr.zz.iii...¢-i fzâzziAzi 1- F... i›ziiz..z mz. z... ..¡z. az az... az z.. ...-.i.i=a‹i

Anuar fiiiiizixzoo
i-uiiiAi.iA .~‹- 5... im 9 nz ›‹iAio nc zuiú

ú Minimo or. zs1Ai›o i›As co».u›‹icAcozs. z...ziz az za. ziziziizizz. z.z.‹z.ziz z aiizziiz ii.. .ii 1.-_ i›.a...i.u.iizz. az i,z. ..~ v úii. az i‹i az fz.ziz..z az im. z .z.ia.. zzz z..i.z zzz ..z.iiii. az. i›...zz.iz. Aaiii.....i....z.....- mrzziiiriiimii rnz z- mio imzizzwm . zzizizzA.. i' nzi¬.i«.z.zi. .z.z.. az az. z..z. . ...iii az ii. az...az az znii. . ...zzuaz ziiiziiizaz z Assi›‹iAcAo rimuz›iirAiiiA ii. izAiziui›irusAu us sA›‹-:A rn-A no sAi›ucAi....z z.zz..z... ,zzii ai.zii.. az z.ziii.›ii.1.ziz. .› szzizz az iazizz.i.ii..zz cz.z....iiz.iz iii i.iz.i.a.az az 5..... iii.. az s.z..... i Mcrzziwzr. ...iizz A z....ii›z¢» ni.-.za z.-iz iz. ,.' mzaz is az ‹z»z.zi.zi az mi iz.. ...i.zzz.izzizi. .z... iz.i.i.z.z.i.z. ziam... zz...zi.i..z...z.z.A.. z- Diz iziz .zi..zz‹.z zizaiz.. .iz.iz. iz,z.. .za azzi..,z..z:.› az cz..¡....‹. .‹.z¬z...i. iizz .z....zz az ir az .zi na azcz....ii..iz:.› s.azi.iA.. 1- Ez. ›..zizi.. z.ii.. zzii ..¡z. ..z az.. az .iii .iiz›ii=-41»
A›‹i›i‹r riourixsixi

roii-iAiziA wi uv, nz ii iai: iiiAiz› ii: zm.
o wimisfiw izõ as-:Aim .›As comuiziciwoa. .......i a. .... ..i.z..izi\<.. zz..izi...z z a.z,.zz.., .iiz .ii i-. r.zz.z.‹..u...zz. az iz. .r zúiz. az iu az izizzzizi. az im. z .ziaz zzi .i.z.z ziz zw. az i›....z~...z. Aai..i..i.i.zi.vz. .- siiiiiii asi iwziii izziz ..~ mw miiimii wi. .zzzizzAii ii i‹z.z..z i×ii. iv... az azz ...az z vz... aziizzimiiii. . zzzzzziizaz z...z.,.a. i AssociAcAo DE comi»

NicAÇÃo mMuNnAiuA EoucA1IvA E ‹`\/LTIJRAL Cous-1A›nwA z uma na. zzzz zi..›z.z.. izi.i ai.z..z az zzziizizziazaz. .i szzzizz az i‹za.za.i...zz czz........z..., i. iizziiizizaz azci...z.z....z/isi›..i¡i.rz. ...za A ...iziizzzâz .z.z...z-. .ziz i..z. .i-mzaz is az fz-.z.z.i. az iwi izi. ...iz.zzi.....iz.. .aii .z¡..i.i.i...iz. zi¬z...i.. ..i......izii..i.i.iz.

Aii z‹ E... za .z-.izziiz ...za-i.i.. ziziiz.. ix... wa. az›iiizznufl az cz‹iii.zi... v‹zz.....i. za. iziiiiz. az i.¬~ .ii zzi aztz-i.ii.ii.zzz rzzziziA.. ›- E... v.,.i..¬z z..i.. zi.. ...W ... aziz az .iiiz .ziizàiiuufl
A›‹iii.i- rim.i.ii.i.i›‹i I

i›oi‹rAiuA r‹- iss. ii: ii ii: mm um wii
ii ›..i›‹imi› De zznizz .As mi‹u~icAçoii.s. zz...z az izz. z........\‹.. zz..iz..... z a..zzz.z ..z zz zw i=z.....i..ii...zz. a. iz. z- zziz. zz iv az izzzzzizz az im. z zzzaz zz.. ...zz ziz zz.....zz. i›.zzz..z. Az.......zi.zz.z. .r «wi tizziwzziwzz ..- mz.. ziiziwzim . zzzziizAi. i- zzzzzzzz iz ...az zz az. ...zz. z ...mz azizwiwiim. . ...iii.‹i.z¢z ÊÍ..zz..a. z zissi›ciAçAu caixiiiiizrAz.iA izz mz.iu›‹icAcAi›iiAizi‹i i›i.i›‹crsA no Ari. zrrizco m. z... z.zzi.... izz. a..z..z az zzzi......z.az. z zzzzzz zzi.zz.za.i...zz cz..i.....ai.., zi. izzziazaz az izzz.z..iizi›Ai›z.z.z..z .....zz A i..iz....ziz .z.z..zz. zzi. iz. ..‹ zm.az i‹i zz iz.z.zi.z az iwi. iz.. .z..zz..z.iiz. i.-.ii .z.,.iz.zz...z. zz.z..iiz. .......¬iz...z..iz.z.Azi z- eziz zi. .z...z.i.z .,.zz...... zizzzz ig. ...zi.zzi=a. az c.....z...z .‹.zizz.i. zz. .z..z... ii.. ze .ii zc....i...i.ài› rzaziziA.. i- ez. i›...z... z.ii.. z.. zw... ..z az.. z. ...z P....i.i=‹››

'iii-

, fizzimr nm simzii
i›mirAi‹iA i‹~ zw. ii: ii nz ›ziAii› im zm..

o ...i›iis.iii› izz Emi... .As coMu›‹icAcoFs. zzii... az ziiz ...z..i..i.¬. .»......ii.z .. ai.i›iz‹iz ..z .ii z.«. i›.......‹zii...zz. z. iz. z- zm. az ii az izizzzizz az zw.. z zzia.. z... zii...z ziz ...za az. ii...zz.iz. Az...............,. .- .im i›‹›...wziziz.i iz .f i.i1iz..i.i.1i›âmi‹›. . zz...izz __ __ __ _ d_A.. i- i.z..z... iz zzzzzzz z ziizz, . .. z.zzziz az aim. z ..i..zz.".§zi.. z.iiz...a. z Asso‹Pi'A'çAo ciii..niioi DE mõzziizim cAii›As. izzi. z.zzi..... izz. z.zz..z azz.ziii..zazaz. z sz...zz az i..a.zaiâ..zz cz............z ..z i..‹z...i.azaz f..z...z..z ...az i Moi›.z.....â. ...az A z...z..iza-› izzz.....z .ziz iz. ..- izizaz iz zz iz,z.z..z az izzi. iziz .....zz.z‹..z.. .z¬.. zz...iz.izii.z. zzzzzz. ......i›iz..z.....z.Aii r r..¬z ii. .zmz izi-1...... zrzzz. ia... zwi..z..ziz az ¢.....z..z ~.ziz.i.i ..... zzzzz. az ii- az ... zzczzziziziz FzaziziAzi 1- ez. izzi... z..i.z zz. zzzzz z. a.iz az ...z z....i.i=zàz
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOvAÇõEs E COMUNICAÇÕES
` Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.000576I2014-11

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS (CALDAS FM)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA N° 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

f ,.›. Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
l 3 ' lv Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às l4:18, conforme art. 3°, Ill..iülnillull

P'="°^<<= "b", das Portarias MC nf' 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Eli
'|=Çí;.¬§¡§§'4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
-'=L~f="k-.¿.?ë:- http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1195334 e o código.mw

"l=":- . CRC A323/15135.
E:I-lu Ef*jl."T

Minutas eAnexos r

Excelentíssimo Senhor Presidente interino da República,

I.Submeto a apreciação de Vossa Excelência 0 Processo Administrativo n"
53900000576/2014-ll, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo dc dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à/Associação Cultural de
Engenheiro Caldas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Engenheiro Caldas I MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da
Constituição da República, encaminho 0 Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOvAÇõEs E COMUNICAÇÕES
` Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.000576I2014-11

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS (CALDAS FM)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA N° 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

f ,.›. Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
l 3 ' lv Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às l4:18, conforme art. 3°, Ill..iülnillull

P'="°^<<= "b", das Portarias MC nf' 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Eli
'|=Çí;.¬§¡§§'4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
-'=L~f="k-.¿.?ë:- http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1195334 e o código.mw

"l=":- . CRC A323/15135.
E:I-lu Ef*jl."T

Minutas eAnexos r

Excelentíssimo Senhor Presidente interino da República,

I.Submeto a apreciação de Vossa Excelência 0 Processo Administrativo n"
53900000576/2014-ll, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo dc dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à/Associação Cultural de
Engenheiro Caldas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Engenheiro Caldas I MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da
Constituição da República, encaminho 0 Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,



MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES ECOMUNICAÇÕES
sEcRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA

DESPACHO

Processo n°: 53900.000576l20l 4-1 1

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.° 3331/2016/SEI-MC e do
Parecer n." 475/2Ó15/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo a Consultoria Iurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas a submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda lugurtha Bonna Nogueira
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

r _ Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
MWM; É Secretária de Serviços de Comlmicação Eletrônica, em 22/07/2016, as 14:11,
s'fl"="'“ conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

|:1=¡:.=,,, _
'_'__.;›¡-ƒäë'4-A autenticidade do documento pode ser conferida no site
ätf¡i¢§¡-,¿.?2z':_-_ httptl/sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1244412 e o código
.- E CRC 9c5aisa4. _ .

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, interino,

I.Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53900000576/2014-ii, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada a Associação Cultural de Engenheiro
Caldas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Engenheiro Caldas / MG. z

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe O art. 223, §3", da
Constituição da República, encaminho O Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da materia ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES ECOMUNICAÇÕES
sEcRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA

DESPACHO

Processo n°: 53900.000576l20l 4-1 1

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.° 3331/2016/SEI-MC e do
Parecer n." 475/2Ó15/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo a Consultoria Iurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas a submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda lugurtha Bonna Nogueira
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

r _ Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
MWM; É Secretária de Serviços de Comlmicação Eletrônica, em 22/07/2016, as 14:11,
s'fl"="'“ conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

|:1=¡:.=,,, _
'_'__.;›¡-ƒäë'4-A autenticidade do documento pode ser conferida no site
ätf¡i¢§¡-,¿.?2z':_-_ httptl/sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1244412 e o código
.- E CRC 9c5aisa4. _ .

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, interino,

I.Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53900000576/2014-ii, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada a Associação Cultural de Engenheiro
Caldas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Engenheiro Caldas / MG. z

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe O art. 223, §3", da
Constituição da República, encaminho O Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da materia ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53900.000576/2014-11

Entidade: Associação Cultural de Engenheiro Caldas (caldas Fm)

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisararn o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabiveis.

Atenciosamente,

Í '_ Documento assinado eletronicamente por lnalda Celina Madio, Coordenadora-
MMM; É Geral de Radiodifusão Comunitária, em I4/O3/2017. às 14:55, conforme art. 3”, ill,
='H">"l“ "b" das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Elii 7 *El
.¬.f A autenticidade do documento pode ser conferida no site

Í httprl/sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador I728l16e o código
E cnc vsõicaõv.

E , _. .,,¿ W ñ W Í 7 7 W Í”

Minutas e Anexos

Nao Possui.

Referência: Processo n° 53500000576/2014-ll SEI n" l728l IG
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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MMM; É Geral de Radiodifusão Comunitária, em I4/O3/2017. às 14:55, conforme art. 3”, ill,
='H">"l“ "b" das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Elii 7 *El
.¬.f A autenticidade do documento pode ser conferida no site

Í httprl/sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador I728l16e o código
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MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação›Geral de Radiodifusão Comunitária

'DESPACHO '

Processo n°: 53900000576/2014-ll

Entidade: Associação Cultural de Engenheiro Caldas (caldas Fm)

Assunto: Encaminhamento de Processo

A Secretaria de Radiodifusão,

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
acimaposicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encarninho O processo

referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

z- Í , Documento assiriado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
šÁÊ!"m É Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fisailização, Substituto, em 15/ 03/ 2017,
~'="Õ='<== às 09:25, conforme art. 3°, III. "b". das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
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Entidade: Associação Cultural de Engenheiro Caldas (caldas Fm)

Assunto: Encaminhamento de Processo

A Secretaria de Radiodifusão,

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
acimaposicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encarninho O processo

referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

z- Í , Documento assiriado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
šÁÊ!"m É Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fisailização, Substituto, em 15/ 03/ 2017,
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radiodifusao comunitária, na localidade de Engenheiro Caldas / MG.
2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da

Constituição da República, encarninho O Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissao da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Gilberto Kassab
Referência: Processo rw 5s9oo.o0o576/2014-ii SEI n» 17221132

radiodifusao comunitária, na localidade de Engenheiro Caldas / MG.
2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da

Constituição da República, encarninho O Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissao da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Gilberto Kassab
Referência: Processo rw 5s9oo.o0o576/2014-ii SEI n» 17221132



MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

_ DESPACHO

Processo n°: 53900000576/2014-1 1

Entidade: Associação Cultural de Engenheiro Caldas (caldas Fm)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro,

Considerando que órgãos técnico e juridico desta Pasta já revisararn o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, confonne os termos da Nota
Técnica n° 3331/2016 (0976726) e do Parecer Conjur n° 475/2015 (0976797), encaminho a
Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,

` Documento assinado eletronicamente porVanda Iugurtha Bonna Nogueira,
m¡M_¿ É Secretária de Radiodifusão. em 16/03/2017, as 21:12. confonne art. 3°. III, "b", das
='s"fi~<1 Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
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' http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl informando o código verificador 1728132 e o código
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

¬

I.Submeto ã apreciação de Vossa Excelência O Processo Administrativo
n° 53900000576/2014-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
ENGENHEIRO CALDAS, para executar, sem' direito de exclusividade, o serviço de
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Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro,

Considerando que órgãos técnico e juridico desta Pasta já revisararn o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, confonne os termos da Nota
Técnica n° 3331/2016 (0976726) e do Parecer Conjur n° 475/2015 (0976797), encaminho a
Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,

` Documento assinado eletronicamente porVanda Iugurtha Bonna Nogueira,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
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I.Submeto ã apreciação de Vossa Excelência O Processo Administrativo
n° 53900000576/2014-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
ENGENHEIRO CALDAS, para executar, sem' direito de exclusividade, o serviço de
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MINISTÉRIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇOES

SECRETARIA DE RADIODIEUSÃO

UNlDADE(S) DES'l'INATÁRI.A(S):

CGGMJÁDIO

I oEIvIANDAz
Encaminhar a Presidência da República

0BsERvAçÃ0z, ç

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
copia autenticada, a Coordenação~Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

Brasília. 15 de maio de 2017.

Í ' Documento assinado eletronicamente porAnaMaria dos Santos. Agente
www; É Adrninistrativo, em 16/05/2017, as 17:17, conforme art. 3°, III. "b", das Portarias MC
HM'-‹~‹› n° se/2014 e MCTIC nfl 34/2016.
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EI .` _
- ' A autenticidade do documento pode ser conferida no site

' hrtp://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl informando O código verificador 1884203 e o código
E CRC aAo7555o.
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EM nfl /MCTIC/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53900000576/2014-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
ENGENHEIRO CALDAS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Engenheiro Caldas / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da
Constituição da República, encarninho O Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

V Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência. Tecnologia. Inovações e Comunicações

'I A Documentoassinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB. Ministro de Estado
šgh É da Ciência, Tecnologia., Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:09,
°|=v1>^›w co nforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site

,_ ¿;¿¡-.+.='.¡:¿http://sei.mc.gov.br/verifica.ht.ml informando o código verificador 1786518 e o código
¿=.=%!" . CRC 9:¬io115DI›,
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Referência: Processo n° 53900.00U576/2014-ll SEI n° 1786518
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53900000576/2014-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
ENGENHEIRO CALDAS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Engenheiro Caldas / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da
Constituição da República, encarninho O Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

V Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência. Tecnologia. Inovações e Comunicações

'I A Documentoassinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB. Ministro de Estado
šgh É da Ciência, Tecnologia., Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:09,
°|=v1>^›w co nforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
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,_ ¿;¿¡-.+.='.¡:¿http://sei.mc.gov.br/verifica.ht.ml informando o código verificador 1786518 e o código
¿=.=%!" . CRC 9:¬io115DI›,
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EM nf 00270/2017 MCTIC

Brasilia, 06 dejulhode 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submete à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53900000576/2014-1 1. acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos. a partir de 26
de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO
CALDAS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária. na
localidade de Engenheiro Caldas/ MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°. da Constituição da
República. encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinada eletronicamente por: Gilberto Kassab
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Brasilia, 06 dejulhode 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submete à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53900000576/2014-1 1. acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos. a partir de 26
de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ENGENHEIRO
CALDAS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária. na
localidade de Engenheiro Caldas/ MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°. da Constituição da
República. encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinada eletronicamente por: Gilberto Kassab
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